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Irineópolis, 11 de fevereiro de 2019
Ofício n° 15/2019/SME

Exmo. Sr.

JULIANO POZZI PEREIRA

DD. Prefeito Municipal
A/C - Departamento de Licitações
PREFEITURA MUNICIPAL

IRINEÓPOLIS - SC.

Deferico

idoIndefet

r* -• •. ,T^ir.'na\
Munícioaí

Prezados Senhores,

Cumprimentando-os cordialmente, dirigimo-nos à Vossa Excelência para
solicitar que seja procedida a abertura de Processo Licitatório, na Modalidade que
couber, tendo por objeto a aquisição de Mobiliário e Equipamentos para o Centro
de Educação Infantil São Francisco, conforme Termo de Compromisso PAR n®
201601171.

CONDIÇÕES DE ENTREGA

O preço a ser ajustado incluirá todos os custos referentes à Entrega do objeto,
inclusive relativo ao transporte e entrega, o qual deverá ser entregue diretamente na
Unidade Educacional Centro de Educação Infantil São Francisco.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante liberação de recursos do MEC via Planode
Ações Articuladas - PAR.

No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do
processo licitatório e o número do respectivo contrato.

Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de
Regularidade do FGTS e CND do INSS.

O CNPJ da contratada constante a Nota Fiscal e fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à
aplicação da penalidade.

Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virti^e de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajuíftaménto ,de
preços ou correção monetária.

IMm BmBosdm^Fcrrm
Secretária de Educação
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RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Para cobrir a despesa decorrente da execução do objeto do Contrato, serão
empregadas as dotações orçamentárias do Orçamento vigente para o Exercício de 2019.

Colocando-nos sempre à disposição para informações que forem necessárias,
reafirmamos na oportunidade, protestos de estima e distinguida consideração.

Atenciosamente,

LILLIAN ELIANE BATSCHAUER FERREIRA
SECRETARIA DAEDUCAÇÃO
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TERMO DE REFERENCIA

OBJETO

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA O
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO FRANCISCO, CONFORME
DISCRIMINADO NO TERMO DE COMPROMISSO PAR N" 201601171, EM
ANEXO.

CONDIÇÕESDE ENTREGA

O preço a ser ajustado incluirá todos os custos referentes à Entrega do objeto,
inclusive relativo ao transporte e entrega, o qual deverá ser entregue diretamente na
Unidade Educacional Centro de Educação Infantil São Francisco.

CRITÉRIO DEACEITAÇÃO DOOBJETO

A aceitação na entrega e controle referente ao objeto será de competência e
responsabilidade da Unidade Educacional Centro de Educação Infantil São Francisco,
através dos Gestores Escolares à quem caberá verificar a qualidade do produto entregue
e somente deverá ser aceito se for de boa qualidade e de acordo com as especificações
do Edital.

AVALIAÇÃO DO CUSTO

Os valores estão fixados no Termo de Compromisso PAR N° 201601171.

DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS/ ESTRATÉGIADE SUPRIMENTO

Os Mobiliários e Equipamentos serão destinados ao Centro de Educação Infantil
São Francisco.

DEVERES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

>

>

A Contratada compromete-se a entregar o objeto diretamente na Unidade
Educacional Centro de Educação Infantil São Francisco, sendo que no valor
contratado já estão incluídos todos os custos inerentes a entrega.
A contratada, por seus funcionários ou pessoal contratado, obriga-se a^ei
a entrega do objeto em compatibilidade com o Contrato, bem comoje ái

i^tfM(weBatsdmerFcmaSecretária de Educação
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inteira responsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do
Contrato, ficando o Contratante isento de qualquer vínculo empregatício com os
mesmos, inclusas as sociais, bem como todas as obrigações tributárias e
acessórias decorrentes do cumprimento do Contrato. E responsável também em
arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades,
causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência,
negligência, imperícia, imprudência ou irregularidades cometidas na execução
do contrato.

> A contratada se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização e vistoria na
entrega do objeto, cabendo fornecer as informações e demais elementos
necessários.

> A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, sob pena de rescisão do
Contrato por não cumprimento do mesmo.

> Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos
que comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
providenciarias, tributários, fiscais e comerciais.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O Município por seus responsáveis fornecerá informações úteis, boas e
necessárias, a perfeita execução do objeto do Contrato, bem como, efetuarão o
respectivo pagamento na data e condições estabelecidas.

PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTODO
CONTRATO

A fiscalização na entrega e controle referente à qualidade será de
responsabilidade das Unidade Educacional, através dos Gestores Escolares, à quem
caberá verificar a qualidade dos produtos entregues e somente deverá ser aceito se for
de boa qualidade e de acordo com as especificações do Edital.

SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos
legais poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:
• Advertência;

• Multa de 10% sobre o valor do Contrato;

• Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
• Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até^^e seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a^n^^^^, que

jÍTMn SíaneBfltSíkuerFtTrdra
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será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes; A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus
diretores e responsáveis técnicos.

• Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à
Contratada.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 11 de fevereiro de 2019.

LILLIAN^ELIANE BATSCHAUER FERREIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

TERMO DECOMPROMISSO PAR N® 201601171
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01•PROGRAMA(S)
PLANODEAÇÕESARTICULADAS

j03-N»PROCESSO
23400015969201309

http://simec.mec.gov.br/par/par.php?modulo=principal/teladeassin...

EXTRATODEEXECUÇÃODO
PLANODEAÇÕESARTICULADAS-PAR

IDENTIFICAÇÃODOENTEFEDERADO

02-EXERCÍCIO
2013

04-NOMEDAPREFEITURA
PREFMUNDEIRINEOPOLÍS

06•N.oDOCNPJ
83.102.558/0001-05

06.ENDEREÇO!07-MUNICÍPIO
RUAPARANà200-CENTROIRINE6P0LIS

08-UP

SC

IDENTIFICAÇÃODO(A)PREFEITO(A)j
09-NOME

JULIANOPOZZIPEREIRA;
10-CPF

455.173.049-15

!DADOSDAOBRAATENDIDA

IDOBRA

ATENDIDA
N"PROCESSODAOfeRAATENDIDAN«CONVÊNIO/ANODAOBRAATENDIDASUBAÇÃO

100646523400012391201321/4.2.11.4

10054652340001239120132114.2.11.7

IDENTIFICAÇÃOEDELIMITAÇÃODASAÇÕESFINANCIADAS

SUBAçãOTIPO1TIPODE
SUBAçãO

METAS

QUANTITATIVAS

PREçO
UNITáRIO

TOTAL

4.2.11,4
PLACADETATAMEEMEVA(CRECHES1.IIE
llí).DIMENSÕES:1000MMX1000MM;
ESPESSURA:20MM-TA1(PROINFÃNCIA)

MOBILIÃRIO16R$47,01RS752,16

4.2.11.4
MESARETANGULARMONOBLOCO-Ml
(PROINFÃNCIA)MOBILIÁRIO4R$760,32RS

3.041,28

4.2.11,4
CONJUNTOPARAALUNOTAMANHO01•
CJA-01(PROINFÃNCIA)iMOBILIÃRIO12R$125,00RS

1.500,00

4.2.11,4CADEIRAPARACRIANçASDE5A6ANOS-
C4(PROINFÃNCIA)jMOBILIÃRIO16RS31,38RS502.08

4.2.11.4
CADEIRAFIXAEMPILHAVEL-C8
(PROINFÃNCIA);MOBILIÃRIO4R$79,84RS319.36

4.2.11.4MESADEREUNIâO-M7(PROINFÃNCIA)MOBILIÃRIO1RS269.29RS269,29

4.2.11.4
QUADROMURALDEFELTR
(PROINFÃNCIA)

0-QM
MOBILIÃRIO4RS76,25RS305,00

4.2.11.4
CONJUNTODECOLCHONE
REPOUSO(4UNIDADES)•1
(PROINFÃNCIA)

TEPARA

Í03MOBILIÃRIO6RS467.48RS
2.804,88

4.2.11.4
CONJUNTOPARAPROFESÍ
(PROINFÃNCIA)

:0R-CJP-01
MOBILIÁRIO2R$180,00RS360,00

4.2.11.4
ARMáRlOPARAPRIMEIROS
AM3(PROINFÃNCIA)

SOCORROS•
MOBILIÁRIO1RS552,00R$552.00

4,2.11.4
QUADROSBRANCOSTIPOLOUSA
MAGNéTICA-QB2(PROINFÃNCIA)MOBILIÁRIO1RS424,64RS424,64

4.2.11.4
BANCORETANGULARMON
(PROINFÃNCIA)

DBL0C0-B1
MOBILIÁRIO8RS424,26RS

3.394,08

4.2.11.4CADEIRAFIXACOMBRAçO
(PROINFÃNCIA)

3-C7
MOBILIÁRIO8RS77,00RS616.00

4.2.11.4MESAPARAREFEIçâODEADULTOS
CIRCULAR-M8(PROINFÃN(?IA}MOBILIÁRIO1RS309,00RS309,00

4.2.11.4

BALANçODE4LUGARESCOMESTRUTURA
PRINCIPALEMAçOCARBONO•BA
(PROINFÃNCIA)

MOBILIÁRIO1RS1.004.00RS
1.004,00

4.2.11.4CONJUNTOPARAALUNOtÁmANHO03-
CJA-03(PROINFÃNCIA)MOBILIÁRIO12RS116,00RS

1.392,00

4.2.11.4
TÚNELLÚDICOEMPOLlETIllENO•TL
(PROINFÃNCIA)!MOBILIÃRIO1RS1.243.17RS

1.243,17

4.2.11.4
MESADETRABALHOEMTAMPOÚNICO-M6
(PROINFÃNCIA)MOBILIÁRIO3RS359.50

RS
1.078.50

4.2.11.4ARMáRlOALTOEMAçOCOMDUASPORTAS
DEABRIR-AM4(PROINFÃNCIA)MOBILIÁRIO3RS550,49RS

1.651,47

4.2.11.4CASINHADEBONECAMULTiCOLORIDAEM
POLIETILENO-CS(PROINFÃNCIA)MOBILIÁRIO/IRS

1.899,00

iiíliíifBmtBaíschauerFmém
SecretáriadeEducação

Portaria049/201307/02/201909:21
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4.2.11.4
QUADRO DE AVISOS METÁLICO • QC
(PROINFANCIA) I MOBILIÁRIO 2 RS 203,63 RS 407,2^

) 4.2.11.4 ARMáRIO ROUPEIRO EM AçOCOM 16
PORTAS-AM1 (PROINFAfsJCIA) MOBILIÁRIO 2 RS 1.159,99 RS

2.319.99

4.2.11.4 GIRA-GIRA OU CARROSEÍ - CR
(PROINFANCIA) I MOBILIÁRIO 1 R$ 699,00 R$ 699,00

4.2.11.4 BERçO com COLCHâO - EjÇi (PROINFANCIA) MOBILIÁRIO 7 RS 434,00 RS
3.038,00

4.2.11.4 POLTRONA INDIVIDUAL ESTOFADA - PO
(PROINFANCIA) i MOBILIÁRIO 2 R$417,00 RS 834,00

4.2.11.4

!

MESA PARA CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS• M4
(PROINFANCIA) ( MOBILIÁRIO 8 RS 108.00 RS 864.00

4.2.11.4
ARMáRIO ROUPEIRO EM AçOCOM 12
PORTAS -AM2 (PROINFANCIA) MOBILIÁRIO 2 RS 620,00 RS

1.240.00

4.2,11.4 QUADROS BRANCOS TIPQ LOUSA
MAGNéTlCA - QB1 (PROINEANCIA) MOBILIÁRIO 3 RS 308,85 RS 926,55

4.2.11.4 ARQUIVO DESLIZANTE EW
AQ1 (PROINFANCIA)

CHAPA DE AçO -
MOBILIÁRIO RS 535,00 RS 535,00

4.2.11.4
ESCORREGADOR COM RA
ESCADA DE DEGRAUS EM
ES (PROINFANCIA)

U1PAE UMA
POLIETILENO - MOBILIÁRIO 1 RS 373,95 RS 373,96

4.2.11.4
GANGORRA COM MANOPl|AS DUPLAS EM
POLIETILENO - GA (PROINFAnCIA) MOBILIÁRIO 1 RS 519,04 RS 519.04

4.2.11.4
CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 -
CJC-01 (PROINFANCIA) ! MOBILIÁRIO 10 RS 335,00 RS

3.360.00

4.2.11.4
SOFá EM MATERIAL LAVáVEL - SF1
(PROINFANCíA) ; MOBILIÁRIO 1 RS 454,72 RS 454.72

4.2.11.4
CONJUNTO DE COLCHONETE PARA
TROCADOR (3 UNIDADES)! C02
(PROINFANCIA) I

MOBILIÁRIO 1 RS 210,00 RS 210,00

4.2.11.4
CADEIRA ALTA PARAALIMBNTAçãO DE
CRIANÇAS - Cl (PROlNFÂNplA) MOBILIÁRIO 3 RS 131,99 RS 395.97

4.2.11.4
CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAçOS - C6
(PROINFÂNCIA) 1 MOBILIÁRIO 3 RS 203,96 RS 611,94

4.2.11.7
BATEDEIRA PLANETáRIA 2t
(PROINFANCIA)

LITROS - BT2
EQUIPAMENTOS 1 RS 3.600,00 RS

3.600,00

4.2.11.7 FERRO ELéTRICO A SECO
(PROINFÂNCIA)

FR
EQUIPAMENTOS 2 RS 62,08 RS 124,16

4.2.11.7 FREEZER VERTICAL• FZ (F ROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS 1 RS 2.589,33 RS
2.589,33

4.2.11.7
MáQUlNA DE LAVAR ROUPA CAPACIDADE
DE 8 KG - MQ (PROINFANC^) EQUIPAMENTOS 1 R$1.034,98 RS

1.034,96

4.2.11.7
LIQÜIDIFICADOR SEMI-INDpSTRlAL 2
LITROS- LQ2 (PROINFANCIA) EQUIPAMENTOS 2 RS 590,00 RS

1.180,00

4.2.11.7
MáQUlNA DE LAVAR LOUCAS INDUSTRIAL
TIPO MONOCAMARA - LV (PROINFANCIA) EQUIPAMENTOS 1 RS 9.935.00 RS

9.935,00
4.2.11.7 CAFETEIRA ELETRlCA - CF (PROINFANCIA) EQUIPAMENTOS 1 RS 150,35 R$160,35

4.2.11.7
GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4
PORTAS - RF1 (PROINFANC(A) EQUIPAMENTOS 1 RS 3.900,00 RS

3.900,00

4.2.11.7
PROCESSADOR DE j
ALIMENTOS/CENTRÍFUGA (DOMéSTICO) -
MT (PROINFÂNCIA) j

EQUIPAMENTOS 1 RS 500,00 R$ 500,00

4.2.11.7
BATEDEIRA PLANETáRIA 5 lilTROS - BT1
(PROINFÂNCIA) ' EQUIPAMENTOS 1 RS 1.594,00 RS

1.594,00

4.2.11.7
CONJUNTO DE LIXEIRA COMPOSTO POR 5
COLETORES - LX1 (PROINFANCIA) EQUIPAMENTOS 1 RS 499,66 RS 499,66

4.2.11.7
ESTERILiZADOR DE MAMAC
MICROONDAS • ES (PROINF

3EIRAS PARA
"ÂNCIA) EQUIPAMENTOS 2 RS 88,95 RS 177,90

4.2.11.7
SECADORA DE ROUPAS 10
(PROINFÂNCIA)

KG-SC
EQUIPAMENTOS 1 RS 1.569.66 RS

1.569,66

4.2.11.7
VENTILADORES DE TETO- V
(PROINFÂNCIA)

/t-
EQUIPAMENTOS 8 RS 76,33 R$610.64

4.2.11.7
FORNO DE MICROONDAS 3
(PROINFÂNCIA)

OL-MI
EQUIPAMENTOS 2 RS 328,48 RS 656,96

4.2.11.7
LIXEIRA 50 LITROS COM PEDAL - LX2
(PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS 8 fj >^2.50' RS 660,00

-16
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4.2.11.7TELEVlSâODELCD32"-TV(PROINFÁNCIA)EQUIPAMENTOS2R$1.141,62R$
2.283,24

4.2.11.7PURIFICADORDEâGUA-PR(PROINFANCIA)EQUIPAMENTOS3R$735,00R$
2.206,00

4.2.11.7
FOGâOINDUSTRIAL06BOCAS-FGl
(PROINFÁNCIA)EQUIPAMENTOS1RS5.403,00R$

5.403,00

4.2.11.7EXAUSTORA/ENTILADORINDUSTRIALPARA
COIFA-EX(PROINFÁNCIA)EQUIPAMENTOS1R$158,69R$158,69

4.2,11.7APARELHODEDVD•DVD-(PROINFÁNCIA)EQUIPAMENTOS2R$122,33R$244,66

4.2.11.7ESPREMEDORDEFRUTASCíTRICAS-EP
(PROINFÁNCIA)EQUIPAMENTOS1R$633,75R$633,75

4.2,11.7CENTRIFUGADEFRUTASDEBOOW-CT
(PROINFÁNCIA)EQUIPAMENTOS1R$189,99R$189,99

4.2.11.7GELADEIRADEUSODOMéSTICO
FROSTFREE-RF2(PROINFÁNCIA)EQUIPAMENTOS2R$1.341.38

R$
2.682,76

4.2.11.7MIXERDEALIA/IENTOS-MX(PROINFÁNCIA)EQUIPAMENTOS1R$122,34R$122,34

4.2.11.7LIQÜIDIFICADORINDUSTRIAL8L-LQ1
(PROINFÁNCIA)EQUIPAMENTOS1R$651,00R$651,00

4.2.11.7
FOGâO04BOCASDEUSODOMéSTICO-
FG2(PROINFÁNCIA)EQUIPAMENTOS1RS5.189,20R$

5.189,20

4.2.11.7BALANÇADIGITAL15KG-BL1
(PROINFÁNCIA)EQUIPAMENTOS1R$647,60R$647,60

4.2.11.7
APARELHODEMÍCROSYSTEMCOM
KARAOKê-MS(PROINFÁNCIA)EQUIPAMENTOS5R$340,00RS

1.700,00

4.2.11.7
APARELHODEARCONDICIONADOSPLIT
12000BTUS-AR3(PROINFÁNCIA)EQUiPAMErTTOS2R$1.159,99RS

2.319.98

4.2.11.7BALANçAPLATAFORMA15ÓKG-BL2
(PROINFÁNCIA)EQUIPAMENTOS1R$789,00RS789,00

4.2.11.7
APARELHODEARCONDICIONADOSPLIT
30000BTUS-ARI(PROINFÁNCIA)EQUIPAMENTOS1R$2.474,68RS

2.474,68

4.2.11.7
CARROSCOLETORESDELIXO-CAP120L-
CL(PROINFÁNCIA)EQUIPAMENTOS2RS239,61R$479,22

4.2.11.7
BEBEDOUROELélRlCOCONJUGADOCOM
DUASCOLUNAS-BB1(PROINFÁNCIA)EQUIPAMENTOS2R$1.097.50RS

2.195,00

TOTALGERAL217RS64.747.78RS
99.349,07

'TOTALDECONTRAPARTIDA:R$0,00

11-CRONOGRAMADEEXECUÇÃOFÍSICO-FINANCEIRO

12/201606/2019

EMPENHOS

SUBAçâONÚMEROVALOR

4.2.11.42013NE688414RS40.197,32

4.2.11.72013NE688416RS59.151,751

TOTALEMPENHORS99.349,07

12-ETAPASOUFASES(SEHOUVER)'

ConsiderandooquedispõeaLEIN°k.sgs,DE25DEJULHODE2012eaResoluçâo/CD/FNDEN"14/2012,a
PrefeituraMunicipaldeIRINEóPDLtScompromete-seaexecutarasaçõeselaboradasnoPlanodeAções
Articuladas-PAR.conformeextratosüpraecomascondicionantesaseguirestabelecidas;

I-Executartodasasatividadesinerentesáaquisiçãodosbenseserviçosdiscriminadosacima,objetodeste
TermodeCompromisso,referentesasaçõesdelimitadasnoPlanodeAçõesArticuladas-PAR,elaboradoe
aprovado.'

II-ExecutarosprogramasemconformidadecomasnormasespecificaseditadaspetóFN^^pa/aexecuçãodo
PARedasdemaisaçõesfinanciadas.Á'

ÜíMnESflnèKdioiiffferram
SecretáriadeEducação

Portaria049/701J

07/02/201909:21



o •; •

Oi"*"' -
'"V •'-%•• r^~f '

K .

ÍÍW^
oè?3i!,'i)2sbÊiistrí'"5ii

í"!Cf':\Çí'OGH£ho^

:t-: •'•



http://simec.mec.gov.br/par/par.php?modulo=principal/leladeassin...

III - Executar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC, exclusivamente, no cumprimento das aç5e
pactuadas neste Termo de Compromisso e dentro do cronograma de execução estabelecido.

IV - Utilizar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC, exclusivamente no cumprimento do objeta
pactuado, responsabilizando-se para que a movimentação dos recursos ocorra somente para o pagamento das
despesas previstas neste Termo de Compromisso ou para aplicação financeira, devendo a movimentação realizar-
se, restritivamente, por meio eletrônico, no qual seja devidamente identificada a titularidade das contas correntes
de fornecedores ou prestadores de serviços, beneficiários dos pagamentos realizados pelo município, sendo
proibida a utilização de cheques, conforme dispõe o Decreto n® 7.507/2011.

V - Incluir no orçamento anual do município os recursos recebidos para execução do objeto deste Termo de
Compromisso, nostermos estabelecidos no § 1®, do art. 6®, da Lei n® 4.320, de 17de março de 1964.

VI - Providenciar a regularização da referida conta corrente na agência Indicada, procedendo á entrega e à
chancela dos documentos necessários a sua movimentação, de acordo com as normas bancárias vigentes,
outorgando ao FNDE/MEC a condição de, sempre que necessário, obter junto ao banco os saldos e extratos da
referida conta, inclusive os das aplicações financeiras, bem como o direito de solicitar seu encerramento, bloqueio,
estorno ou transferência de valores, nos casos estipulados nos artigos 12, § 4® e 13 da Resolução CD/FNDE N®
14/2012. i

VII - Responsabilizar-se pelo acompanhamento das transferências financeiras efetuadas pelo FNDE, de forma a
garantir a aplicação tempestiva dos recursos creditados a seu favor.

VIII • Aplicar os recursos recebidos, enquanto não forem utilizados em sua finalidade, obrigatoriamente em
caderneta de poupança, aberta especificamente para o Programa, quando a previsão de seu uso for igual ou
superior a um mês; ou aplicá-los em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto
lastreada em títulos da divida pública; se a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um mês. Responsabilizar-se
ainda por efetivar a aplicação financeira vinculada à mesma conta corrente, na qual os recursos financeiros foram
creditados pelo FNDE/MEC. inclusive quando se tratar de cademeta de poupança, cuja aplicação dar-se-á
mediante vincuiaçâo do correspondente número de operação á conta já existente.

IX - Destinar os rendimentos das aplicações financeiras, após aprovação do FNDE, exclusivamente às ações do
presente Termo de Compromisso, incduindo-os nas mesmas condições de prestação de contas exigidas para os
recursos transferidos, devendo tais rendimentos ser obrigatoriamente computados a crédito da conta corrente
específica;

X- Assumir a responsabilidade de efetuai;as aquisições descritas no presente Termo de Compromisso, por adesão às Atas
de Registros de Preços do FNDE, quando :houver, e, na ausência destas, realizar licitações para as contratações necessárias
à execução das ações delineadas no PAR aprovado, obedecendo à Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, estando ciente
que o aceite a este termo de compromisso gera automaticamente adesão às atas de registro de preços da autarquia para
os itens contemplados neste Instrumento.

XI - Lançar em patrimônio, vistoriar,garantir a guarda e conservar os materiais e bens permanentes, discriminados
no Plano de A^es Articuladas e adquiridos com recursos federais, sob pena de, não o fazendo, arcar com a
restituição financeira do motante correspondente, inclusive pela instauração de Tomada de Contas Especial (TOE)
caso necessário.

XII - Assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do governe federal e do FNDE em toda e qualquer
ação, promocional ou não, relacionada com a execução das ações pactuadas no cronograma estabelecido neste
Termo de Compromisso, respeitando aç orientações relativas a condutas a serem adotadas no período eleitoral.

XIII • Manter atualizada a escrituração contábil especifica dos atos e fatos relativos ^ este Termo de
Compromisso, para fins de fiscalizado; de acompanhamento e de avaliação dosresi

te&üscÍHHisrfírràrc
Secretária deEducação
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despesas em nome do município, com a identificação
. . '.. presente Termo de Compromisso, bem como arquivar as vias oríqinaís em sua secfc

referidornn r ^ de terceiros, juntamente com os documentos de prestação de con2retendes noCapitulo VI, da Resolução CD/FNDE N® 14/2012, ue wnia

fatos ^a" ®™ ^ administrativos eaos registros doslatos reladonados direta ou indiretarnente com o objeto pactuado.
i

íi^oMnerriet^ín FNDE/MEC ou aseu(s) representante(s) legalmente constituldo(s) aVia onginal de todo equalquer documpnto comprobatório de despesa efetuada àconta dos recursos transferidos.

esclarecimentos sobré a execução física e financeira do Programa, sempre que solicitado pelo
Uniâf^Hn órgão do Sistema dp Controle Interno do Poder Executivo Federal, pelo Tribunal de Contas daUniâo, pelo Ministéno Publico ou por <j>rgâo ou entidade com delegação para esse fim.

considerar os valores transferidos no cõmputo dos 25®/o (vinte e cinco por cento) de impostos e
FederaT^ manutençaj) e ao desenvolvimento do ensino, por força do disposto no art 212 da

XIX - Prestar contas ao FNDE/MEC d
CD/FNDE N® 14/2012.

os recursos recebidos, no prazo e nascondições estipuladas na Resolução

^ -Manter em seu poder, á disposição do FNDE/MEC. dos órgãos de controle interno e externo e do Ministério
PüblK» os comprovantes das despe^s efetuadas à conta do programa, pelo prazo de 20 (vinte) anos. contados
da data da aprovado da prestação de contas anual do FNDE/MEC pelo Tribunal de Contas da União (TCU) a que
serefere oexercíao do repasse dos récursos. a qual será divulgada no sítio eletrônico www.fnde.gov.br.

XXI -Responsabilizar-se por todos osjencargos de natureza trabalhista e previdenciária. decorrentes de eventuais
demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Termo de Compromisso
bem como por todos os ônus tnbütános ou extraordinários que incidam sobre o presente Instrumento, ressalvados
aqueles de natureza compulsória, lançados automaticamente pela rede bancária arrecadadora.

XXÍI Adotar todas as medidas necessárias àcorreta execução deste Termo de Compromisso.

Declaro em complementaçâo. que oepte federado cumpre com as exigências do art. 169 da Constituição Federal,
que trata dos limites de despesa com,pessoal e que os recursos próprios de responsabilidade do ente federado
estãoassegurados, conforme a Lei Orçamentária Municipal.

JULIANO POZZI PEREIRA

Brasília/DF. 09 de JULHO de 2018.

^^oneBatstímerFcnm
Secretária de Educação
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PREF MÜN DE IRINEOPOLIS
I

VALIDAÇÃO ELETRÔNICA DO DOCUMENTO

Validado por JULIANO POZ2I PEREIRA -CPF: 455.173.049-15 em 12/07/2018 16:25:11
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01 - PROGRAMA(S)
PLANO DEAÇÕESARTICULADAS
03 • N'' PROCESSO

23400015969201309

04-NOME DA PREFEITURA
PREF MUN DE IRINEOPOLIS

06 • ENDEREÇO
RUA PARANá 200 - CENTRO

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A)

09-NOME

JULIANO P0Z2I PEREIRA

EXTRATO DEEXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO

07 • MUNICÍPIO

IRINEóPOLIS

DADOS DA OBRA ATENDIDA

02 - EXERCÍCIO
2013

05 - N." DO CNPJ
83.102.550/0001-05

08-UF

SC

10-CPF
455.173.049-15

IDOBRA
ATENDIDA

N" PROCESSO DA OBRA ATENDIDA N«CONVÊNIO/ANO DA OBRA ATENDIDA

1006465 23400012391201321

1006465 23400012391201321

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕESFINANCIADAS

SUBAÇÃO

4.2.11.4

4,2.11.7

SUBAçãO TIPO TIPO DE

SUBAçãO
METAS

QUANTITATIVAS
PREçO

UNlTáRIO

TOTAL

4.2.11.4

PLACA DE TATAME EM EVA (CRECHES 1. II E
III). DIMENSÕES: 1000 MM X 1000 MM;
ESPESSURA: 20 MM -TA1 (PROINFÂNCIA)

MOBILIÁRIO 16 R$ 47,01 R$ 752,16

4.2,11.4
MESA RETANGULAR MONOBLOCO - Ml
(PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO 4 R$ 760,32

RS
3.041,28

4.2.11.4
CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 01 -

CJA-01 (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO 12 R$ 125,00
RS

1.500,00

4.2.11.4
CADEIRA PARA CRIANçAS DE 5 A 6 ANOS -
C4 (PROINFÂNCIA) 3 ^ â. MOBILIÁRIO 16 R$ 31,38 R$ 502,08

4.2.11.4
CADEIRA FIXA EMPILHAVEL-C8
(PROINFÂNCIA) r c-i -3J MOBILIÂRIO 4 R$ 79,84 R$319,36

4.2.11.4 MESA DE REUNIãO - M7 (PR0INFÂNCIA)o.3'{^ J^OBILIÁRIO 1 R$ 269,29 RS 269,29

4.2.11.4
QUADRO MURAL DE FELTRO- QM ^
(PROINFÂNCIA) id- MOBILIÁRIO 4 R$ 76,25 RS 305,00

4.2.11,4
CONJUNTO DE COLCHONETE PARA
REPOUSO (4 UNIDADES)-C03
(PROINFÂNCIA)

MOBILIÁRIO 6 R$ 467,48
R$

2.804,88

4.2.11.4
CONJUNTO PARA PROFESSOR - CJP-01

(PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO 2 R$ 180,00 R$ 360,00

4.2,11.4
ARMáRIO PARA PRIMEIROS SOCORROS-,
AM3 (PROINFÂNCIA) !,>.• MOBILIÁRIO 1 R$ 552,00 R$ 552,00

4.2.11.4
QUADROS BRANCOS TIPO LOUSA , , r.
MAGNéTICA-QB2 (PROINFÂNCIA) 'd. MOBILIÁRIO RS 424,64 R$ 424,64

4.2.11.4
BANCO RETANGULAR MONOBLOCO - 81
(PROINFÂNCIA) d 5 MOBILIÁRIO 8 RS 424,26

R$
3.394,08

4.2.11.4
CADEIRA FIXA COM BRAçOS - C7
(PROINFÂNCIA) D- MOBILIÁRIO 8 RS 77,00 R$ 616,00

4.2.11.4
MESA PARA REFEIçãO DEADULTOS ,,
CIRCULAR-MS (PROINFÂNCIA) 'd MOBILIÁRIO RS 309,00 R$ 309,00

4,2.11.4

BALANçO DE 4 LUGARES COM ESTRUTURA
PRINCIPAL EM AçO CARBONO - BA ^
(PROINFÂNCIA) O d 10

MOBILIÁRIO 1 RS 1.004,00
R$

1.004,00

4.2.11.4
CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03 -
CJA-03(PROINFÂNCIA) H ^ MOBILIÁRIO 12 RS 116,00

R$
1.392,00

4.2.11.4
TÚNEL LÚDICO EM POLIETILENO - TL

(PROINFÂNCIA) J:^lC MOBILIÁRIO 1 RS 1.243,17
R$

1.243,17

4.2.11.4
MESA DE TRABALHO EM TAMPO ÚNICO - M6
(PROINFÂNCIA) .'i£) MOBILIÁRIO 3 RS 359,50

R$
1.078,50

4.2.11.4
ARMáRIO ALTO EM AçO COM DUAS PORTAS
DEABRIR-AM4 (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO 3 RS 550,49

R$
1.651,47

4.2.11.4
CASINHA DE BONECA MULTICOLORIDA EM
POLIETILENO - CS (PROINFÂNCIA) ^:,\0 MOBILIÁRIO 1 R$ .899,00 1.89a0Ò

3oH80

30

30^83
30H8M

3oH6£>

30'-tS?)

5H30

3oM^â-

30453

3oH05

3oM33
iOiSfc

,3453
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4.2.11.4
QUADRO DE AVISOS METÁLICO - QC .
(proinfAncia) MOBILIÁRIO 2 R$ 203,63 R$407.26 '

4.2.11.4
ARMáRIO ROUPEIRO EM AçO COM 16
PORTAS - AM1 {PROINFANCIA) ' fâ mobiliArio 2 R$ 1.159.99 2.319p

4,2.11.4 GIRA-GIRA OU GARROSEL - CR ^
(PROINFÂNCIA) 53 \0 MOBILIÁRIO 1 R$ 699.00 RS 699)^ -

4.2.11.4 BERçOCOMCOLCHaO- BÇ1 (PROINFANCIA) mobiliário 7 RS 434,00 RÍ i
3.038,00

4.2.11.4
POLTRONA INDIVIDUAL ESTOFADA - PO ^
(PROíNFANCIA) MOBILIÁRIO 2 R$ 417,00 R$834,00

4.2.11.4
MESA PARACRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS • M4
(PROINFANCIA) Mâ MOBILIÁRIO 8 R$ 108,00 R$ 864,00

4.2.11.4
ARMáRIO ROUPEIRO EMAçO COM 12
PORTAS - AM2 (PROINFANCIA) MOBILIÁRIO 2 R$ 620,00

R$
1.240,00

4.2.11.4
QUADROS BRANCOS TIPO LOUSA ,
MAGNéTICA - QB1 (PROINFANCIA) ' (2. MOBILIÁRIO 3 R$ 308,85 R$ 926,55

4.2.11.4
ARQUIVO DESLIZANTE EM CHAPA DEAçO-
AQ1 (PROINFANCIA) MOBILIÁRIO 1 RS 535,00 R$ 535,00

4.2.11.4
ESCORREGADOR COM RAMPA E UMA
ESCADA DE DEGRAUS EM POLIETILENO •
ES(PROINFANCIA) 3 í(0

MOBILIÁRIO 1 RS 373.95 R$ 373,95

4.2.11.4
GANGORRA COM MANOPLAS DUPLAS EM
POLIETILENO-GA (PROINFANCIA) SS\0 MOBILIÁRIO 1 R$519.04 RS 519,04

4.2.11.4
CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 - ,, o,
CJC-01 (PROINFANCIA) MOBILIÁRIO 10 RS 335,00

R$
3.350,00

4.2.11.4
SOFá EM MATERIAL LAVáVEL • SF1 ,, q
(PROINFANCIA) MoC MOBILIÁRIO 1 RS 454,72 RS 454,72

4.2.11.4

CONJUNTO DE COLCHONETE PARA
TROCADOR (3 UNIDADES) - C02 vV
(PROINFANCIA)

MOBILIÁRIO 1 RS 210,00 R$ 210,00

4.2.11.4
CADEIRAALTA PARA ALIMENTAçâO DE , ,
CRIANÇAS - C1 (PROINFAnCIA) •1 MOBILIÁRIO 3 RS 131.99 R$ 395,97

4.2.11.4
CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAçOS -06,^
(PROINFANCIA) nâ MOBILIÁRIO 3 RS 203.98 R$ 611,94

4.2.11.7
BATEDEIRA PLANETáRIA 20 LITROS - BT2
(PROINFANCIA) \^. EQUIPAMENTOS 1 RS 3.600,00

R$
3.600,00

4.2.11.7
FERRO ELéTRICO ASECO- FR . ^ ^
(PROINFANCIA) EQUIPAMENTOS 2 RS 62.08 R$124,16

4.2.11.7 FREEZER VERTICAL - FZ(PROINFANCIA). ^ EQUIPAMENTOS 1 RS 2.589,33
R$

2.589,33

4.2.11.7
MáQüINA DE LAVAR ROUPA CAPACIDADE
DE8 KG - MO (PROINFANGIA) EQUIPAMENTOS 1 RS 1.034,98

R$
1.034,98

4.2.11.7
LIQÜIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL 2
LITROS - LQ2 (PROINFANCIA) \ 2) EQUIPAMENTOS 2 RS 590,00

RS
1.180,00

4.2.11.7
MáQUINA DE LAVAR LOUCAS INDUSTRIAL
TIPOMONOCAMARA - LV (PROINFANCIA) EQUIPAMENTOS RS 9.935,00 RS

9.935,00

4.2.11.7 CAFETEIRA ELETRICA - CF (PROINFANCIA) EQUIPAMENTOS RS 150,35 RS 150,35

4.2.11.7
GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4
PORTAS - RF1 (PROINFANCIA) EQUIPAMENTOS 3ââ&i RS 3.900,00

R$
3.900,00

4.2.11.7
PROCESSADOR DE

ALIMENTOS/CENTRÍFUGA (DOMéSTICO) -
MT(PROINFANCIA)

EQUIPAMENTOS RS 500,00 RS 500,00

4.2.11.7
BATEDEIRA PLANETáRIA 5 LITROS - BT1
(PROINFANCIA) 5^3 \ ^ EQUIPAMENTOS RS 1.594,00

RS
1.594,00

4.2.11.7
CONJUNTO DE LIXEIRA COMPOSTO POR 5
COLETORES - LX1 (PROINFANCIA) \ 3 EQUIPAMENTOS RS 499,66 RS 499,66

4.2.11.7
ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS PARA
MICROONDAS - ES (PR0INFANCIA)3 <5. EQUIPAMENTOS 2 RS 88,95 R$177,90

4.2.11.7
SECADORA DE ROUPAS 10 KG-SC
(PROINFANCIA) L, . EQUIPAMENTOS 1 RS 1.569,66

RS
1.569,66

4.2.11.7
VENTILADORES DETETO- VT- ^ ^ o M
(PROINFANCIA) 5^ EQUIPAMENTOS 8 RS 76.33 RS 610,64

4.2.11.7
FORNO DE MICROONDAS 30 L-Ml _
(PROINFANCIA) SS •• 'd EQUIPAMENTOS 2 RS 328,48 R$ 656,96

4.2.11.7
LIXEIRA 50 LITROS COM PEDAL • U2 _
(PROINFANCIA) i5 EQUIPAMENTOS 8 RS 82,50 R$ 660,00

j

;05o3
oo3o'-4
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•38
3o333
3o3MO

3o8H*

30 5 43
30544

30343

4.2.11.7 TELEVISãO DE LCD 32" - TV(PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS 5a332 RS 1.141,62
R$

2.283^::

4.2.11.7 PURIFICADOR DE áGUA - PR (PROINFANCIA) EQUIPAMENTOS 53153 R$ 735,00

4,2.11.7
FOGaO INDUSTRIAL 06 BOCAS - FGl ^ A
(PROINFÂNCIA) 55^0 EQUIPAMENTOS 1 R$ 5.403.00

5R$
•

4.2.11.7
EXAUSTOR/VENTILADOR INDUSTRIAL PARA
COIFA - EX (PROINFÂNCIA) ^ ^ g, EQUIPAMENTOS 1 R$158,69

\ v*

R$16^ "
4.2.11.7 APARELHO DE DVD - DVD - (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS 5^352 R$122,33 RS 244,66

4.2.11.7
ESPREMEDOR DE FRUTAS CÍTRICAS - EP
(PROINFÂNCIA) lâ. EQUIPAMENTOS 1 R$ 633,75 R$633,75

4.2.11.7
CENTRIFUGA DE FRUTAS DE 800W - CT
(PROINFÂNCIA) lâ EQUIPAMENTOS 1 R$189,99 R$189,99

4.2.11.7
GELADEIRA DE USO DOMéSTICO r o,
FROSTFREE - RF2 (PROINFÂNCIA)Òoc' ^ EQUIPAMENTOS 2 R$1.341,38

R$
2.682,76

4.2.11.7 MIXER DE ALIMENTOS - MX (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS R$122,34 R$ 122,34

4,2.11.7
LIQÜIDIFICADOR INDUSTRIAL 8L - LQ1
(PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS 1 R$ 651,00 R$ 651,00

4.2.11.7
FOGãO 04 BOCAS DE USO DOMéSTICO-
FG2 (PROINFÂNCIA) )3. EQUIPAMENTOS 1 R$ 5.189.20

R$
5.189,20

4.2.11.7
BALANçA DIGITAL 15 KG-BL1
(PROINFÂNCIA) Doi-O"-. EQUIPAMENTOS R$ 647,60 R$ 647,60

4.2.11.7
APARELHO DE MICROSYSTEM COM
KARAOKê - MS (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS R$ 340,00

R$
1.700,00

4.2.11.7
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT

12000 BTUS-AR3 (PROINFÂNCIA) £3 VA
EQUIPAMENTOS 2 R$ 1.159,99

R$
2.319,98

4.2.11.7
BALANçA PLATAFORMA 150KG - BL2 ,
(PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS R$ 789,00 R$ 789,00

4.2.11.7
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT
30000 BTÜS • ARI (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS R$ 2.474.68

R$
2.474,68

4.2.11.7
CARROS COLETORES DE LIXO - CAP 120L -
CL(PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS 2 R$ 239,61 R$ 479.22

4.2.11.7
BEBEDOURO ELéTRICO CONJUGADO COM
DUAS COLUNAS - BB1 (PROINFÂNCIA) EQUIPAMENTOS R$ 1.097,50

R$
2.195,00

TOTAL GERAL 217 R$ 64.747,78
R$

199.349,07
TOTAL DE CONTRAPARTIDA: R$ 0,00

11 - CRONOGRAMA DEEXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO

MêS INICIAL: MèS FINAL:
12/2016 06/2019

EMPENHOS

SUBAçãO NÚMERO VALOR

4.2.11.4 2013NE688414 R$40.197,32 i

4.2.11.7 2013NE688416 R$59.151,75 ;

TOTAL EMPENHO R$ 99.349,07

12 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER)

Considerando o que dispõe a LEI N® 12.695. DE 25 DE JULHO DE 2012 e a Resolução/CD/FNDE N® 14/2012, a
Prefeitura Municipal de IRINEóPOLlS compromete-se a executar as ações elaboradas no Plano de Ações
Articuladas - PAR, conforme extrato supra e com as condicionantes a seguir estabelecidas:

I - Executar todas as atividades inerentes à aquisição dos bens e serviços discriminados acima, objeto deste
Termo de Compromisso, referentes às ações delimitadas no Plano de Ações Articuladas - PAR. elaborado e
aprovado.

II - Executar os programas em conformidade com as normas específicas editadas pelo FNDE para execução
PAR e das demais ações financiadas.
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III - Executar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC, exclusivamente, no cumprimento das ações
pactuadas nesteTermo de Compromisso e dentro docronograma de execução estabelecido.

iV - Utilizar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC. exclusivament.e no cumprimento do ol
pactuado, responsabilizando-se para que a movimentação dos recursos ocorra somente para o pagamento ^
despesas previstas neste Termo de Compromisso ou para aplicação financeira, devendo a movimentação realiz«v
se. restritivamente, por meio eletrônico, no quai seja devidamente identificada a titularidade das contas correntes
de fornecedores ou prestadores de serviços, beneficiários dos pagamentos realizados pelo município, sendo
proibida a utilização de cheques, conformedispõe o Decreto n°7.507/2011.

V - Incluir no orçamento anual do município os recursos recebidos para execução do objeto deste Termo de
Compromisso, nos termosestabelecidos no § V, do art. 6°, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964.

VI - Providenciar a regularização da referida conta corrente na agência indicada, procedendo à entrega e à
chancela dos documentos necessários a sua movimentação, de acordo com as normas bancárias vigentes,
outorgando ao FNDE/MEC a condição de, sempre que necessário, obter junto ao banco os saldos e extratos da
referida conta, inclusive os das aplicações financeiras, bem comoo direito de solicitar seu encerramento, bloqueio,
estorno ou transferência de valores, nos casos estipulados nos artigos 12, § 4° e 13 da Resolução CD/FNDE N°
14/2012.

VII - Responsabilizar-se pelo acompanhamento das transferências financeiras efetuadas pelo FNDE, de forma a
garantir a aplicação tempestiva dos recursos creditados a seu favor.

VIII - Aplicar os recursos recebidos, enquanto não forem utilizados em sua finalidade, obrigatoriamente em
caderneta de poupança, aberta especificamente para o Programa, quando a previsão de seu uso for igual ou
superior a um mês; ou aplicá-los em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto
lastreada em titulos da divida pública, se a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um mês. Responsabilizar-se
ainda por efetivar a aplicação financeira vinculada à mesma conta corrente, na qual os recursos financeiros foram
creditados pelo FNDE/MEC, inclusive quando se tratar de caderneta de poupança, cuja aplicação dar-se-á
mediante vinculação do correspondente número de operação à conta já existente.

IX - Destinar os rendimentos das aplicações financeiras, após aprovação do FNDE, exclusivamente às ações do
presente Termo de Compromisso, incluindo-os nas mesmas condições de prestação de contas exigidas para os
recursos transferidos, devendo tais rendimentos ser obrigatoriamente computados a crédito da conta corrente
especifica;

X - Assumir a responsabilidade de efetuar as aquisições descritas no presente Termo de Compromisso, por adesão às Atas
de Registros de Preços do FNDE, quando houver, e, na ausência destas, realizar licitações para as contratações necessárias
à execução das ações delineadas no PAR aprovado, obedecendo à Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, estando ciente
que o aceite a este termo de compromisso gera automaticamente adesão às atas de registro de preços da autarquia para
os itens contemplados neste instrumento.

XI - Lançar em patrimônio, vistoriar, garantir a guarda e conservar os materiais e bens permanentes, discriminados
no Plano de Ações Articuladas e adquiridos com recursos federais, sob pena de, não o fazendo, arcar com a
restituição financeira do motante correspondente, inclusive pela instauração de Tomada de Contas Especial (TOE)
caso necessário.

XII - Assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do governo federal e do FNDE em toda e qualquer
ação, promocional ou não, relacionada com a execução das ações pactuadas no cronograma estabelecido neste
Termo de Compromisso, respeitando as orientações relativas a condutas a serem adotadas no período eleitoral.

XIII - Manter atualizada a escrituração contábil especifica dos atos e fatos relativos à execução deste Ter
Compromisso, para fins de fiscalização, de acompanhamento e de avaliação dos resultados obtidos.
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XIV - Emitir os documentos comprobatórios das despesas em nome do município, com a identificaçã
FNDE/MEC, do PAR e do presente Termo de Compromisso, bem como arquivar as vias originais em sua
ainda que utilize serviços de contabilidade de terceiros, juntamente com os documentos de prestação de
referidos no Capitulo VI, da Resolução CD/FNDE N" 14/2012.

XV - Permitir o livre acesso aos órgãos de controle e ao FNDE a todos os atos administrativos e aos registros dos
fatos relacionados direta ou indiretamente com o objeto pactuado.

XVI - Apresentar, sempre que solicitado, ao FNDE/MEC ou a seu(s) representante(s) legalmente constituído(s) a
via original de todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos transferidos.

XVII - Prestar esclarecimentos sobre a execução fisica e financeira do Programa, sempre que solicitado pelo
FNDE/MEC, por órgão do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, pelo Tribunal de Contas da
União, pelo Ministério Público ou por órgão ou entidade com delegação para esse fim.

XVIII - Não considerar os valores transferidos no cômputo dos 25% (vinte e cinco por cento) de impostos e
transferências devidos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, por força do disposto no art. 212 da
Constituição Federal.

XIX • Prestar contas ao FNDE/MEC dos recursos recebidos, no prazo e nas condições estipuladas na Resolução
CD/FNDE N" 14/2012.

XX - Manter em seu poder, à disposição do FNDE/MEC, dos órgãos de controle interno e externo e do Ministério
Público, os comprovantes das despesas efetuadas à conta do programa, pelo prazo de 20 (vinte) anos, contados
da data da aprovação da prestação de contas anual do FNDE/MEC pelo Tribunal de Contas da União (TCU) a que
se refere o exercício do repasse dos recursos, a qual será divulgada no sitio eletrônico www.fnde.gov.br.

XXI - Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária, decorrentes de eventuais
demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Termo de Compromisso,
bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente Instrumento, ressalvados
aqueles de natureza compulsória, lançados automaticamente pela rede bancária arrecadadora.

XXII - Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Compromisso.

Declaro, em complementação, que o ente federado cumpre com as exigências do art. 169 da Constituição Federal,
que trata dos limites de despesa com pessoal e que os recursos próprios de responsabilidade do ente federado
estão assegurados, conforme a Lei Orçamentária Municipal.

Brasilia/DF, 09 de JULHO de 2016.

JULIANO POZZI PEREIRA
r
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis - SC

Folha: 1/4

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Exce[entíssímo(a) SECRETÁRIO ADMINISTRAÇÃO

de Dronprii^mp!!! f respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize aabertura
fimadfn r T- especificações relacionadas abaixo. Aexistência de recursos orçamentários foi confirmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com alegislação em vigor

OBJETO DA LICITAÇÃO-

Processo Adm. n®:
Forma de Julgamento:
F^ima Pgto. / Reajuste:
r 3 Entrega/Exec.:
Local de Entrega:
Urgência:
Vigência:

Observações:

Convidados:

8/2019

MENOR PREGO POR iTEM
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

EMATE 30 DIAS CONSECUTIVOS

CENTRO DE EDUC INFANTIL SÃO FRANCISCO -BAIRRO SÃO FRANCISCO -IRINEÓPOLIS SC
SIM

12 MESES

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS:

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento
106 02.05.2.067.4.4,90.00,00.00.00.00 Manutenção do Ensino Infantil - Creche

Fonte de Recurso; 204 - Recursos Outros Convênios da União-Educação 4.4.90,52.04,00.00.00 1.436.60

106 02.05.2.067.4.4.90.00.00,00.00.00 Manutenção doEnsino infantil - Creche
Fonte de Recurso : 204 - Recursos Outros Convênios da União -Educação 4,4,90.52.10.00.00.00 6.490.32

106 02.05.2.067,4.4.90,00.00.00.00.00 Manutenção do Ensino infantii - Creche
Fonte de Recurso : 204 - Recursos Outros Convênios da União -Educação 4.4.90.52.12.00.00.00 31.892,14

1 Uw 02.05.2.067.4.4.90.00.00.00.00.00 Manutenção do Ensino Infantii - Creche
Fonte de Recurso; 204 - Recursos Outros Convênios da União -Educação 4.4.90.52.28.00.00.00 20.047.69

106 02.05.2.067,4.4,90.00.00.00.00.00 Manutenção do Ensino infantil - Creche
Fonte de Recurso; 204 - Recursos Outros Convênios da União -Educação 4.4,90.52.33.00.00.00 4.227.90

106 02.05.2.067.4.4.90.00.00.00.00.00 Manutenção do Ensino infantil - Creche
Fonte de Recurso : 204 - Recursos Outros Convênios da União - Educação 4,4.90.52.34.00.00.00 7.600.30

106 02.05.2.067.4.4,90.00,00.00.00.00 Manutenção do Ensino infantil - Creche
Fonte de Recurso : 204 - Recursos Outros Convênios da União-Educação 4.4.90.52.42.00.00.00 27.654.12

Total previsto: 99.349,07

ITENS:

Quantidad^ Unid, IDescrição '
1 16.000 UN PLACA DE TATAME EM EVA (CRECHES I, li EIII), DIMENSÕES: 1000 MM X1000 "

MM; ESPESSURA: 20 MM - TA1 (PROINFANCIA) (01-01-30479)
2 4.000 UN MESA RETANGULAR MONOBLOCO-Ml (PROINFANCIA) (01-01-30480)
3 12,000 UN CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 01 -CJA-01 (PROINFANCIA) (01-01-30481)

Irineópolis, 21 de Fevereiro de 2019.

!Prego Unít- MáximõT
47.0100

760,3200

125.0000

TotalPrevisto!

752.16

3.041,28

1.500.00



ESTADODESANTACATARINA

PREFEITURAMUNICIPALDEIRINEOPOLIS

CNPJ:83.102.558/0001-05

RUAPARANA.200

C.E.P.:89440-000-Iríneópolis-SC

SOLICITACAODEABERTURADFLiniTAÇÃn

Item[Quantidad^Unid.jDescrição"
4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

16

17

16

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

X

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

16,000UN

4,000UN

1,000UN

4,000UN

6,000UN

2,000UN

1,000UN

1,000UN

8.000UN

8,000UN

1.000UN

1.000UN

12,000UN

1,000UN

3,000UN

3,000UN

1.000UN

2,000UN

2,000UN

1,000UN

7,000UN

2,000UN

8,000UN

2,000UN

3,000UN

1.000UN

1,000UN

1.000UN

10.000UN

1,000UN

1,000UN

3,000UN

3,000UN

1,000UN

2.000UN

1,000UN

1.000UN

2,000UN

1,000UN

1.000UN

CADEIRAPARACRIANÇASDE5A6ANOS-04(PROINFANCÍA)(01-01-30482)^
CADEIRAFIXAEMPILHAVEL•C8(PROINFANCÍA)(01-01-30483)
MESADEREUNIÃO-M7(PROINFANCÍA)(01-01-30484)
QUADROMURALDEFELTRO-QM(PROINFANCÍA)(01-01-30485)

COLCHONETEPARAREPOUSO(4UNIDADES)-C03
(PROINFANCÍA)(01-01-30486)
CONJUNTOPARAPROFESSOR-CJP-01(PROINFANCÍA)(01-01-30487)
ARMÁRIOPARAPRIMEIROSSOCORROS-AM3(PROINFANCÍA)(01-01-30488)
QUADROSBRANCOSTIPOLOUSAMAGNÉTICA-QB2(PROINFANCÍA)
(01-01•30489)
BANCORETANGULARMONOBLOCO-BI(PROINFANCÍA)(01-01-30490)
CADEIRAFIXACOMBRAÇOS-C7(PROINFANCÍA)(01-01-30491)

("^01304K)^'̂̂'̂̂'̂°adultosCIRCULAR-M6(PROINFANCÍA)
o^LUGARESCOMESTRUTURAPRINCIPALEMAÇOCARBONO- BA(PROINFANCÍA)(01-01-30493)
CONJUNTOPARAALUNOTAMANHO03-CJA-03(PROINFANCÍA)(01-01-30494)
TÚNELLÚDICOEMPOLIETILENO-TL(PROINFANCÍA)(01-01-30495)
MESADETRABALHOEMTAMPOÚNICO-M6(PROINFANCÍA)(01-01-30496)

(Ol'ot'̂o497)^°PORTASDEABRIR-AM4(PROINFANCÍA)
(OlHl'30496)MULTICOLORIDAEMPOLIETILENO-CS(PROINFANCÍA)
QUADRODEAVISOSMETÁLICO-QC(PROINFANCÍA)(01-01-30499)
ARMÁRIOROUPEIROEMAÇOCOM16PORTAS-AM1(PROINFANCÍA)
(01-01-30500)'
GIRA-GIRAOUCARROSEL-CR(PROINFANCÍA)(01-01-30501)
BERÇOCOMCOLCHÃO-BCl(PROINFANCÍA)(01-01-30502)
POLTRONAINDIVIDUALESTOFADA-PO(PROINFANCÍA)(01-01-30503)
MESAPARACRIANÇASDE5A6ANOS-M4(PROINFANCÍA)(01-01-30504)
ARMÁRIOROUPEIROEMAÇOCOM12PORTAS-AM2(PROINFANCÍA)
(01-01-30505)'
QUADROSBRANCOSTIPOLOUSAMAGNÉTICA-QB1(PROINFANCÍA)
(01-01-30506)
ARQUIVODESLIZANTEEMCHAPADEAÇO-AQ1(PROINFANCÍA)(01-01-30507)
ESCORREGADORCOMRAMPAEUMAESCADADEDEGRAUSEM
POLIETILENO-ES(PROINFANCÍA)(01-01-30508)
GANGORRACOMMANOPLASDUPLASEMPOLIETILENO-GA(PROINFANCÍA)
{01"01*30509)

CONJUNTOCOLETIVOTAMANHO01-CJC01(PROINFANCÍA)(01-01-30510)
SOFÁEMMATERIALLAVÁVEL-SF1(PROINFANCÍA)(01-01-30511)
CONJUNTODECOLCHONETEPARATROCADOR(3UNIDADES)-C02
(PROINFANCÍA)(01-01-30512)
CADEIRAALTAPARAALIMENTAÇÃODECRIANÇAS-Cl(PROINFANCÍA)
(01-01-30513)
CADEIRAGIRATÓRIACOMBRAÇOS-C6(PROINFANCÍA)(01-01-30514)
BATEDEIRAPLANETÁRIA20LITROS-BT2(PROINFANCÍA)(01-01-30515)
FERROELÉTRICOASECO-FR(PROINFANCÍA)(01-01-30516)
FREE2ERVERTICAL-FZ(PROINFANCÍA)(01-01-30517)
MAQUINADELAVARROUPASCAPACIDADEDE8KG-MQ(PROINFANCÍA)
(01-01-30518)'
LIQÜIDIFICADORSEMI-INDUSTRIAL2LITROS-LQ2(PROINFANCÍA)
(01-01-30519)
MAQUINADELAVARLOUÇASINDUSTRIALTIPOMONOCAMARA-LV
(PROINFANCÍA)(01-01-30520)
CAFETEIRAELÉTRICA-CF(PROINFANCÍA)(01-01-30521)

Irineópolls,21deFevereirode2019.

Folha:2/4

'PreçoUnit-Máximcj"folalPrevisto|
31,3800502,08

79,8400319,36

269,2900269,29

76.2500305,00

467,48002.804,88

180,0000360,00

552,0000552,00

424,6400424,64

424.26003.394,08

77,0000616,00

309,0000309,00

1.004,00001.004,00

116,00001.392,00

1.243,17001.243,17

359,50001.078,50

550,49001.651,47

1.899,00001.899,00

203,6300407,26

1.159,99002.319,98

699,0000699,00

434,00003.038,00

417,0000834,00

108,0000864,00

620,00001.240,00

308,8500926,55

535,0000535,00

373,9500373,95

519,0400519,04

335,00003.350,00

454,7200454,72

210,0000210,00

131,9900395,97

203,9800611,94

3.600,00003.600,00

62,0800124,16

2.589,33002.589,33

1.034,98001.034,98

590,00001.180,00

9.935,00009.935,00

150,3500150,35



ESTADO DE SANTA CATARINA
prefeitura a/iunicipal de IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05
RUA PARANA, 200

C.Ê.P.: 89440-000 - Irineópolís •SC

.SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Quantidade Unid, jDescrição"
44 1,000 UN

45 1,000 UN

46 1.000 UN

47 1,000 UN

48 2,000 UN

49 1,000 UN

50 8,000 UN

51 2,000 UN

52 8,000 UN

53 2,000 UN

3,000 UN

so 1,000 UN

56 1,000 UN

57 2,000 UN

58 1,000 UN

59 1,000 UN

60 2,000 UN

61 1,000 UN

62 1,000 UN

63 1,000 UN

64 1,000 UN

65 5,000 UN

66 2,000 UN

67 1.000 UN

68 1,000 UN ,

69 2,000 UN '

70 2,000 UN 1

1NDUSTR1^:I^^^T^Í:^1 (PROíNFANCIA) ""

(DOMÉSTICO) - MT

BATEDEIRA PLANETÁRIA 5LITROS -BT1 (PROÍNFANCIA) (01-01-30524)

01^3'J5?5?^ COMPOSTO POR 5COLETORES -LX1 (PROÍNFANCIA)
MAMADEIRAS PARA MICROONDAS - ES (PROÍNFANCIA)

SECADORA DE ROUPAS 10KG -SC (PROÍNFANCIA) (01-01-30527)
VENTILADORES DE TETO -VT (PROÍNFANCIA) (01-01-30528)
FORNO DE MICROONDAS 30 L-Ml (PROÍNFANCIA) (01-01-30529)
LIXEIRA 50 LITROS COM PEDAL -LX2 (PROÍNFANCIA) (01-01-30530)
TELEVISÃO DE LCD 32" -TV (PROÍNFANCIA) (01-01-30531)
PURIFICADOR DE ÁGUA - PR (PROÍNFANCIA) (01-01-30532)
FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS -FGl (PROÍNFANCIA) (01-01-30533)

INDUSTRIAL PARA COIFA - EX (PROÍNFANCIA)

APARELHO DE DVD - DVD -(PROÍNFANCIA) (01-01-30535)
ESPREMEDOR DE FRUTAS CITRICAS -EP (PROÍNFANCIA) (01-01-30536)
CENTRIFUGA DE FRUTAS DE 800W- CT (PROÍNFANCIA) (01-01-30537)

^l^i°3053l)°^ DOMÉSTICO FROSTFREE -RF2 (PROÍNFANCIA)
MIXER DE ALIMENTOS - MX (PROÍNFANCIA) (01-01-30539)
LIQÜIDIFICADOR INDUSTRIAL 3L -L01 (PROÍNFANCIA) (01-01-30540)
FOGÃO 04 BOCAS DE USO DOMÉSTICO -FG2 (PROÍNFANCIA) (01-01-30541)
BALANÇA DIGITAL 15KG - BL1 (PROÍNFANCIA) (01-01-30542)

(o'l^^3^ol43'?^ MICROSYSTEM COM KARAOKÉ -MS (PROÍNFANCIA)
ro'̂ í)T3^o"5?4'Í'̂ CONDICIONADO SPLIT 12000 BTUS -AR3 (PROÍNFANCIA)
BALANÇA PLATAFORMA 150KG -BL2 (PROÍNFANCIA) (01-01-30545)

(O^iTiIoMs?^ CONDICIONADO SPLIT 30000 BTUS -ARI (PROÍNFANCIA)
CARROS COLETORES DE LIXO -CAP 120L -CL (PROÍNFANCIA) (01-01-30547)

CONJUGADO COM DUAS COLUNAS - BB1
(PROÍNFANCIA) (01-01-30548)

Total Geral ——>

Folha; 3/4

' Preço Unit, Máximoi Total Pravistn'1

3.900,0000 3.900,00

500,0000 500,00

1.594.0000 1.594.00

499,6600 499,66

88,9500 177,90

1.569,6600 1.569.66

76,3300 610,64

328,4800 656,96

82.5000 660.00

1.141,6200 2.283,24

735,0000 2.205,00

5.403,0000 5.403,00

158,6900 158,69

122,3300 244,66

633,7500 633,75

189,9900 189.99

1.341,3800 2.682,76

122,3400 122,34

651,0000 651,00

5.189,2000 5.189,20

647,6000 647,60

340,0000 1.700,00

1.159,9900 2.319,98

789,0000 789,00

2.474.6800 2.474,68

239,6100 479,22

1.097,5000 2.195,00

64.747.7800 99.349.07



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05
RUAPARANA. 200

C.E.P.: 89440-000 - Iríneópolis -SC

Inneópolis, 21 de Fevereiro de 2019

autorização para flRFRTURA DF PRnnP^sO ADMIMISTpativq np IlOITArÃn

^ vigí?'e® ^RCARI, „„ uso das atribuições que lhe confere alegislação

01 -Autorizar aabertura do Processo Administrativo de Licitação N- 8/2019, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.

Irineópolis, 21 de Fevereiro de 2019,

IR FERNANDO ARCARI
SECRETÁRIO ADMINISTRAÇÃO

Folha; 4/4



ESTADO DE SANTA CATARINA
prefeitura municipal de IRíNEOPQLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUAPARANA. 200
C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis -SC

autorização para abertura de processo administrativo de licitação

™ confere a

01 -Autorizar aabertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

A • Processo Nr.: 8/2019
B - Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
C• Forma de Julgamento: MENOR preco POR ITEM
D- Forma Pgto./Reajuste:
E- Prazo Entrega/Exec.: EM ATE 30 DIAS CONSECUTIVOS

CENTRO DE EDUC INFANTIL SÃO FRANCISCO
SIM

12 MESES

F - Local de Entrega:
G - Urgência;

Vigência:

Folha: 1/1

• tIrMO DE FRANCISCO.

J • Observações:

K • Convidados:

02 - indicação de Recursos - Dotação Orçamentária:

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
Despesa

106

Código da Dotação

02.05.2.067.4.4.90,00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 204 -

Descrição da Dotação |

Manutenção do Ensino Infantil- Creche
RecursosOutros Convênios da União - Educação

Compl. do Elemento

4.4.90.52.04.00.00.00

Valor Previsto

1.436.60

106 02.05.2.067.4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso : 204 -

Manutenção do Ensino Infantil- Creche
Recursos Outros Convênios da União - Educação

4.4.90.52.10.00.00.00 6.490,32

Ivo 02.05.2.067.4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso : 204 -

Manutenção do Ensino Infantil- Creche
Recursos Outros Convênios da União - Educação

4.4.90.52.12.00.00.00 31.892.14

106 02.05.2.067.4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 204 -

Manutenção do Ensino Infantil- Creche
Recursos Outros Convênios da União - Educação

4.4.90.52.28.00.00.00 20.047,69

106 02.05.2.067.4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 204 -

Manutenção do Ensino Infantil- Creche
RecursosOutros Convênios da União - Educação

4.4.90.52.33.00.00.00 4.227,90

106 02.05.2.067.4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso : 204 -

Manutenção do Ensino Infantil- Creche
Recursos Outros Convêniosda União - Educação

4.4.90.52.34.00.00.00 7.600,30

106 02.05.2.067.4.4.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso: 204 -

Manutenção do Ensino Infantil- Creche
RecursosOutros Convênios da União - Educação

4.4.90.52.42.00.00.00 27.654,12

Total Previsto: 99.349.07



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis - SC

Folha: 1/1

PARECER CONTÁBIL

Em atenção asolicitação do setor de compras e licitações para verificar aexistência de recursos orçamentários para
assegurar opagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifíco que:

- HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especifícada(s) abaixo;
[ ] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações;
[ ] - Despesas Extra Orçamentárias.

DADOS DO PRQCFSSO ADMINISTRATIVO

Nr. Processo Adm. / Ano: 8/2019

Data do Processo Adm.:

Modalidade:

Objeto do Processo Adm.:

21/02/2019

PREGÃO PRESENCIAL

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EEQUIPAMENTOS PARA OCENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO
FRANCISCO, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR N® 201601171.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
Cod.Red. Un.Orç. Proj./Ãtiv/'" -Elemento Despesa Compl.dò Elemento '• Sàldo" Disporiívêl Valóf Prévistò

106 02.05 2.067 4.4.90.00.00.00.00.00 4.4.90.52.04.00.00.00 99.349,07 1.436,60
106 02.05 2.067 4.4.90.00.00.00.00.00 4.4.90.52.10.00.00.00 99.349,07 6.490,32
106 02.05 2.067 4.4.90.00.00.00.00.00 4.4.90.52.12.00.00.00 99.349,07 31.892,14
106 02.05 2.067 4.4.90.00.00.00.00.00 4.4.90.52.28.00.00.00 99.349.07 20.047,69

L 106 02.05 2.067 4.4.90.00.00.00.00.00 4.4.90.52.33.00.00.00 99.349,07 4.227,90
106 02.05 2.067 4.4.90.00.00.00.00.00 4.4.90.52.34.00.00.00 99.349,07 7.600,30
106 02.05 2.067 4.4.90.00.00.00.00.00 4.4.90.52.42.00.00.00 99.349,07 27.654,12

Total Previsto; 99.349,07

Total Geral; 99.349,07



Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.556/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro - Cep 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1111
E-mail: prefettura@irineopoli8.sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA
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PORTARIA N" 344/2018 de 17 de outubro de 2018.

DESIGNA PREGOEIRO E COMPOSIÇÃO
NOMINATIVA DA EQUIPE DE APOIO - PREGÃO
PRESENCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando
da competência que lhe confere o artigo 65, inciso VII e parágrafo único do artigo 104 da Lei
Orgânica do Município, e amparado no que dispõe o Título II, Capitulo III, Seção I, Artigo
105, Inciso II, da Lei Complementar n.® 007/2001 de 15/10/2001, combinado com o artigo 3°,
inciso IV da Lei n® 10.520/02,

RESOLVE:

Art.l.® - Fica reformulada a composição nominativa da Comissão responsável
pelos procedimentos licitatórios realizados pela Administração Direta e Indireta, na
modalidade Pregão Presencial, a qual passará a atuar com a seguinte constituição:

Prcgoeiro:

Rosani Rodrigues da Silva Mischka.

Membros da Equipe de Apoio;

Andressa Beqdlin *
Cassiana liais^and Rodrigues
Cristiano Back

Patrícia Faniane Frdnczak
Reinaldo Stasiak.

Art 2.® - Esria Portaria^ntra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogada a Portaria n° 223/2018 de 10/0W20I8 e demais disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publlque-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de IrineÒpolis, 17 de Outubro de 2018.

JULUNO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal



Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

RuaParaná. 200. Centro - Cep89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1111
ilis.sc.oov.br- E-mail; prefeitura@irineopolís.sc.gov.br

IRINEÓPOLIS-SANTA CATARINA

PORTARIA N". 123/2017.

DELEGA COMPETÊNCIAS AO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando da
competência que lhe confere o inciso VII, do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e, amparado no
que dispõe o Título 11, Capítulo 111, Seção^^I, Artigo 105, Inciso 11, da Lei Complementar n°
007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art. 1" - DELEGAR a LADEMIR FERNANDO ARCARl servidor ocupante do
cargo político de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, competência para
praticar todos os atos necessários a boa condução dos serviços afetos a sua pasta funcional,
previstos nos artigos 12, 13, 14, 15 e 16 daLei Complementam" 007/2001, de 15/10/2001, relativas
ao planejamento, execução e controle das atividades administrativas da estrutura organizacional,
com autoridade funcional e faculdades para delegar competência, suprindo a Administração Pública
Municipal de recursos humanos e materiais, podendo para tanto deferir, indeferir, aprovar, rejeitar,
corrigir, revisar, anular, celebrar e firmar termos de contratos e convênios em nome do Municipio,
atos de Pessoal, Processos Licitatòrios, autorizar o licenciamento, homologar e assinar todos os
documentos relativos as atividades executadas pela Secretaria Municipal da Administração.

Parágrafoy-ttnico: Não se incluem no rol de delegações constantes do caput
deste artigo, sendo, portanto, veaadas^^s competências relativas ao empcnhamenlo de despesas, sua
liquidação eaemissão de ordensvde pa^mento:

Art. T - EstaPortarià entra ermvigor nadata de sua publicação.

Dê-se ciência, registie-se, publiiue-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de Abril de 2017.

JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal



ilpãTaelrineopolís
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47)625.1111 E-mail: prefei(ura@ irineooolis.sc.oov.br

DECRETO N° 1652/2007, DE 15 DE AGOSTO DE 2007.

«REGULAMENTA NO ÂMBITO DO

MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, AS
NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA A

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO,
INSTITUÍDA PELA LEI FEKERAL N"
10.520/2002."

O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, e, face ao disposto na Lei Federal
n" 8.666/93 de 21/06/93, e suas posteriores alterações, bem como em razão do dispostona Lei
Federal n" 10.520 de 17/07/2002,

DECRETA:

Art. 1®. Fica aprovado através deste Decreto, o Regulamento com as normas
e os procedimentos relativos à licitação na modalidade de Pregão, destinada h aquisição de
bens e serviços comuns no âmbito do Município de Irineópolis, qualquer que seja o valor
estimado.

§ 1° Subordinam-se ao regime deste Decreto os Órgãos da Administração
Direta e Indireta, as Autarquias, as Fundações, fundos especiais c demais entidades
controladas direta ou indiretamente por este Município.

§ 2° Os contratos celebrados pelo Municipio, para a aquisição de bens e
semços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade de
pregão, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessado», a compra
mais econômica, segura e eficiente.

§ 3° Compete à Secretaria Municipal de Administração estabelecer normas
e orientações complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 2®. Pregão é a modalidade de licitação em que a clsputa pelo
fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de
preços escritas e lances verbais, sendo este denominado Pregão Presencial.

Art. 3® Dependerá de regulamentação especifica a utilização de recursos
eletrônicos ou de tecnologia dn informação para a realização de licitações na modalidade de
Pregão.

Fís.ftí



Art 4". Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam serconcisa e objetivamente definidos no objeto d) edital, em
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, conforme Anexo
I deste Decreto.

Parágrafo único. A licitação na modalidade pregão não s« aplica às
contratações de obras e serviços de engenharia, bem como às locações imobiliárias e
alienações em geral, que serão regidaspela legislação geral da Administração.

Art. 5°. A licitação na modalidade de Pregão é juridicamente condicionada
aos princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, eficiência, economicidade, fnoiivação, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos princípios
correlatos da celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo
preço, seletividade e comparação objetiva das propostas.

Parágrafo único. As normas discíplinadoras da licitação serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração Municipal, a finalidade e a segurança da
contratação.

Art. 6®. Todos quantos participem de licitação na modalidade Pregão têm
direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neite Decreto,
podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de
modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

Art. 7®. Caberá ao órgão ou departamento que realiza as licitações no
Município praticar todos os atos relativos à montagem, ao controle, aos procedimentos legais
e acompanhamento dos Pregões e ainda o seguinte;

I - Promover todos os atos necessários à instrução processual para a
realização da compra;

II - Realizar a necessária pesquisade mercado com vistas à identificação dos
valores a serem pagos;

III - Realizar todo o procedimento de compra, bem como ds atos dele
decorrentes;

IV - Gerenciar as compras realizadas através do Pregão.

Art. 8®. Os processos licitatórios na modalidade Pregão ssrâo sempre
precedidos de pesquisa de mercado, a ser realizada pelos órgãos ou departamentos
interessados.

Art. 9®. A Administração Pública Municipal Direta e Indireta poderá, a
qualquer tempo, proceder ao Pregão para aquisição ou contratação de bens e serviços com



vistas aoabastecimento das diversas unidades dos órgãos e departamentos municipais, assim
como a manutenção dos serviços gerais.

Art. 10.A utilização ounão damodalidade Pregão ficará a criténo do órgão
ou departamento que realizaa compra.

Art. 11.Caberá ao órgão ou departamento que realiza a compra, através do
pregoeiro e de sua equipe de apoio, proceder à abertura, análise dos lances, julgamento,
acompanhamento, encerramento, adjudicação, homologação e autorização de empenho do
Pregão.

Art. 12. Os interessados em participar dos Pregões serão respoisáveis por
todas as transações que forem efetuadas em seu nome durante a sessão, assunrindo como
firmes e verdadeiros seus lances.

Art. 13. No caso de contratação de serviços comuns, as planilhas de
composição de custos, quando previstas no embasamento legal do Pregão, deverão ser
encaminhadas pela empresa vencedora para o órgão ou departamento que realiza acompra,
dentro do prazo estabelecido no Edital de Embasamento.

Art 14. O preço máximo para a aquisição do objeto poderá serfixado antes
darealização da sessão pública do Pregão, noedital de embasamento.

Parágrafo único. A indicação de preços máximos no edital de
embasamento por parte do órgão ou departamento que realiza o Pregão não será obrigatória,
desde que sejainformado no processo licitatório.

Art. 15. Osprocessos dePregão poderão ser avaliados:
I - Por item:

a) O interessado poderá dar lances para cada item e ojulgamemo será feito
por item;

11-Global;

a) O interessado, no ato da apresentação da sua proposta escrita deverá
informar preço para todos os itens, pois será posicionado de acordo com a soma de todos os
itens;

b) Durante a sessão dos lances, o interessado não fica obrigado a dar lance
para todos os itens;

c) Será considerado vencedor aquele que apresentar o mencr preço no
somatório geralde todosos itens;

III - Por Lote:

a) O interessado, no ato da apresentação da sua proposta escrita deverá
informar preço para todos os itens do lote de seu interesse, pois será posicionad») de acordo
coma soma de todos os itens de cada lote;



b) Durante a sessão dos lances, o interessado não fica obrigado i dar lance
para todos os itens do lote em que está participando;

o) Será considerado vencedor aquele que apresentar o menoi preço no
somatório geral de todos os itens de cada lote;

d) Se o interessado não apresentar proposta inicial para um determinado
lote, não poderá participar durante a sessão de lances para o referido lote.

Art. 16.À autoridade competente cabe:
I - Determinar a abertura de licitação, na modalidade Pregãc, mediante

procedimento formal;
n - Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio, mediante

ato específico;
m - Decidir os recursos interpostos contra os atos do Pregoeiro, mediante

apreciação, se necessário for, de parecer jurídico e infoimações prestadas pelo Pregoeiro e
equipe de apoio;

rv - Homologar o resultado da licitação na modalidade Pregão 3promover
a celebração do contrato, se for o caso.

Art. 17. Somente poderão atuar como pregoeiro os servidores que tenham
realizado capacitação específica para exercer a atribuição ou que já possuam expriência no
exercício da função.

Art. 18.A fase preparatória dopregão observará as seguintes regus:
I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou fhistrem a
competição ou a realização do fornecimento;

II - O termo de referência é o documento que deverá contei elementos
capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado,
considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia de
suprimento e o prazo de execução do contrato;

III —O órgão ou departamento solicitante deverá:
a) Definir o objeto do certame licitatório e o seu valor estimadj, de forma

clara, precisa, concisa e objetiva, obedecidas as especificações praticadas pelo mercado, em
conjunto com o departamento de compras do Município;

b) Justificar a necessidade daaquisição ou dacontratação;
c) Providenciar as declarações do departamento de contabilidade

informando a disponibilidade orçamentária ou a disponibilidade de verba para a realização da
licitação, bem como a declaração do ordenador de despesa, de conformidade com a Lei
Federal n® 101/2000, para o caso de contratação de serviços ou entrega parcelada;

IV —A estipulação, pela autoridade competente, dos critérios ce aceitação
das propostas, as exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais
condições essenciais para o fomecimento;

r-



V —A designação, pela autoridade competente, dentre os servidores do
órgão ou da entidade promotora da licitação, do pregoeiro responsável pelos trabalhos do
pregão e a sua equipe de apoio;

VI - Constarão dos autos e/ou do edital a motivação de cada um dos atos
especificados nos incisos anteriores e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, bem como o orçamento estimativo e o cronograma físico-financeiro de
desembolso, se for o caso.

Art. 19. São atribuições do Pregoeiro:
I - A elaboração do edital de embasamento bem como de seus anexos e do

formulário proposta;
II - O credenciamento dos interessados;
in - O recebimento dos envelopes das propostas de pseços e da

documentação para habilitação;
IV - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o sei: exame e a

classificação dos proponentes;
V - A condução dos procedimentos relativos aos lances e a escolha da

proposta ou dos lances de menores preços;
VI - A condução dos procedimentos relativos à habilitação dos interessados

detentores dos menores lances;
Vn - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII - A adjudicação da proposta de menor preço;
IX - A elaboração da ata dos trabalhos e do resultado de julgamento;
X - O recebimento, o exame e a decisão sobre os recursos interpostos;
XI - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a

adjudicação, à autoridade superior competente, visandoà homologação e a contrafeção.

Art. 20. Para julgamento será adotado o critério de menor preço-, observados
os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros-mínimos de
desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no Edital.

Art. 21. A equipe de apoio deverá ser integrada era sua maioria por
servidores ocupantes de cargo ou emprego efetivo na Administração Municipal,
preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do órgão ou da entidade promotora do
pregão, para prestar a necessária assistência ao pregoeiro.

Parágrafo único. O pregoeiro e a equipe de apoio deverão sei designados,
preferencialmente por servidores que compõem a Comissão Permanente de Licitação da
Administração Municipal.

Art. 22. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos
interessados e observará as seguintes regras:



I - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de
aviso e divulgação em meio eletrônico do extrato do edital, fem função dos seguintes limites.

a) Para bens e serviços de valores estimados em até R$ 160.000,00 (cento e
sessenta mil reais):

1) Mural Público;
2) Jornal de Publicação Oficial do Município;
3) Meio eletrônico, no SiteOficial, na Internet.
b) Para bens e serviços de valores estimados entre R$ 160.000,«li (cento e

sessenta mil reais e um centavo) até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais):
1) Mural Público;
2) Jornalde Publicação Oficial do Município;
3) Meio eletrônico, no Site Oficial, na Intemet;
4)DiárioOficial do Estado de Santa Catarina;
5) Jornal de grande circulação regional ounacional.
c) Para bens e serviços de valores estimados superiores a R$ 650.000,01

(seiscentos e cinqüenta mil reais e umcentavo):
1) Mural Público;
2) Jornal de Publicação Oficial do Município;
3) Meio eletrônico,no Site Oficial, na Internet;
4) Diário Oficial do Estado de Santa Catarina;
5) Jornal de grande circulação regional ounacional.
6) Diário Oficial da União;
II - Sempre que possível a íntegra do Edital deverá estar disponível em

meio eletrônico, na Internet, no Site Oficial;
III - Do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do

objeto, bem como a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a
integra doedital, e o local onde será realizada a sessão pública do pregão;

IV - O Edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, eontados da
publicação do aviso, para os interessados apresentarem suas propostas;

V - No dia, horae local designados no Edital, será realizada seisâo pública
para o recebimento das propostas e da documentação de habilitação, nos termos Io artigo 24
desde Decreto, devendo os interessados ou seu representante legal proceder a© respectivo
credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para a
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

"W - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais
entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços e a documentação de
habilitação;

VII - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas
de preços e classificará o autor da proposta de menorpreço e aqueles que tenham apresentado
propostas em valores sucessivos e superiores em ate 10% (dez por cento), relativamente a de
menor preço;

VIII - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas
escritas de preço nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro clissificará as

Os
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melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

IX - Em seguida será dado início à etapa de apresentação de lan<es verbais
pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valoies distintos e
decrescentes;

X - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de
forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;

XI - A desistência em apresentar lance verbal, quando conv->cado pelo
pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do
últimopreço apresentado pelo mesmo,para efeito de ordenaçãodas propostas;

XII - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a coiformidade
entre a proposta de menor preço e o valor estimado para a aquisição ou contratação^

XIII - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor,
decidindo motivadamente a respeito;

XIV - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para a
confirmação das suas condições habilitatórias, nos termos do artigo 24 deste Decreto;

XV - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edita!, o licitante
será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XVI - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade
procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitants declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVII - Nas situações previstas nos incisos XII, XIII e X\fi, o pregoeiro
poderá proceder à negociação diretamente com o proponente para que seja obtido preço
melhor;

XVIII - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata
e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correi dc término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

XIX - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento;

XX - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao
vencedor,

XXI - O recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;
XXII - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos

procedimentais, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da liciteiçào ao licitante
vencedor, bemcomo homologará a decisão para fins de autorizar a aquisição ou c«)ntrataçâo;
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XXIII - Como condição para a contratação, o licitante vencedor deverá
manter as mesmas condições de habilitação;

XXIV - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no
ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das
sançõescabíveis, observado o disposto nos incisos XVI e XVII deste artigo;

XXV - Se licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato,
injustificadamentc, será aplicada a regra estabelecida no inciso XXIV;

XXVI - Para todos os atos ocorridos durante a sessão do pregão será
lavrada umaata, assinadapelopregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes;

XXVII - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se
outro não estiver fixado no edital;

Art. 23. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impignar o ato
convocatório do pregão.

§ 1" Caberá ao pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, após o seu recebimento,

§ 2® Acolhido o requerimento contra o ato convocatório, será des.gnada uma
nova data para a realização do certame, respeitando o prazo de 08 (oito) dias úteis.

Art. 24. Para a habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a
documentação prevista na legislação geralpara a Administração, relativa à;

I - Habilitação jurídica;
II - Qualificação técnica;
m - Qualificação econômico-financeira;
IV - Regularidade fiscal;
V - Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXÜI do art. 7® da

Constituição Federal, no termos do artigo 27 da Lei Federal n® 8.666/93;
VI - Declaração de inexistência de superveniência de fato impeditivo para

participar de licitações.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao dtsposto nos
incisos I, III e IV deste artigo poderá ser substituída por certificado de registro cadastral que
atenda aos requisitos previstos na legislação geral.

Art. 25. O licitante que, convocado dentro do prazo de valicade da sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta ou falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inilôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantida a ampla defesa, fícarái sujeito as

/'•n-
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penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93, de 21/06/93, consolidada, e na Lei Federal
n'' 10.520 de 17/07/2002.

Art. 26. Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios
eletrônicos, serão documentados ou juntados no respectivo processo, <ada qual
oportunamente, compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte:

I - Requisição de Material ou prestação de serviços com a devida
justificativada aquisição ou contratação;

II - Termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto,
orçamento estimativo de custos, planilhas de custo e cronograma físico-fínanceiro de
desembolso, se for o caso;

in - Indicação da(s) dotação(Ões) orçamentária(s), com as respectivas
rubricas, de conformidade com a Lei Federal n° 101/2000;

rv - Autori2:ação de aberturada licitação;
V- Designação dopregoeiro e daequipe de apoio;
VI-Parecer jurídico;
Vn - Edital e respectivos anexos, quando for o caso;
VIII - Minuta do termo do contrato ou instrumento equivalente, :onforme o

caso;

IX - Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação
analisada e dos documentos que a instruírem;

X - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros o registro
dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentados, na. ordem de
classificação, da análise da documentação exigida pra habilitação e dos recursos ín-erpostos;

XI - Comprovantes da publicação do aviso do edital, da designação do
pregoeiro e equipe de apoio, do resultado da licitação, do extrato do contrato e dos demais
atos relativos à publicidade do certame, conforme o caso.

Art. 27. Do edital constarão o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento, bem como, as
normas que disciplinarem oprocedimento ea minuta de contrato, quando for o caso.

Art. 28. Paraa modalidade pregão é vedada a exigência de:
I - Garantia de proposta;
II - Aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no

certame;

III —Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fcmecimento
do edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de
utilização de recurso de tecnologia da informação, quando for o caso.

Art. 29. A autoridade competente para determinar a aquisição ou a
contratação poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de



fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1® A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato.

§ 2® Os licitantes não terâo direito à indenização em decorrência da
revogação ou anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-
fé de ser ressarcido pelos encargos quetiversuportado no cumprimento do contrato.

Art. 30. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutorjuramentado.

Parágrafo único. O licitante deverá ter procurador residente e lomiciliado
no Brasil, com poderes para receber citação, intimaçâo e responder administrativa e
judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de mandato com os docamentos de
habilitação.

Art. 31. Quando permitida a participação de empresas reunidas em
consórcio, serão observadas as seguintes normas:

I - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou
particular de constituição e consórcio, com indicação da empresa-líder, que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será a representante das consorciadhs perante o
Município;

II - Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de
habilitação exigida no ato convocatório;

III - A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas;

IV - Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma cas empresas
deverá atender aos Índices contábeis definidos no edital;

V - As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação,
de mais de um consórcio ou isoladamente;

VI - As empresas consorciadas serão solidariamente resporeáveis pelas
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

VU - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança
caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso ! díste artigo.

Parágrafo único. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovido a
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste
artigo.

10



Art. 32. A contratação será formalizada pela emissão de nota de empenho
ou instrumento de contrato, que será comunicado ao fornecedor homologado para. a retirada
ou assinatura, respectivamente.

§ 1°. Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de
recursos orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes, no exercícioi financeiro
em curso.

§ 2°. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus
aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua efuácia, será
providenciada pela Administração até o 05° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

Art. 33. Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pelo
pregoeiro e demais membros da equipe de apoio designados para o processo licítat«rio.

Art. 34. As compras e contratações de bens e serviços, quand? efemadas
pelo Sistema de Registro de Preços, previsto no artigo 15 da Lei Federal n° 8.666^93 poderão
adotar a modalidade pregão, seguindo o regulamento específico do Município pan o Sistema
de Registro de Preços.

Art. 35. Os procedimentos relativos à modalidade de licitação denominada,
pregão serão promovidos por comissão constituída por 03 (três) membros, senio 01 (um)
pregoeiro e 02 (dois) membros da equipe de apoio, sempre indicados em cada. processo e
designados em Portaria, conforme inciso 11 do artigo 16 deste Decreto.

Parágrafo único. O pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão
indicados em cada processo eno caso de impedimento do pregoeiro, omesmo sera substituído
por pregoeiro substituto ou por membro da equipe de apoio, devidamente capacitado.

Art. 36. Os avisos de pregão, o Edital do pregão, o formulário proposta,
comunicados, boletins de esclarecimento, bem como todas as demais inforrrações serão
disponibilizados ho site oficial do Município, que deverá ser acessado através de endereço
eletrônico (www.irineopolis.sc.gov.br). o qual conterá também as informações r.ecessárias à
participação e operacionalização dos processos licitatórios.

§ 1® É dever dos interessados acompanhar todas as informações
disponibilizadas através do siteoficial do Município.

§ 2° Serão considerados citados todos os interessados, a partir da
disponibilização da informação no portal eletrônico do Município, ficando os mesmos
responsáveis pelo ônus decorrente da perda de informações ou de negócio, diante da
inobservância de quaisquer das mensagens emitidas através do site oficial da Prefeitura
Municipal.

n
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Art. 37. Aplicam-se à licitação modalidade pregão disciplinaca por este
Decreto, as normas da Lei Federal n® 8.666 de 21/06/1993 e suas posteriores alterjções, bem
como as da Lei Federal n® 10.520, de 17/07/2002.

Art. 38. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições contrárias, em especial o Decreto n.°1.301/2003, de 12/09/2003.

Irineópolis - SC, em 15 de agosto de 2007.

íRLEI LEZAIi--^
PrefeitaMufTTCÍpál
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DECRETO MUNICIPAL N" 1652/2007.

DATA: 15 de agosto de Agosto de 2007.

ANEXO I

CLASSIFICAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS

BENS COMUNS

1. Bens de Consumo

l.I Água mineral
- 1.2 Combustível e lubrificante

1.3 Gás

1.4 Gênero alimentício

1.5 Material de expediente
1.6 Material hospitalar, médico e de laboratório
1.7 Medicamentos, drogas e insumos farmacêuticos
1.8 Material de limpeza e conservação
1.9 Oxigênio
1.10 Uniforme

2. Bens Permanentes

2.1 Mobiliário

2.2 Equipamentos em geral, exceto bensdo informática
2.3 Utensílios de uso geral, exceto^bens de informática

y;^r4"^ Veíciilos automotivos em ger^
2.5 MícfocOnlplira-darde mesa^ouportátil ("notebook"), monitor de vídeo e impressora

SERVIÇOS COMUNS

1. Serviços de Apoio Administrativo

2. Serviços de Apoio à Atividade de Informática
2.1 Digitação
2.2. Manutenção

3. Serviços de Assinaturas
— 3.1. Jornal

- 3.2. Periódico

- 3.3. Revista

3.4 Televisão via satélite

3.5 Televisão a cabo

13
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4. Serviços de Assistência
4.1. Hospitalar •
4.2. Médica

4.3. Odontológica

5. Serviços de Atividades Auxillares
5.1. Ascensorista

5.2. Auxiliar de escritório

5.3. Copeiro
5.4. Garçom
5.5. Jardineiro

5.6. Mensageiro
5.7. Motorista

5.8. Secretária

5.9. Telefonista

6 Serviços de Confecção de Uniformes

7. Serviços de Copeiragem

8. Serviços de Eventos

9. Serviços de Filmagem

10. Serviços de Fotografia

11. Serviços de Gás Natural

12. Serviços de Gás Liqüefeito de Petróleo

13. Serviços Gráficos

14. Serviços de Hotelaria

15. Serviços de Jardinagem

16. Serviços de Lavanderia

17. Serviços de Limpeza e Conservação

18. Serviços de Locação de Bens Móveis

19. Serviços de Manutenção de Bens Imóveis

14



20. Serviços de Manutenção de Bens Móveis

21. Serviços de Remoção de Bens Móveis

22. Serviços de Microfilmagem

23. Serviços de Reprografia

24. Serviços de Seguro Saúde

25. Serviços de Degravação

26. Serviços de Tradução

27. Serviços de Telecomunicações de Dados

28. Serviços de Telecomunicações de Imagem

29. Serviços de Telecomunicações de Voz

30. Serviços de Telefonia Fixa

31. Serviços de Telefonia Móvel

32. Serviços de Transporte

33. Serviços de Vale Refeição

34. Serviços de Vigilância e Segurança Ostensiva

35. Serviços de Fornecimento de Energia Elétrica

36. Serviços de Apoio Marítimo

37. Serviço de Aperfeiçoanieuto, Capacitação e Treinamento

38. Outros que sejam enquadrados no Artigo 4" deste Decreto.

15



Ofício n° 631/2007.

Exmo. Sr.
WANDERLEILEZAN
DD. Prefeito Municipal
NESTA.

ilfmèópoíis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 E-maiV.

Irineópolis, 29 de agosto de 2007.

Fls.n°jlZl'^'

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através do presente ^
«od. S-T» «r/.

deste tipo de procedimento.

Ademais o Pregão Presencial contribui para um maior desenvolvimento
econômico regtaTlâ que possibilita aconcorrência edisputa entre em,mesas das
proximidades.

Por fim seria de bom alvitre aguardar que autilização do procedimento se

de amostras dos produtos.

consideração.

Reafirmamos na oportunidade, protestos de estima e distinguida

Atenciosamente,

EDSON LUIZ ROSA

Coordenador do Sistema de Controle Interno

m
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e;btado de samta catarina

HUWICIEIO Dl-'

prefeitura

rtigo Io.

Artigo 2o.

\^Artigo Jo.

Artigo 4o,

c rota ria,,

:rRih!EapoL.is

UNICIPAL DE IRINEOPOI..I3

cr:i:a o orgao de divui-Gaçao oficial dos atos imuimici-
PAIS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS..

DALMO EDSON SFftIR, Prefeito Municipal de IrineopoUs, Es
tado de Santa ^ habitantes deste Munícipio,, que a
CÃmara apro.''oi,i e eu sanciono a seyulnl.o

F^ca atravos da presonte LoI
vulqapSío oficial dos atos municipais °
CPÃL instalado na sala de-entrada principal
préfeí-tura Municipal de Irineopolis,, sita a ííua Parana, nr.
200,, nesta cidade de Irineopolis (SC)..

Paragrafo única - 3er3o obrigatoriamente afixados no Mural
nhieto do artigo Io., da presente Lei todos os, atos acminis
•L"ativo'= do Ptidei- Execu-tivo Municipal,, bem co.mo do.. dtma.i...-
o;-qSos da administraçgío direta, tais como Leis,
Portarias., Contra-tos, Convênios, Editais, el.c., ^ipres-
a-i»r outra matéria que verse sobre assuntos de inl.erc-.
s- da municipalidade, bem como da populapao em geial.

Sera de
Finanças

quarda dos docrufijentos

resDonsabilidade da Secretaria da ftdministraçao c
do • Município, a a-fixaça'o, manutenção, reticaca

documen-1-.os afixados no Mural PubL.co Municipa--

Ests Lei entrara em vigor na data de sua publicação.
Revogam-s© as disposições e/n contrario,.

Prefeitura Nunicipal de Irineopolis, :l.8 de ^unho de I997,.

DAL/iO EDSON SFAIR •
Prefeito Nun 1c:ipai !

Esta Lei foi devidamente registrada e publicada nesta 8e-
na mesma data,.

Q
O J^Lédiw SFfdssL

Secretario da Administracnío e F-inanpas



Prefeitura Municipal de Irineópolis
CGCMF 83.102.558/0001-05

Rua Paraná. 200 -Fonas 0XX47 62^1111 -Fax 62^1144 -^mail:
IRINEÓPOUS •

LEI N° 1.018/01 de 11 de abril de 2001.

"ESTABELECE O MURAL PÚBLICO MUNICIPAL
COMO IMPRENSA OFICUL DO MUNICÍPIO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

I

I GILSON PREISLER, Prefeito Municipal em exercício de Iiineópolis,
Estado ke Santa Catarina.

' Faço saber a todos os habitantes deste Município, que aGamara apiovou e
eu sanciono a seguinte

LEI

Art. 1° - Para efeito de atendimento ao inciso XIII, do artigo 6° da Lei n° 8666/93
consolidada, define-se como Imprensa Oficial do Município de Irineopolis^

: estado de Santa Catarina, o Mural Público Municipal, conforme Lei n
1 863/97.
!

Art. 2' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições emcontrário.

Município de Irineópolis, 11 de abril de 2001.

Gilson Preisler

Prefeito Municipal em exercício
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Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200, Centro. Cep 89440-000
P«n«/Pax <475 625 1111 E-mail: prefeitura@irlneopolis.sc.goY brFone/Fax - SANTA CATARINA

LEI N° 1392/08, DE 29 DE OUTUBRO DE 2008.

"INSTITUI ODIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS
DE SANTA CATARINA COMO ÓRGÃO DE
PUBLICAÇÃO OFICIAL".

WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis,. Estado de Santa
Cataijina, ^ habitantes deste Município que aCâmara aprovou eEu
sanciono a seguinte,

LEI

1° - Fica instituído o Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, como órgão
oficial de publicação legal edivulgação dos atos processuais eadministrativos.
Parágrafo único. 0Diário Oficial dos Municípios de que trata esta Lei, substitui a
publicação impressa e será veiculado gratuitamente no endereço eletrônico
„nvwHiarinmimir.ipal..sc.gov.br. na rede mundial de computadores - Internet.

2° - A publicação atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade
jurídica einteroperalidade da Infira- Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -10?
- Brasil.

3" - Os prazos, para todos os efeitos, serão contados apartir da data da publicação do
Diário Oficial dos Municípios no endereço eletrônico
www.díariomnnioipal.sc.gov.br.

4" - Ochefe do Poder Executivo regulamentará a implantação do Diário Oficial dos
Municípios e indicaiá adata em que iniciará sua veiculação.

5® - Ficam revogadas as disposições em contrário.

6® - Esta Lei entra emvigor na data dasua publicação.

Prefeitura Municipal deIrineópolis, em29 deoutubro de 2008.

'WANDERLEI LEZAN-""^
PrefeitoJSjunieipãr"



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 • Iríneópolis-SC

PARECER CONTÁBIL

Folha; 1/1

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que:

[X] - HÁ recursos orçamentários para pagamento dasobrigações conforme dotação(ões) especificada(s) abaixo:
( ] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações;
( ] - Despesas Extra Orçamentárias.

DADOS DO PROCESSO DE COMPRA:

cTocesso Administrativo:

Número Processo / Ano:

Data do Processo:

Modalidade:

Objeto do Processo:

8/2019

8/2019

21/02/2019

PREGÃO PRESENCIAL

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIP/UVlENTOS PARA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO
FRANCISCO, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR N' 201601171.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DEIRINEOPOLIS

í.Cod.Red. Un.Orç. Proj"./Átlv. Elemento Despesa . Compl.do Elemento Saldo Dotação Valor Previsto ]
106 02.05 2.067 4.4.90.00.00.00,00.00 4.4.90.52.04.00.00.00 99.349,07 1.436,60

106 02.05 2.067 4.4.90.00.00.00.00.00 4.4.90.52.10.00.00.00 99.349,07 6.490,32

106 02.05 2.067 4.4.90.00.00.00.00.00 4.4.90.52.12.00.00.00 99.349,07 31.892,14

106 02.05 2.067 4.4.90.00.00.00.00.00 4.4.90.52.28.00.00.00 99.349,07 20.047,69

106 02.05 2.067 4.4.90.00.00.00.00.00 4.4.90.52.33.00.00.00 99.349,07 4.227,90

106 02.05 2.067 4.4.90.00.00.00.00.00 4.4.90.52.34.00.00.00 99.349,07 7.600,30

106 02.05 2.067 4.4.90.00.00.00.00.00 4.4.90.52.42.00.00.00 99.349,07 27.654,12

Total Previsto: 99.349,07

Total Geral: 99.349,07

Iríneópolis, Em

inãlüra cib Responsável



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
Relação da Despesa Com Saldo Atual

Código
reduzido Dotação Descrição elemento

Entidade: 1 - PREFEITURAMUNiCIPAL DE IRINEOPOLIS

Ôrgâo: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRINEOPOLIS - FMEI
Proj./Ativ. 2.067 Manutenção do Ensino Infantil - Creche

106 4.4.90.00.00.00.00.00 0204 Aplicacoes Diretas

Exercício de 2019

Página: 1/1

Educação Pessoal Saldo Bloqueado

Simn Não 0,00 \ ^^9.349^

Total do Projeto/Atividade: 99.349,07

Total da Unidade: 99.349.07

Total do Órgão: 99.349,07

Total da Entidade: 99.349,07

Total Geral: 99.349,07



01. PREÂMBULO

PrefeituraMunicipal ds irinedpolls
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 E-mail; prefe}tura@ irineoDolis.sc.aov.br

EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 08/2019

PREGÃO PRESENCIAL N" 04/2019

Fl3.n».

O Município de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, por intermédio de seu PREGOEIRO,
designado pela Portaria n® 344/2018, comunica aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório de n.°
08/2019, na Modalidade Pregão, com adjudicação por item, do tipo Presencial, conforme dispõe a Lei n.® 10.520, de
17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, vigente e pertinente à
matéria. Os envelopes de n.° 01 contendo as propostas de preços e de n.® 02, contendo a documentação de
habilitação serão recebidos pelo Pregoeiro, na Prefeitura Municipal de Irineópolis, situada a Rua Paraná, n® 200 —
Irineópolis - SC, CEP 89440-000, até às 09:O0HS DE 12 DE MARCO DE 2019. iniciando-se a Sessão Pública no
mesmo dia e local.

02. OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA
O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO FRANCISCO, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO
PAR N''20160II7I, CONFORME ABAIXO RELACIONADO:

ITEM OTD DESCRIÇÃO

01 16
PLACA DE TATAME EM EVA (CRECHES 1, 11 E III). DIMENSÕES: 1000 MM X 1000
MM; ESPESSURA: 20 MM - TAl (PROINFANCIA)

02 04 MESA RETANGULAR MONOBLOCO - M1 (PROINFANCIA)
03 12 CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 01 - CJA -01 (PROINFANCIA)
04 16 CADEIRA PARA CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS - C4 (PROINFANCIA)
05 04 CADEIRA FIXA EMPILHAVEL - C8 (PROINFANCIA)
06 01 MESADE REUNIÃO - M7 (PROINFANCIA)
07 04 QUADRO MURAL DE FELTRO - QM (PROINFANCIA)

08 06
CONJUNTO DE COLCHONETE PARA REPOUSO (4 UNIDADES) - C03
(PROINFANCIA)

09 02 CONJUNTO PARA PROFESSOR - CJP - 01 (PROINFANCIA)
10 01 ARMARIO PARA PRIMEIROS SOCORROS - AM3 (PROINFANCIA)
11 01 QUADROS BRANCOS TIPO LOUSA MAGNÉTICA- QB2 (PROINFANCIA)
12 08 BANCO RETANGULAR MONOBLOCO - BI (PROINFANCIA)
13 08 CADEIRA FIXA COM BRAÇOS - C7 (PROINFANCIA)
14 01 MESA PARAREFEIÇÃO DE ADULTOS CIRCULAR - M8 (PROINFANCIA)

15 01
BALANÇO DE 4 LUGARES COM ESTRUTURA PRINCIPAL EM AÇO CARBONO - BA
(PROINFANCIA)

16 12 CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03 - CJA - 03 (PROINFANCIA)
17 01 TÚNEL LÚDICO EM POLIETILENO - TL (PROINFANCIA)
18 03 MESA DE TRABALHO EM TAMPO UNlCO - M6 (PROINFANCIA)
19 03 ARMARIO ALTO EM AÇO COM DUAS PORTAS DE ABRIR - AM4 (PROINFANCIA)
20 01 CASINHA DE BONECA MULTICOLORIDA EM POLIETILENO - CS (PROINFANCIA)
21 02 QUADRO DE AVISOS METÁLICO - QC (PROINFANCIA)
22 02 ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇOCOM Í6P0RTAS-AM1 (PROINFANCIA)
23 01 GIRA-GIRA OU CARROSEL - CR (PROINFANCIA)
24 07 BERÇO COM COLCHÃO - BCl (PROINFANCIA)
25 02 POLTRONA INDIVIDUAL ESTOFADA - PO (PROINFANCIA)
26 08 MESA PARA CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS - M4 (PROINFANCIA)
27 02 ARMARIO ROUPEIRO EM AÇO COM 12 PORTAS - AM2 (PROINFANCIA)
28 03 QUADROS BRANCOS TIPO LOUSA MAGNÉTICA- QB1 (PROINFANCIA)

PROCESSO LICITATÓRIO N° 08/2019, PREGÃO PRESENCIAL N." 04/2019 - AQUISIÇÃO DEMOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA ASECRETARIA
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO,

PÁGINA I DE 27



30 01
ESCORREGADOR COM RAMPA E UMA ESCADA DE DEGRAUS EM POLIETILENO -
ES (PROINFANCIA)

31 01 GANGORRA COM MANOPLAS DUPLAS EM POLIETILENO - GA (PROINFANCIA)
32 10 CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 -CJC 01 (PROINFANCIA)
33 01 SOFÁ EM MATERIAL LAVÁVEL - SFl (PROINFANCIA)

34 01
CONJUNTO DE COLCHONETE PARA TROCADOR (3 UNIDADES) - C02
(PROINFANCIA)

35 03 CADEIRA ALTA PARA ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS - Cl (PROINFANCIA)
36 03 CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS -C6 (PROINFANCIA)
37 01 BATEDEIRA PLANETÁRIA 20 LITROS - BT2 (PROINFANCIA)
38 02 FERRO ELÉTRICO A SECO - FR(PROINFANCIA)
39 01 FREEZER VERTICAL - FZ (PROINFANCIA)
40 01 MAQUINA DE LAVAR ROUPAS CAPACIDADE DE 8 KG - MQ (PROINFANCIA)
41 02 LIQÜIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL 2 LITROS - L02 (PROINFANCIA")

42 01
MAQUINA DE LAVAR LOUÇAS INDUSTRIAL TIPO MONOCAMARA - LV
(PROINFANCIA)

43 01 CAFETEIRA ELÉTRICA - CF (PROINFANCIA)
44 01 GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTAS - RFl (PROINFANCIA)
45 01 PROCESSADOR DE ALIMENTOS/CENTRIFUGA (DOMÉSTICO) - MT (PROINFANCIA)
46 01 BATEDEIRA PLANETÁRIA 5 LITROS - BTl (PROINFANCIA)
47 01 CONJUNTO DE LIXEIRA COMPOSTO POR 5 COLETORES - LXl (PR0INFANCIA1
48 02 ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS PARA MICROONDAS - ES (PROINFANCIA)
49 01 SECADORA DE ROUPAS lOKG - SC (PROINFANCIA)
50 08 VENTILADORES DE TETO - VT (PROINFANCIA)
51 02 FORNO DE MICROONDAS 30 L -MI (PROINFANCIA)
52 08 LIXEIRA 50 LITROS COM PEDAL - LX2 (PROINFANCIA)
53 02 TELEVISÃO DE LCD 32" - TV (PROINFANCIA)
54 03 PURIFICADOR DE ÁGUA - PR (PROINFANCIA)
55 01 FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS - FG1 (PROINFANCIA)
56 01 EXAUSTORA^ENTILADOR INDUSTRIAL PARA COIFA - EX (PROINFANCIA)
57 02 APARELHO DE DVD - DVD - (PROINFANCIA)
58 01 ESPREMEDOR DE FRUTAS CITRICAS - EP (PROINFANCIA)
59 01 CENTRIFUGA DE FRUTAS DE 800W - CT (PROINFANCIA)
60 02 GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO FROSTFREE - RF2 (PROINFANCIA)
61 01 MIXER DE ALIMENTOS - MX (PROINFANCIA)
62 01 LIQÜIDIFICADOR INDUSTRIAL 8L - LQl (PROINFANCIA)
63 01 FOGÃO 04 BOCAS DE USO DOMÉSTICO - FG2 (PROINFANCIA)
64 01 BALANÇA DIGITAL 15KG-BL1 (PROINFANCIA)
65 05 APARELHO DE MICROSYSTEM COM KARAOKÊ - MS (PROINFANCIA)
66 02 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTUS - AR3 (PROINFANCIA)
67 01 BALANÇA PLATAFORMA 150KG - BL2 (PROINFANCIA)
68 01 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 30000 BTUS-ARI (PROINFANCIA)
69 02 CARROS COLETORES DE LIXO - CAP 120L - CL (PROINFANCIA)
70 02 BEBEDOURO ELÉTRICO CONJUGADO COM DUAS COLUNAS - BB1 (PROINFANCIA)

2.2. O preço a ser ajustado incluirá todas as despesas necessárias à entrega do objeto, incluindo transporte e
entrega.

03.CONDIÇÕES PARA PARTICIPARNA LICITAÇÃO

3.1- Poderão participar deste Pregão, as licitantes que:
3.1.1 - Desempenham atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão;

PROCESSO LICITATÓRÍO N" 08/2019, PREGÃO PRESENCIAL N^04/2019 - AQUISIÇÃO DEMOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA ASECRETARIA
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PÁGINA 2 DE 27



RSiêitilrâSmB
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 E-maíl: prefeitura® irineoDolis.sc.qov.br

documentação requerida.
3.1.2 - Todas as pessoas jurídicas cadastradas na Prefeitura Municipal de Irineópoíis, e ainda as que se

cadastrarem até o 3® dia anterior ao do recebimento das propostas, desde que atendam aos requisitos exigidos neste
editai.

3.2-Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:
3.2.1 - Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores em dissolução ou em

liquidação;
3.2.2 - Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com o Ministério da Justiça ou com a

Administração Publica, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Publica;

3.2.3 - Que estejam reunidas em consorcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, ou
ainda, quaisquer que seja sua forma de constituição;

3.2.4 - Estrangeiras que não funcionem no país.

04. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

4.1 - Será realizado o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que consistirá na
comprovação de que possuem poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame. A não
comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes específicos para atuar no certame,
impedirá a licitante de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o ocorrido. Em nenhumahipótese serão recebidas
propostas e documentação fora do prazo estabelecido neste Edital.

4.1.1. - No ato do credenciamento o licitante deverá apresentar:
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou
• Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedade

comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,
ou

• Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, com
as alterações.

b) Carta de credenciamento com assinatura reconhecida em cartório (modelo sugestivo no Anexo II do Edital) e
Procuração, com firma reconhecida em Cartório, e deverá ser entregue ao Pregoeiro juntamente com os
envelopes, ficando arquivada no Processo Licitatório.

c) Na hipótese do licitante representante ser sócio devera comprovar através do Contrato Social ou alteração
contratual, juntamente com copia do CPF e RG.

d) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo sugestivo no Anexo
III do edital) e entregarão os envelopes contendo indicação do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se à
sua imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório (conforme artigo 4®, inciso VII, Lei n® 10.520/02).

e) Se a empresa proponente for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e desejar usufruir dos benefícios da
LC 123/06, deverá obrigatoriamente no ato do credenciamento apresentar Prova de que se enquadra como
Microempresa ou Empresade PequenoPorte, através de Certidãoda Junta Comercial do Estado, de acordo com
artigo 8° da Instrução Normativa n® 103/2007, de 30/07/2007.

f) A proponente que for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar algum documento quanto a
regularidade fiscal com restrições, deverá obrigatoriamente apresentar Declaração de que cumpre com
habilitação, com exceção do artigo 43 da LC 123/06, no ato do credenciamento, sob pena de preclusão dos
direitos estabelecidos pela Lei Complementar n° 123/2006.

4.2 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o pregoeiro receberá os envelopes contendo
as propostas comerciais e os documentos exigidospara a habilitação, em envelopes distintos, fechados, contendo, na
parte externa, além do nome da empresa, a seguinte identificação:

PROCESSOLICITATÓRION°08/2019, PREOÀO PRESENCIALN.»04/2019 - AQUISIÇÃODE MOBILIÁRIOE EQUIPAMENTOSPARA A SECRETARIA
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'fêMura Municipal de irineôpoiis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 E-mail: prefeitura® irineopolis.sc.QOv.br

A) PROCESSO LICITATORION" 08/2019
PREGÃO PRESENCIAL N." 04/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS-SC
ENVELOPE N®. 01 - PROPOSTA COMERCIAL
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

B) PROCESSO LICITATORION" 08/2019
PREGÃO PRESENCIAL N." 04/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS-SC
ENVELOPE N°. 02 - DOCUMENTAÇÃO
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

05. DA PROPOSTA COMERCIAL

5.1 • A Proposta Comercial contida no Envelope n.° 01 deveráser apresentada na forma e requisitos indicados nos sub-
itens a seguir;

5.1 - A Proposta Comercial contida no Envelope n.° 01 deveráser apresentada na forma e requisitos indicados nos sub-itens a
seguir:

a)

b)

c)

d)

e)
I)
g)

h)

j)

k)
1)

A proposta de preços deveráalém de ser impressa eletronicamente ou datilografada em papelcom identificação da empresa,
em 01 (uma) via, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, identificada, datada e assinada na
última páginae rubricada nasdemais pelo representante legal da proponente.
Gravada exclusivamente em PEN DRIVE ou CD, elaborada usando o sistema Betha Autocotaçâo, à disposição dos
interessados no siteda Prefeitura Municipal, www.irineoDolis.sc.gov.br. para download. ATENÇÃO: o PEN DRIVE ouCD
deveráser testado pelo proponente, antes de ser enviado para a licitação, sendo que, em caso de problemas na leitura do
arquivo o mesmo será desclassificado.
conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente o mesmo da Nota de Empenho e da
Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame.
Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Ànexo /, constando o valor, em moeda
corrente nacional, em algarismos, Em caso de divergência entre os preços unitário e total, serão levados em consideração o
valor unitário. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais,
obrigações trabalhistas, previdenciàrias, fiscais e comerciais, assim como despesascom transportes e deslocamentos e outras
quaisquer que incidam sobre a contratação;
Conterdeclaraçãode que o(s) objeto(s)ofertado atendetodas as especificações descritas no Edital.
E obrigatório informar a MARCA e modelo dos itens cotados. ...
Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer das disposições deste edital,
sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexequíveis, presumindo-se
como tais, as que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou aquelas que ofertarem alternativas.
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste edital e
seus anexos.

Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste edital, nem preços ou vantagens baseados nas ofertas das demais
proponentes;

Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão por conta do proponente.
A proposta de preços deverá conter o valor proposto expresso em algarismos e por extenso.
A propostadeverá conter o prazo de garantiados objetos referentesa este processo quanto a eventuaisdefeitosde fabricação
de peças ou itens adicionais empregados. Caso não conste o prazo de garantia, considerar-se-á o prazo de 06 (seis) meses.

Parágrafo único — Preferencialmente, e exclusivamente para facilitar o Julgamento por parte do Pregoeiro, solicita-se às
empresas que apresentem suas propostas conforme o modelo constante do /inexo /Fdo Edital.

06. HABILITAÇÃO

No envelope n.® 02 - Documentação deverá constar os seguintes documentos:
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6.1. Habilitação Jurídica:

3) Documento exisido noatodocredenciamento: Registro Comercial, nocaso deempresa individual, ou

• Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedade
comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,
ou

• Inscrição do atoconstitutivo, no caso desociedades civis, acompanhada de prova dediretoria em exercício, com
as alterações.

b) Declaração de Sujeição ao Edital e Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Qualificação
devidamente assinada conforme modelo constante no Anexo VI deste Edital.

c) Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre em qualquer das
condições impeditivas, de acordo como modelo constante no Anexo VII desteEdital, especificando:
. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
. Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública;
. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9° da Lei Federaln° 8.666/93.

6.2. Regularidade Fiscal:

a)
b)

c)

d)
e)

f)
g)

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
Prova de Regularidade de Tributos Federais e à Divida Ativa da União - Certidão Negativa (ou Positiva
com Efeitos de Negativa), emitida nos termos da Portaria MF n" 358, de 05/09/2014, alterada pela
Portaria MF n" 443, de 17/10/2014;
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da
Lei;
Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitido pela Justiça do Trabalho.

6.3. Qualificação Econômico-financeira:

a) Certidão negativa de falência ou concordata ou execução patrimonial expedida pelo distribuidor da sede da
empresa proponente.

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma
das Leis Federais n° 6.404/76 e n" 10.406/2002,quecomprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados monetariamente, quando
encerrados a mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, tomando como base a variação,
ocorrida no período, do índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro indicador que o venha
substituir.

Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo contador.
As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante a
apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.
As Microempresas e as empresasde pequeno porte, também deverãoenquadrar no dispostoneste item, devendo
apresentar, o Balanço de Abertura ou o ultimo Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente
registrado.
Serão considerados aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e
demonstrações contábeis assim apresentados:
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- publicados em Jornal; ou
- porcópia ou fotocópia autenticada naJunta Comercial dasede ou domicilio da proponente; ou
- por cópia ou fotocópia do Livro Diário devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da
proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento.
Os documentos relativos ao item "b" deverão ser apresentados contendo assinatura do representante legai da
empresa proponente e do seu contador ou mediante publicação no órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste
caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do Contador e do
número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRCsão indispensáveis.
A capacidade financeira da empresaserá avaliadamediante os seguintes indicadores:
Liquidez Corrente (LC)expressado da forma seguinte:

Ativo Circulante

LC =

Passivo Circulante

Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender obrigatoriamente, os
seguintes requisitos:

LC maior ou igual a 1,00 (um)

Os indicadores acima referenciados são somente considerados para fins de Qualificação-Econômico-Financeira
da proponente. Uma vez habilitada, a maior ou menor pontuação obtida pela concorrente não terá qualquer
influência na sua classificação final.

A PROPONENTE DEVERÁ TRAZER O CÁLCULO PRONTO DEMONSTRANDO SUA LIQUIDEZ
CORRENTE. REFERIDO CÁLCULO SERÁ AUDITADO E CONFERIDO PELO DEPARTAMENTO
COMPETENTE DO MUNICÍPIO, SENDO QUE EM CASO DE INEXATIDÃO, A PENA SERÁ A
INABILITAÇÃO.

Obs. As empresas abertas no exercício financeiro corrente, deverão estar com o Balanço de abertura
publicados em jornal ou autenticação na Junta Comercial da sede ou domicílio do proponente.

6.4. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 1° da Constituição Federal, mediante declaração da
proponente, sob penas da Lei (conforme modelo constante áo Anexo Vdo Edital).

6.5. Os documentos de habilitação preliminar poderão ser apresentados em via original ou cópia autenticada por
qualquer processo, sendo por tabelião de notas, pelos membros da Comissão de Pregão, pelo responsável da
Coordenadoria de Licitações da Prefeitura, ou por publicação em Órgão de Imprensa Oficial. O Pregoeiro fará
consulta ao serviço de verificação de autenticidade das certidões emitidas pela INTERNET, ficando a licitante
dispensada de autenticá-las. Caso a validade não conste dos respectivos documentos, estes serão considerados
válidos por um período de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão.

A proponente que for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar algum documento quanto a
regularidade fiscal com restrições, deverá obrigatoriamente apresentar Declaração de que cumpre com habilitação,
com exceção do artigo 43 da LC 123/06, no ato do credenciamento, sob pena de preclusâo dos direitos estabelecidos
pela Lei Complementar n® 123/2006.

07. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO

7.1 - Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste PREGÃO será o
MENOR PREÇO POR ITEM. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, e
que forem superiores aos valores máximos admitidos por lote, conforme Anexo I do Edital.

7.2 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão estar em
conformidade com as exigências do presente edital, ocasião em que se classificará a proposta de menor preço e
aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), relativamente à de
nienor preço. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão_os_autores_d^
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oferecidos.

7.3 - No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores, serão
convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta
classificada de maior preço, atéa proclamação do vencedor. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços
iguais, será realizadosorteio para determinação da ordem de ofertados lances.

7.4 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à licitante, na
ordem decrescente dos preços, sendovedada a oferta de lance com vistaao empate. Dos lances ofertados nãocaberá
retratação. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de
ordenação das propostas.

7.5 - Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido preço melhor. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados
pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. Encerrada a etapa
competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a
aceitabilidade da proposta de valor mais baixo comparando-o com os valores consignados em Planilha de Custos,
decidindo, motivadamente, a respeito.

7.6 - Se o proponente for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, devidamente comprovado no ato do
credenciamento, através de Certidão da Junta Comercial do Estado, e quiser exercer o seu direito de preferência de
acordo com os artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, deverá fazê-lo no ato da sessão de Julgamento das
propostas, quando lhe será concedido um prazo de 5 (cinco) minutos, devendo obrigatoriamente haver um
representante legal da empresa proponente presente, sob pena de preclusão dos direitos.

7.7 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor preço, o
Pregoeiro procederá à abertura de seu envelope n° 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das
condições de habilitação fixadas no item 6 deste Edital. Constatada a conformidade da documentação com as
exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. Em caso de a
licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro a inabilitará e examinará as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao
edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo,
o Pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a obter preço melhor.

7.8 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor,
proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso,
esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por
parte da licitante, registrando na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de
que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso no prazo
de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em
Secretaria. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como renúncia

ao direito de recorrer.

7.9 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o
registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da
análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade com as
disposições do item acima. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por todos as licitantes
presentes. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos
trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

08. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1 • Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, terá ela o prazo de
03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso. As demais licitantes, já intimadas na Sessão
Pública acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias consecutivos (artigo 4° - inciso 18, da Lei 10.520/02) para
apresentarem as contra-razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

8.2 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de
admissibilidade dos recursos.
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Pregoeiro, será (ão) encaminhados ao Prefeito Municipal, devidamente informado, para apreciação e decisão, no
prazo de 05 (cinco) dias.

09.CONDIÇÕES DE ENTREGA

9.1. O objeto ora licitado deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados
a partir da solicitação e empenho, nas dependências do Centro de Educação Infantil São Francisco, situado no Bairro
São Francisco, na cidade de Irineópolis, EstadoSanta Catarina.

10.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado mediante liberação de recursos do MEC via Plano de Ações Articuladas -
PAR e emissão do respectivo documento fiscal. No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o
número do processo licitatório e o númerodo respectivo contrato.

11. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11.l - As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão por conta da
dotação:

Manutenção do Ensino Infantil 2.067 -4.4.90.00.00.00.00.00.0204 - Aplicações Diretas.

12. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

12.1 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será contado a
partir da data da sessão de abertura dos envelopes n.® 02. Na contagem do prazo, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

13.ADJUDICAÇÃO

13.1 - Adjudicado o objeto da presente licitação, a Prefeitura Municipal de Irineópolis convocará o
adjudicatário para assinar o Termo de Contrato em até 3 (três) dias úteis. Caso a licitante vencedora recuse-se,
injustificadamente, a assinar, no prazo e condições estabelecidas o Termo de Contrato, a licitante subsequente na
ordem de classificação, será notificada para fazê-lo nas condições por ela proposta, ocasião em que será realizada
nova Sessão Pública, retomando-se a fase de habilitação, sem prejuízo de que o pregoeiro negocie, diretamente, com
o proponente para que seja obtido preço melhor.

14. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

14.1 - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do veículo, que deverá ser entregue nas
dependências da Secretaria Municipal da Educação, bem como quaisquer danos decorrentes da entrega, causados à
esta Municipalidade ou à terceiros.

14.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de
rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

15.DAINEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

15.1 - A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, § II e Art. 77 à 80 da Lei Federal
8.666, de 21 de junho de 1993.

16. PENALIDADES

a uirigi
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as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:
• Advertência;
• Multa de 10% sobre o valor do Contrato;
• Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
• Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes; A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus diretores e responsáveis
técnicos.

• Rescisão contratual sem que decorra do atodireito de qualquer natureza à Contratada.

17. REAJUSTE

Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato quejustifique a aplicação da
alínea "d", do inciso II, do artigo 65, da Lein. 8.666, de 21 dejunhode 1993 consolidada.

18. VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. A vigência do Contrato terá início no dia da assinatura e término em 12 meses, podendo ser
prorrogado nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93.

19. IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL

19.1. O edital poderá ser impugnado:
a) Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública;
b) Por qualquer licitante em até 02 (dois) úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.
19.2. A impugnação só será aceita caso seja protocolada no Setor de Protocolo do Município de Irineópolis,

devidamente assinada por representante legal,devendo ser aberto processoadministrativo específico, encaminhado à
Comissão Permanente de Licitação nos prazos acima estipulados.

19.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização
do certame.

19.4. Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá solicitar à
Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto.

19.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta
relativa ao presente pregão.
20.2. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
20.3 - O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e
representantes dos proponentes.
20.4 - Recomenda-se aos proponentes que estejam no local marcado, com antecedência de 15 (quinze) minutos do
horário previsto.
20.5 - Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital poderão ser obtidos junto
ao Departamento de Licitações pelo telefone -47-3625-1 111; 47-3625-1112, no horário comercial.
20.6 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em
qualquer fase da licitação.
20.7 - No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização, poderá a
licitação ter:
a) adiada a sua abertura;
b) alterado o edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação;
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e pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal, obedecida a legislação vigente.
20.9 - Serão consideradas desclassificadas as propostas que forem incompatíveis com os requisitos e condições
fixados neste edital.

20.10 - Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrados na Prefeitura o endereço,
telefone e fax, para qualquer comunicação.
20.11 - Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da documentação e proposta implicará aceitação das
condições estabelecidas neste edital.
20.12 - O Município de Irineópolis reserva-se aos seguintes direitos:
a) deixar de contratar, ou contratar o objeto (total ou parcial) da presente licitação de acordo com a sua
disponibilidade financeira, sem que caiba à Contratada direito de indenização;
b) anular ou revogar a presente licitação, nos termos do artigo 49 da lei n.® 8.666/93 atualizada;

20.13 - Informações fornecidas verbalmente por servidores pertencentes a Prefeitura não serão consideradas como
motivos para impugnações.
20.14 - Não serão admitidas a esta licitação pessoas jurídicas suspensas ou impedidas de licitar, bem como as que
estiverem em regime de falência ou concordata.
20.15 - É proibido a participação decooperativas noprocedimento licitatório.
20.16 - Para dirimir quaisquer dúvidas questões decorrentes do procedimento licitatório, fica eleito o Foro da
Comarcade Porto União- SC, com renúnciaexpressaa qualqueroutro por mais privilegiado que seja.
20.17 - Integram este Edital os seguintes anexos:

ANEXO I - Preços Máximos Admitidos;
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração firmando o cumprimento aos requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO V - Modelo de Declaração firmando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7® da
Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Sujeição ao Edital;
ANEXO VII - Modelo de Declaração
ANEXO VIII - Minuta do contrato.

Aprovo o Edital.

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520/02 e 8.666/93.

E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no DOM —Diário Oficial dos
Municípios, DOE - Diário Oficial do Estado - JornaldeCirculação Estadual, DOU —Diário Oficial da União,
Jornal Diário O Iguassu —jornal de circulação regional - afixado no Mural Público Municipal —Imprensa
Oficial do Município de Irineópolis (Lei n° 1.018/01, de 11/04/2001) e no site oficial do Município:
www.irineopolis.sc.gov.br

Irineópolis(SC), 21 de fevereiro de 2019.

LAD™W FERNANDO ARCARI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
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ANEXO I

PREÇO MÁXIMOADMITIDOPOR ITEM

PROCESSO LICITATÓRIO N". 08/2019

PREGÃO PRESENCIAL N". 04/2019

ITEM QTD DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO RS
VALOR

TOTAL RS

01 16

PLACA DE TATAME EM EVA (CRECHES I, II E III).
DIMENSÕES: 1000 MM X 1000 MM; ESPESSURA: 20
MM -TAI (PROINFANCIA)

47,01 752,16

02 04
MESA RETANGULAR MONOBLOCO - Ml

(PROINFANCIA)
760,32 3.041,28

03 12
CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 01 - CJA - 01

(PROINFANCIA)
125,00 1.500,00

04 16
CADEIRA PARA CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS - C4
(PROINFANCIA)

31,38 502,08

05 04 CADEIRA FIXA EMPILHAVEL - C8 (PROINFANCIA) 79,84 319,36
06 01 MESA DE REUNIÃO - M7 (PROINFANCIA) 269,29 269,29
07 04 QUADRO MURAL DE FELTRO - QM (PROINFANCIA) 76,25 305,00

08 06
CONJUNTO DE COLCHONETE PARA REPOUSO (4
UNIDADES) - C03 (PROINFANCIA)

467,48 2.804,88

09 02
CONJUNTO PARA PROFESSOR - CJP - 01

(PROINFANCIA)
180,00 360,00

10 01
ARMARIO PARA PRIMEIROS SOCORROS - AM3

(PROINFANCIA)
552,00 552,00

11 01
QUADROS BRANCOS TIPO LOUSA MAGNÉTICA -
QB2 (PROINFANCIA)

424,64 424,64

12 08
BANCO RETANGULAR MONOBLOCO - BI

(PROINFANCIA)
424,26 3.394,08

13 08 CADEIRA FIXA COM BRAÇOS -C7 (PROINFANCIA) 77,00 616,00

14 01
MESA PARA REFEIÇÃO DE ADULTOS CIRCULAR -
M8 (PROINFANCIA)

309,00 309,00

15 01

BALANÇO DE 4 LUGARES COM ESTRUTURA
PRINCIPAL EM AÇO CARBONO - BA
(PROINFANCIA)

1.004,00 1.004,00

16 12
CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03 - CJA - 03

(PROINFANCIA)
116,00 1.392,00

17 01
TÚNEL LÚDICO EM POLIETILENO - TL

(PROINFANCIA)
1.243,17 1.243,17

18 03
MESA DE TRABALHO EM TAMPO ÚNICO - M6
(PROINFANCIA)

359,50 1.078,50

19 03
ARMÁRIO ALTO EM AÇO COM DUAS PORTAS DE
ABRIR - AM4 (PROINFANCIA)

550,49 1.651,47

20 01
CASINHA DE BONECA MULTICOLORIDA EM

POLIETILENO - CS (PROINFANCIA)
1.899,00 1.899,00

21 02
QUADRO DE AVISOS METÁLICO - QC
(PROINFANCIA)

203,63 407,26

22 02
ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO COM 16 PORTAS -
AMl (PROINFANCIA)

1.159,99 2.319,98

23 01 GIRA-GIRA OU CARROSEL - CR (PROINFANCIA) 699,00 699,00

24 07 BERÇO COM COLCHÃO - BCl (PROINFANCIA) 434,00 3.038,00
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2502
(PROINFANCIA)

417,00834,00

2608
MESAPARACRIANÇASDE5A6ANOS-M4
(PROINFANCIA)

108,00864,00

2702
ARMARIOROUPEIROEMAÇOCOM12PORTAS-
AM2(PROINFANCIA)

620,001.240,00

2803
QUADROSBRANCOSTIPOLOUSAMAGNÉTICA-
QBl(PROINFANCIA)

308,85926,55

2901
ARQUIVODESLIZANTEEMCHAPADEAÇO-AQl
(PROINFANCIA)

535,00535,00

3001
ESCORREGADORCOMRAMPAEUMAESCADADE

DEGRAUSEMPOLIETILENO-ES(PROINFANCIA)
373,95373,95

3101
GANGORRACOMMANOPLASDUPLASEM

POLIETILENO-GA(PROINFANCIA)
519,04519,04

3210
CONJUNTOCOLETIVOTAMANHO01-CJC01

(PROINFANCIA)
335,003.350,00

3301
SOFÁEMMATERIALLAVÀVEL-SFl
(PROINFANCIA)

454,72454,72

3401
CONJUNTODECOLCHONETEPARATROCADOR(3
UNIDADES)-C02(PROINFANCIA)

210,00210,00

3503
CADEIRAALTAPARAALIMENTAÇÃODE
CRIANÇAS-Cl(PROINFANCIA)

131,99395,97

3603
CADEIRAGIRATÓRIACOMBRAÇOS-C6
(PROINFANCIA)

203,98611,94

3701
BATEDEIRAPLANETÁRIA20LITROS-BT2
(PROINFANCIA)

3.600,003.600,00

3802FERROELÉTRICOASECO-FR(PROINFANCIA)62,08124,16

3901FREEZERVERTICAL-FZ(PROINFANCIA)2.589,332.589,33

4001
MAQUINADELAVARROUPASCAPACIDADEDE8
KG-MQ(PROINFANCIA)

1.034,981.034,98

4102
LIQÜIDIFICADORSEMI-INDUSTRIAL2LITROS-
L02(PROINFANCIA)

590,001.180,00

4201
MAQUINADELAVARLOUÇASINDUSTRIALTIPO
MONOCAMARA-LV(PROINFANCIA)

9.935,009.935,00

4301CAFETEIRAELÉTRICA-CF(PROINFANCIA)150,35150,35

4401
GELADEIRAVERTICALINDUSTRIAL4PORTAS-

RFl(PROINFANCIA)
3.900,003.900,00

4501
PROCESSADORDEALIMENTOS/CENTRIFUGA
(DOMÉSTICO)-MT(PROINFANCIA)

500,00500,00

4601
BATEDEIRAPLANETÁRIA5LITROS-BTl
(PROINFANCIA)

1.594,001.594,00

4701
CONJUNTODELIXEIRACOMPOSTOPOR5
COLETORES-LXl(PROINFANCIA)

499,66499,66

4802
ESTERILIZADORDEMAMADEIRASPARA
MICROONDAS-ES(PROINFANCIA)

88,95177,90

4901SECADORADEROUPASlOKG-SC(PROINFANCIA)1.569,661.569,66

5008VENTILADORESDETETO-VT(PROINFANCIA)76,33610,64

5102FORNODEMICROONDAS30L-Ml(PROINFANCIA)328,48656,96

5208
LIXEIRA50LITROSCOMPEDAL-LX2
(PROINFANCIA)

82,50660,00

5302TELEVISÃODELCD32"-TV(PROINFANCIA)1.141,622.283,24

5403PURIFICADORDEÁGUA~PR(PROINFANCIA)735,002.205,00

5501
FOGÃOINDUSTRIAL06BOCAS-FGl
(PROINFANCIA)

5.403,005.403,001
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56 01
COIFA - EX (PROINFANCIA) 158,69 158,69

57 02 APARELHO DE DVD - DVD- (PROINFANCIA) 122,33 244,66

58 01
ESPREMEDOR DE FRUTAS CITRICAS - EP
(PROINFANCIA) 633,75 633,75

59 01
CENTRIFUGA DE FRUTAS DE 800W - CT
(PROINFANCIA) 189,99 189,99

60 02
GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO FROSTFREE - RF2
(PROINFANCIA) 1.341,38 2.682,76

61 01 MIXER DE ALIMENTOS - MX (PROINFANCIA) 122,34 122,34

62 01
LIQÜIDIFICADOR INDUSTRIAL 8L - LQl
(PROINFANCIA) 651,00 651,00

63 01
FOGÃO 04 BOCAS DE USO DOMÉSTICO - FG2
(PROINFANCIA) 5.189,20 5.189,20

64 01 BALANÇA DIGITAL 15KG-BL1 (PROINFANCIA) 647,60 647,60

65 05
APARELHO DE MICROSYSTEM COM KARAOKÊ -
MS (PROINFANCIA) 340,00 1.700,00

66 02
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 12000

BTUS - AR3 (PROINFANCIA)
1.159,99 2.319,98

67 01
BALANÇA PLATAFORMA 150KG - BL2
(PROINFANCIA)

789,00 789,00

68 01
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 30000

BTUS-ARI (PROINFANCIA)
2.474,68 2.474,68

69 02
CARROS COLETORES DE LIXO - CAP 120L - CL

(PROINFANCIA)
239,61 479,22

70 02
BEBEDOURO ELÉTRICO CONJUGADO COM DUAS
COLUNAS - BBl (PROINFANCIA)

1.097,50 2.195,00

TOTAL R$ 99.349,07 (NOVENTA E NOVE MIL TREZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E SETE
CENTAVOS)
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ANEXO II

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO N." 08/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2019

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a)
Identidade n.® e CPF sob n.°

portador(a) da Cédula de
a participar da licitação instaurada pela

Prefeitura Municipal de Irineópolls - SC, na modalidade Pregão Presencial n.® 04/2019, na qualidade de
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa

, bem como formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais
atos inerentes ao certame.

em de 2019.

Carimbo e Assinatura do Credenciante
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CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO FIRMANDO OCUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N." 08/2019

PREGÃO PRESENCIAL N" 04/2019

DECLARAMOS sob as penas da lei (art. 299 CP) para fins de participação no procedimento licitatório -
PREGÃO PRESENCIAL n.° 04/2019, que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à habilitação,
possuindo toda a documentação comprobatória exigida no item 06do edital convocatório (artigo 4®, inciso T, da Lei
n® 10.520/02).

em de 2019.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal
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Nome da Empresa:
CNPJ:

Endereço:

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA

PROCESSO LICITATÓRIO N." 08/2019

PREGÃO PRESENCIAL N" 04/2019

objeto da presenteApresentamos nossa proposta para fornecimento de
licitação, modalidade Pregão Presencial n.° 04/2019, acatando todas as estipulações consignadas:

ITEM QTD DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO R$
VALOR

TOTAL R$

01 16

PLACA DE TATAME EM EVA (CRECHES I, II E III).
DIMENSÕES: 1000 MM X 1000 MM; ESPESSURA: 20 MM -
TAl (PROINFANCIA)

02 04 MESA RETANGULAR MONOBLOCO - M1 (PROINFANCIA)

03 12
CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 01 - CJA - 01

(PROINFANCIA)

04 16
CADEIRA PARA CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS - C4
(PROINFANCIA)

05 04 CADEIRA FIXA EMPILHAVEL-C8 (PROINFANCIA)

06 01 MESA DE REUNIÃO - M7 (PROINFANCIA)
07 04 QUADRO MURAL DE FELTRO - OM (PROINFANCIA)

08 06
CONJUNTO DE COLCHONETE PARA REPOUSO (4
UNIDADES)-C03 (PROINFANCIA)

09 02 CONJUNTO PARA PROFESSOR - CJP - 01 (PROINFANCIA)

10 01
ARMÁRIO PARA PRIMEIROS SOCORROS - AM3
(PROINFANCIA)

11 01
QUADROS BRANCOS TIPO LOUSA MAGNÉTICA - QB2
(PROINFANCIA)

12 08 BANCO RETANGULAR MONOBLOCO - B1 (PROINFANCIA)

13 08 CADEIRA FIXA COM BRAÇOS - Cl (PROINFANCIA)

14 01
MESA PARA REFEIÇÃO DE ADULTOS CIRCULAR - M8
(PROINFANCIA)

15 01
BALANÇO DE 4 LUGARES COM ESTRUTURA PRINCIPAL
EM AÇO CARBONO - BA (PROINFANCIA)

16 12
CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03 - CJA - 03
(PROINFANCIA)

17 01 TÚNEL LÚDICO EM POLIETILENO - TL (PROINFANCIA)

18 03
MESA DE TRABALHO EM TAMPO ÚNICO - M6
(PROINFANCIA)

19 03
ARMARIO ALTO EM AÇO COM DUAS PORTAS DE ABRIR -
AM4 (PROINFANCIA)

20 Oi
CASINHA DE BONECA MULTICOLORIDA EM
POLIETILENO - CS (PROINFANCIA)

21 02 QUADRODE AVISOS METÁLICO - QC (PROINFANCIA)

22 02
ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO COM 16 PORTAS - AMl
(PROINFANCIA)

23 01 GIRA-GIRA OU CARROSEL - CR (PROINFANCIA)
24 07 BERÇO COM COLCHÃO - BCl (PROINFANCIA)
25 02 POLTRONA INDIVIDUAL ESTOFADA - PO (PROINFANCIA)

26 08
MESA PARA CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS - M4
(PROINFANCIA) /

27 02 ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO COM 12 PORTAS - AM2

MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
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28 03
QUADROS BRANCOS TIPO LOUSA MAGNÉTICA - QBl
(PROINFANCIA)

29 01
ARQUIVO DESLIZANTE EM CHAPA DE AÇO - AQl
(PROINFANCIA)

30 01
ESCORREGADOR COM RAMPA E UMA ESCADA DE

DEGRAUS EM POLIETILENO - ES (PROINFANCIA)

31 01
GANGORRA COM MANOPLAS DUPLAS EM POLIETILENO

-GA (PROINFANCIA)

32 10
CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 - CJC 01

(PROINFANCIA)

33 01 SOFA EM MATERIAL LAVÁVEL - SFl (PROINFANCIA)

34 01
CONJUNTO DE COLCHONETE PARA TROCADOR (3
UNIDADES) - C02 (PROINFANCIA)

35 03
CADEIRA ALTA PARAALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS - Cl
(PROINFANCIA)

36 03 CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS - C6 (PROINFANCIA)

37 01
BATEDEIRA PLANETÁRIA 20 LITROS - BT2
(PROINFANCIA)

38 02 FERRO ELETRICO A SECO - FR (PROINFANCIA)

39 01 FREEZER VERTICAL - FZ (PROINFANCIA)

40 01
MAQUINA DE LAVAR ROUPAS CAPACIDADE DE 8 KG -
MO (PROINFANCIA)

41 02
LIQÜIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL 2 LITROS - LQ2
(PROINFANCIA)

42 01
MAQUINA DE LAVAR LOUÇAS INDUSTRIAL TIPO
MONOCAMARA - LV (PROINFANCIA)

43 01 CAFETEIRA ELÉTRICA - CF (PROINFANCIA)

44 01
GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTAS - RFl
(PROINFANCIA)

45 01
PROCESSADOR DE ALIMENTOS/CENTRIFUGA
(DOMÉSTICO) - MT (PROINFANCIA)

46 01 BATEDEIRA PLANETÁRIA 5 LITROS - BTl (PROINFANCIA)

47 01
CONJUNTO DE LIXEIRA COMPOSTO POR 5 COLETORES -
LXl (PROINFANCIA)

48 02
ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS PARA MICROONDAS -
ES (PROINFANCIA)

49 01 SECADORA DE ROUPAS lOKG - SC (PROINFANCIA)

50 08 VENTILADORES DE TETO - VT (PROINFANCIA)

51 02 FORNO DE MICROONDAS 30 L -MI (PROINFANCIA)
52 08 LIXEIRA 50 LITROS COM PEDAL - LX2 (PROINFANCIA)
53 02 TELEVISÃO DE LCD 32" - TV (PROINFANCIA)
54 03 PURIFICADOR DE AGUA - PR (PROINFANCIA)

55 01 FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS - FGl (PROINFANCIA)

56 01
EXAUSTOR/VENTILADOR INDUSTRIAL PARA COIFA - EX
(PROINFANCIA)

57 02 APARELHO DE DVD - DVD - (PROINFANCIA)
58 01 ESPREMEDOR DE FRUTAS CITRICAS - EP (PROINFANCIA)
59 01 CENTRIFUGA DE FRUTAS DE 800W - CT (PROINFANCIA)

60 02
GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO FROSTFREE - RF2
(PROINFANCIA)

61 01 MIXER DE ALIMENTOS - MX (PROINFANCIA)
62 01 LIQÜIDIFICADOR INDUSTRIAL 8L - LQ1 (PROINFANCIA)

63 01
FOGÀO 04 BOCAS DE USO DOMÉSTICO - FG2
(PROINFANCIA)

64 01 BALANÇA DIGITAL 15KG-BL1 (PROINFANCIA)

65 05
APARELHO DE MICROSYSTEM COM KARAOKÊ - MS
(PROINFANCIA)

/

66 02
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTUS -
AR3 (PROINFANCIA)
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68 01
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 30000 BTUS -

ARI (PROINFANCIA)

69 02
CARROS COLETORES DE LIXO - CAP I20L - CL

(PROINFANCIA)

70 02
BEBEDOURO ELETRICO CONJUGADO COM DUAS

COLUNAS-BBI (PROINFANCIA)

Valor total da proposta RS ( J.

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, frete, fiscais e comerciais etc. e outras quaisquer que incidam sobre a
contratação.
Declaramos que o item ofertado atende à todas as especifícações descritas no edital.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL:

para a entrega dos envelopes).

PRAZO DE ENTREGA;

PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO:

DATA:

(no mínimo, 60 - sessenta • dias da data-limite

(conforme edital).

NOME E ASSINATURA DO

REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃOEM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO
T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROCESSO LICITATÓRIO N."" 08/2019

PREGÃO PRESENCIAL N" 04/2019

inscrita no CNPJ xi.° , por intermédio de seu representante legal, Sr.
(a) portador (a) da Carteira de Identidade n.° CPF n.®
DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos.

Ressalva:

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz( ).

data

Representante Legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E PE INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA OUALIFICACÃO

Ref.: Procedimento Licitatório n.°

Modalidade Pregão Presencia!

PROCESSO LICITATÓRIO N." 08/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2019

O signatário da presente, em nome da proponente declara concordar com os

termos da Licitação modalidade Pregão Presencial n.® , supramencionado e dos respectivos anexos e
documentos, que a mesma acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à
qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral
possibilidade de executar o(s) fomecimento(s) previsto(s).

O signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total concordância com a decisão que
venha a ser tomada quanto a adjudicação, objeto do presente edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou
que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2.® e Artigo 97 da Lei n.® 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Local, de de 2019.

(carimbo, nome e assinatura do representante legal da empresa proponente)
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Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 E-mail: prefeitura@ irineoDolis.sc.aov.br

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PROCESSO LICITATÓRIO N." 08/2019

PREGÃO PRESENCIAL N» 04/2019

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Tomada de Preços n" , instaurado pelo Prefeitura Municipal de Irineópolís, que não
incorremos emqualquer das condições impeditivas, conforme abaixo discriminado:

. Que não foi declarada inidôneapor ato do Poder Público;

. Quenãoestá impedido de transacionar coma Administração Pública;

. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro
motivo igualmente grave, no transcorrerdos últimos 05 (cinco) anos;
. Quenão incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9® da Lei Federal n°8.666/93.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

., em. .de de 2019.

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente)
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ANEXO VIII

PROCESSO LICITATÓRIO N." 08/2019

PREGÃO PRESENCIAL N" 04/2019

MINUTA DE CONTRATO

Contrato de fornecimento que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Irineópolis e a
empresa

O Município de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, situada na Rua Paraná, n" 200,
Centro, município de Irineópolis, Santa Catarina, neste ato representada pelo Senhor Lademir Femando Arcari,
brasileiro, casado, no exercício do Cargo de Secretário da Administração, residente e domiciliado a Rua Paraná,
655, no Centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.° 513.968.909-04 e portador da cédula de
identidade n.° 25/R 1.512.462-SSP/SC de acordo com a Portaria n° 123/2017 de 05 de abril de 2017, a seguir
denominada Contratante, e a empresa , Pessoa Jurídica de Direito Privado, sita na rua ,
cidade de , Estado de , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° , neste ato
representada pelo senhor , portador do CPF n® e RG n® , a seguir denominada Contratada,
acórdão e ajustam firmar o presente contrato nos termos da lei n.® 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, e legislação
pertinente, assim como pelas condições do Procedimento de Licitação n ®08/2019 na modalidade Pregão Presencial
n.® 04/2019, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente contrato tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA O
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO FRANCISCO, CONFORME TERMODE COMPROMISSO PAR
N'201601171, CONFORME ABAIXO RELACIONADO:

ITEM QTD DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO R$
VALOR

TOTAL RS

01 16

PLACA DE TATAME EM EVA (CRECHES I, II E 111).
DIMENSÕES: 1000 MM X 1000 MM; ESPESSURA: 20 MM -
TAl (FROINFANCIA)

02 04 MESA RETANGULAR MONOBLOCO - Ml (FROINFANCIA)

03 12
CONJUNTO FARA ALUNO TAMANHO 01 - CJA - 01

(FROINFANCIA)

04 16
CADEIRA FARA CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS - C4
(FROINFANCIA)

05 04 CADEIRA FIXA EMPILHAVEL - C8 (FROINFANCIA)

06 01 MESA DE REUNIÃO - M7 (FROINFANCIA)
07 04 QUADRO MURAL DE FELTRO - OM (FROINFANCIA)

08 06
CONJUNTO DE COLCHONETE PARA REPOUSO (4
UNIDADES) - C03 (FROINFANCIA)

09 02 CONJUNTO FARA PROFESSOR - CJF - 01 (FROINFANCIA)

10 01
ARMÁRIO PARA PRIMEIROS SOCORROS - AM3
(FROINFANCIA)

11 01
QUADROS BRANCOS TIPO LOUSA MAGNÉTICA - QB2
(FROINFANCIA)

12 08 BANCO RETANGULAR MONOBLOCO - B1 (FROINFANCIA)

13 08 CADEIRA FIXA COM BRAÇOS - C7 (FROINFANCIA)

14 01
MESA FARA REFEIÇÃO DE ADULTOS CIRCULAR - M8
(FROINFANCIA)

15 01
BALANÇO DE 4 LUGARES COM ESTRUTURA PRINCIPAL EM
AÇO CARBONO - BA (FROINFANCIA)

16 12
CONJUNTO FARA ALUNO TAMANHO 03 - CJA - 03

(FROINFANCIA)
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18 03
MESA DE TRABALHO EM TAMPO ÜNICO - M6
(PROINFANCIA)

19 03
ARMARIO ALTO EM AÇO COM DUAS PORTAS DE ABRIR -
AM4 (PROINFANCIA)

20 01
CASINHA DE BONECA MULTICOLORIDA EM POLIETILENO

-CS (PROINFANCIA)
21 02 QUADRO DE AVISOS METÁLICO - QC (PROINFANCIA)

22 02
ARMARIO ROUPEIRO EM AÇO COM 16 PORTAS - AMl
(PROINFANCIA)

23 01 GIRA-GIRA OU CARROSEL - CR (PROINFANCIA)

24 07 BERÇOCOM COLCHÃO - BCl (PROINFANCIA)
25 02 POLTRONA INDIVIDUAL ESTOFADA - PO (PROINFANCIA)

26 08
MESA PARA CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS - M4
(PROINFANCIA)

27 02
ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO COM 12 PORTAS - AM2
(PROINFANCIA)

28 03
QUADROS BRANCOS TIPO LOUSA MAGNÉTICA - QBl
(PROINFANCIA)

29 01
ARQUIVO DESLIZANTE EM CHAPA DE AÇO - AQl
(PROINFANCIA)

30 01
ESCORREGADOR COM RAMPA E UMA ESCADA DE

DEGRAUS EM POLIETILENO - ES (PROINFANCIA)

31 01
GANGORRA COM MANOPLAS DUPLAS EM POLIETILENO -

GA (PROINFANCIA)

32 10
CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 - CJC 01

(PROINFANCIA)

33 01 SOFÁ EM MATERIAL LAVÁVEL - SFl (PROINFANCIA)

34 01
CONJUNTO DE COLCHONETE PARA TROCADOR (3
UNIDADES) - C02 (PROINFANCIA)

35 03
CADEIRA ALTA PARA ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS - Cl
(PROINFANCIA)

36 03 CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS - C6 (PROINFANCIA)
37 01 BATEDEIRA PLANETÁRIA 20 LITROS - BT2 (PROINFANCIA)
38 02 FERRO ELÉTRICO A SECO - FR (PROINFANCIA)
39 01 FREEZER VERTICAL - FZ (PROINFANCIA)

40 01
MAQUINA DE LAVAR ROUPAS CAPACIDADE DE 8 KG - MQ
(PROINFANCIA)

41 02
LIQÜIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL 2 LITROS - LQ2
(PROINFANCIA)

42 01
MAQUINA DE LAVAR LOUÇAS INDUSTRIAL TIPO
MONOCAMARA - LV (PROINFANCIA)

43 01 CAFETEIRA ELÉTRICA - CF (PROINFANCIA)

44 01
GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTAS - RFl
(PROINFANCIA)

45 01
PROCESSADOR DE ALIMENTOS/CENTRIFUGA
(DOMÉSTICO) - MT (PROINFANCIA)

46 01 BATEDEIRA PLANETÁRIA 5 LITROS - BTl (PROINFANCIA)

47 01
CONJUNTO DE LIXEIRA COMPOSTO POR 5 COLETORES -
LXl (PROINFANCIA)

48 02
ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS PARA MICROONDAS -

ES (PROINFANCIA)
49 01 SECADORA DE ROUPAS lOKG - SC (PROINFANCIA)

50 08 VENTILADORES DE TETO - VT (PROINFANCIA)

51 02 FORNO DE MICROONDAS 30 L -MI (PROINFANCIA)

52 08 LIXEIRA 50 LITROS COM PEDAL - LX2 (PROINFANCIA)

53 02 TELEVISÃO DE LCD 32" - TV (PROINFANCIA)
54 03 PURIFICADOR DE ÁGUA - PR (PROINFANCIA)
55 01 FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS - FGl (PROINFANCIA)
56 01 EXAUSTORA^ENTILADOR INDUSTRIAL PARA COIFA - EX
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57 02 APARELHO DE DVD - DVD - (PROINFANCIA)
58 01 ESPREMEDOR DEFRUTAS CITRICAS - EP (PROINFANCIA)
59 01 CENTRIFUGA DE FRUTAS DE 800W - CT (PROINFANCIA)

60 02
GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO FROSTFREE - RF2
(PROINFANCIA)

61 01 MIXER DE ALIMENTOS - MX (PROINFANCIA)
62 01 LIQÜIDIFICADOR INDUSTRIAL 8L - LQl (PROINFANCIA)

63 01
FOGÃO 04 BOCAS DE USO DOMÉSTICO - FG2
(PROINFANCIA)

64 01 BALANÇA DIGITAL I5KG-BL1 (PROINFANCIA)

65 05
APARELHO DE MICROSYSTEM COM KARAOKÈ - MS
(PROINFANCIA)

66 02
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTUS -

AR3 (PROINFANCIA)
67 01 BALANÇA PLATAFORMA 150KG - BL2 (PROINFANCIA)

68 01
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 30000 BTUS -

ARI (PROINFANCIA)

69 02
CARROS COLETORES DE LIXO - CAP 120L - CL

(PROINFANCIA)

70 02
BEBEDOURO ELÉTRICO CONJUGADO COM DUAS
COLUNAS-BB 1 (PROINFANCIA)

1.2. O preço a ser ajustado incluirá todas as despesas necessárias à entrega do objeto, incluindo transporte e
entrega.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL

R$

Pela entrega do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, o valor total de

( ).

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante liberação de recursos do MEC via Plano de Ações Articuladas - PAR
e emissão do respectivo documento fiscal. No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o
número do processo licitatório e o número do respectivo contrato.

CLÁUSULA QUARTA - REGIME DE EXECUÇÃO

A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma direta, não podendo a contratada, de forma alguma,
sem anuência do contratante, sub-rogar seus direitos e obrigações a terceiros.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO

As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão por conta da dotação:

Manutenção do Ensino Infantil 2.067-4.4.90.00.00.00.00.00.0204 - Aplicações Diretas.

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE

Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação
da alínea "d", do inciso II, do artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/93, de 21.06.1993, consolidada.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
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o objeto ora licitado deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados a
partir da solicitação e empenho, nas dependências do Centro de Educação Infantil São Francisco, situado no Bairro
São Francisco, na cidade de Irineópolis, Estado Santa Catarina.

CLÁUSULA OITAVA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

A fiscalização na entrega e controle referente à qualidade dos objetos entregues, será de competência e
responsabilidade da Unidade Educacional Centro de EducaçãoInfantil São Francisco, através dos gestores escolares
à quem caberá verificar a qualidade do produto entregue e somente deverá ser aceito se for de boa qualidade e de
acordo com as especificações do edital.

PARAGRAFO ÚNICO - Caso seja comprovada a incompatibilidade do objeto, a contratante solicitará a
substituição dos itens desconformes, ficando a contratada responsável pelo ônus referenteàs eventuaistrocas.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - a contratada, por seus funcionários ou pessoal contratado, obriga-se a
realizar a entrega do objeto em compatibilidade com este Contrato, bem como é de sua inteira responsabilidade as
obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente Contrato, ficando o Contratante isento de qualquer
vínculo empregatício com os mesmos, inclusas as sociais, bem como todas as obrigações tributárias e acessórias
decorrentes do cumprimento do Contrato. É responsável também em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e
demais responsabilidades, causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência, negligência,
imperícia, imprudência ou irregularidades cometidas na execução do contrato;

PARÁGRAFO SEGUNDO - a contratada se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização e
vistoria na entrega do objeto, cabendo fornecer as informações e demais elementos necessários.

PARÁGRAFO TERCEIRO - a contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do
mesmo.

PARAGRAFO QUARTO - apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações assumidas na licitação,
em especial, encargos sociais, trabalhistas, providenciarias, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS DO MUNICÍPIO

Nos termos da Legislação, o Município pode exigir, a qualquer tempo, a sub-rogação do Contrato, no seu
todo ou em parte a si próprio ou a quem determinar caso a execução não seja comprovadamente a do Edital de
Pregão Presencial n.® 04/2019, PROCESSO LICITATÓRIO N.® 08/2019, indenizando a Contratada pelos
fornecimentos até então realizados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕESDO MUNICÍPIO

O Município por seus responsáveis fornecerá informações úteis, boas e necessárias, a perfeita execução do
objetodeste Contrato, bem como, efetuarãoo respectivo pagamento na data e condiçõesaqui estabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÁO AO EDITAL

Este Contrato vincula-se ao Edital de Pregão Presencial n". 04/2019, PROCESSO LICITATÓRIO N°.
08/2019, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles consignados na Lei Federal n.° 10.520/02 e Lei Federal n®
8.666/93, consolidada, com as alterações posteriores, especialmente nas dúvidas, contradições e omissões.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
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Pela inexecucão total ouparcial do Contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a previa defesa, aplicar
a CONTRATADA as sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

A contratada se obriga a manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação que lhe deuorigem, sobpena de motivo justopara rescisão e aplicação de penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, á autoridade
superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma atéo julgamento do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto nos Artigos 57, parágrafo I®, inciso 11 e
parágrafo 2°, e 65 da Lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993, sempre através de Termo Aditivo, numerado em ordem
crescente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as
previstas em Lei ou regulamento de acordo com os Arts. 77 a 80 da Lei n.® 8.666, de 21 de junho de 1993,
consolidada.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA, reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa, previstos no artigo 77, da Lei n.® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e suas posteriores alterações, e pelos Preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de Protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VIGÊNCIA

A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do
presente instrumento, ou enquanto perdurarem os prazos de garantia, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57
da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.® 8.666/93 e suas alterações, e dos Princípios Gerais de
Direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o presente contrato terá seu extrato publicado no Órgão Oficial do Município, pela^
CONTRATANTE, dando-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, parágrafo 1® da Lei n.® 8.666/93.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União - SC, para dirimir dúvidas ou questões decorrentes deste
contrato, com renuncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, com
redação introduzidapela Emenda Constitucional n" 19/98.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em
04 (quatro) vias de igual teore forma, na presença dastestemunhas quetambém o firmam.

Irineópolis (SC), de

LADEMIR FERNANDO ARCARI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA

ADMINISTRAÇÃO
Contratante

Testemunhas:

Nome:

CPF:

de 2019.

Contratada

Nome:

CPF:
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.Apal c/e

PARECER jurídico

Processo Liciíatório n" 08/2019

Pregão Presencial n" 04/2019

O Pregoeiro Oficial solicitou Parecer Jurídico referente à avaliação de legalidade da minuta de Edital e

do Contrato de Pregão Presencial, cujo objetivo é a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA

O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO FRANCISCO, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO

PAR N» 201601171.

Em relação à modalidade licitatória escolhida, destaca-se que o objeto da presente licitação se enquadra

na conceituação de bem comum, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade são definidos objetivamente

pelo Edital por meio das especificações usuais de mercado, em conformidade com parágrafo único do artigo 1® da Lei

Federal n° 10.520/2002.

Outrossim, a minuta do Contrato contemplam os requisitos legais exigidos à espécie, considerando

também que a abertura de licitação foi autorizada pelo Gestor Público, bem como houve a certificação do Contador a

respeito da existência de dotação orçamentária para assegurar a aquisição.

A matéria é trazida à apreciaçãoJurídica para cumprimento do parágrafo único do art. 38, VI da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos. Logo, o exame prévio do Edital consiste em verificar nos autos, no estado em

que se encontra o procedimento licitatório, os seguintes elementos:

a) autuação, protocolo e numeração;

b) justificativa da contratação;

c) especificação do objeto;

d) autorização da autoridade competente;

e) indicação do recurso orçamentário para cobrir a despesa;

f) se a modalidade de licitação adotada é compatível com o valor estimado da contratação;

g) ato de designação do Pregoeiro;

h) edital numerado em ordem serial anual;

i) se preâmbulo do edital contém o nome da repartição interessada e de seu setor;

PARECER jurídico PROCESSO LIClTATORIO N° 08/2019 PAGINA 1 DE 3



Prefeitura Municipal de irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná. 200. Centro - Cep 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1111

www.irineopolis.sc.QOv.br - E-mail: prefeitura@irineopolis.sc.gov.br
IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

j) preâmbulo do edital indicando a modalidade e o tipo da licitação, bem como o regime de execução
(p/obras e serviços);

k)preâmbulo do edital mencionando que a licitaçãoserá regida pela legislaçãopertinente;

l) preâmbulo do edital anotando o local, dia e hora para recebimento dos envelopes de documentação e

proposta, bem comopara o inicio de abertura dos envelopes;

m) indicação do objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

n) indicação do prazo e as condiçõespara a assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos;

o) indicação do prazo para execução do contrato ou entrega do objeto;

p) indicação das sanções para o caso de inadimplemento;

q) indicação das condições para participação da licitação;

r) indicação da forma de apresentação das propostas;

s) indicação do critério parajulgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;

t) indicação dos critérios de aceitabilidade dos preços unitário e global;

u) indicação das condições de pagamento.

No que respeita à minuta contratual, deve conter os seguintes itens:

a) condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e

responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam,

estabelecidas com clareza e precisão;

b) registro das cláusulas necessárias:

1-0 objeto e seus elementos característicos;

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

III - o preço e as condiçõesde pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de

preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplementodas obrigações e a do efetivopagamento;

IV - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e

da categoria econômica;

V- as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;

VI- os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas;
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Vil - os casos de rescisão;

VIU- o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no

art. 77 desta Lei;

IX- a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;

X- a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

XI - cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão

contratual, salvo o disposto no § ^ do art. 32 da Lei n. 8.666/93;

XII - A duração dos contratos adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, ressalvadas

as hipóteses previstas no art. 57 da Lei n. 8.666/93.

Portanto, a análise acima evidencia que o processo licitatório está em ordem, que foram observados os

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência e do interesse público,

concluindo-se que o Processo Licitatório está em consonância com as determinações legais das Leis Federais n°

8.666/93 e n® 10.520/2002, além do Decreto Municipal n® 1652/2007; neste contexto, opino pela regularidade da

minuta do Edital e da minuta do Contrato e pelo prosseguimento da licitação.

É o parecer.

Irineópolis, 21 de fevereiro de 2019.

Ana Maria Oneveích

Advogada - OAB/SC 45.815A
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Relação das Publicações do Processo

Seqüência Nome do Veículode Publicação

Processo / Ano: 8/2019 Licitação; 4/2019-PR

Data Publicação Tipo de Publicação

Data do Processo: 21/02/2019

1 DOM/SC 22/02/2019 Edital/Justiflcativa

2 IMPRENSA NACIONAL 22/02/2019 Edital/Justiflcativa

3 FUNDO DE MATERIAIS E PUBLICAÇÂ 22/02/2019 Edítal/Justiflcativa

4 JORNAL 0 IGUASSU 22/02/2019 Edital/Justificativa

5 MURAL PUBLICO 22/02/2019 Edital/Justificativa

6 SITE MUNICÍPIO 22/02/2019 Edital/Justificativa

Página: 1/1



ESTADO DE SANTA CATARINA PREGÃO PRESENCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS Nr.: 4/2019 -PR

CNPJ: 83.102.558/0001-05 Processo Administrativo: 8/2019

RUA PARANA, 200 Processo de Licitação: 8/2019

C.E.P.: 89440-000 - Irineõpoüs • SC Data do Processo: 21/02/201^

AVISO DE LICITAÇÃO N°. 8/2019

A Comissão Especial de Pregão, da entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS, no exercício das
atribuições que lhe confere a(o) Portaria n®. 344/2018, de 17/10/2018, torna público, para conhecimento dos
interessados, que fará realizar no dia 12/03/2019. às 09:00 horas, no endereço. RUA PARANA, 200,
Irineópolis-SC, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no
Edital de Licitação N®. 4/2019-PR na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

Informamos que a Integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra citado.

Obíeto da Licitação:

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
SÃO FRANCISCO, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR N® 201601171.

Irineópolis, 22 de Fevereiro de 2019.

ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA

Pregoeiro(a)01



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ; 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 • Irineópolis • SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 4/2019-PR

Processo Administrativo: 8/2019

Processo de Licitação: 8/2019

Data do Processo: 21/02/2019

/ ^ S
Folha:

/to r&

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

1 - PARTICIPAÇÃO:

A presente licitação reger-se-á pelas normas da Lei n' 10.520/02 em face aos princípios ordenados através
da Lei n'' 8.666/93 e suas alterações, podendo participar todas as pessoas físicas ou jurídicas estabelecidas no
pais, desde que satisfaçam as condições deste instrumento.

A sessão pública para o recebimento dos envelopes de proposta comercial e de documentação dar-se-á das,
08:30 horas do dia 12/03/2019 até às 09:00 horas do dia 12/03/2019 no protocolo desta instituição.

no protocolo desta instituição.

2 OBJETO DA LICITACAO:

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO FRANCISCO,
CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR N®201601171.

3 • ITENS DO PROCESSO:

item Quantidade Unid. Especificação

1 16,000 UN PLACA DETATAME EM EVA (CRECHES i, II E III). DIMENSÕES: 1000 MM X
1000 MM; ESPESSURA: 20 MM -TA1 (PROINFANCIA) (01-01-30479)

2 4,000 UN MESA RETANGULAR MONOBLOCO - M1 (PROINFANCIA) (01-01-30480)

3 12,000 UN CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 01 - CJA • 01 (PROINFANCIA)
(01-01-30481)

4 16,000 UN CADEIRA PARA CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS - C4 (PROINFANCIA)
(01-01-30482)

5 4,000 UN CADEIRA FIXAEMPILHAVEL - C8 (PROINFANCIA) (01-01-30483)

1,000 UN MESA DE REUNIÃO - M7 (PROINFANCIA) (01-01-30484)

7 4,000 UN QUADRO MURAL DE FELTRO - QM (PROINFANCIA) (01-01-30485)

8 6,000 UN CONJUNTO DE COLCHONETE PARA REPOUSO (4 UNIDADES)- 003
(PROINFANCIA) (01-01-30486)

9 2,000 UN CONJUNTO PARA PROFESSOR - CJP - 01 (PROINFANCIA) (01-01-30487)

10 1,000 UN ARMÁRIO PARA PRIMEIROS SOCORROS - AM3 (PROINFANCIA)
(01-01-30488)

11 1,000 UN QUADROS BRANCOS TIPO LOUSA MAGNÉTICA - QB2 (PROINFANCIA)
(01-01-30489)

12 8,000 UN BANCO RETANGULAR MONOBLOCO - B1 (PROINFANCIA) (01-01-30490)

13 8,000 UN CADEIRA FIXA COM BRAÇOS - C7 (PROINFANCIA) (01-01-30491)

14 1,000 UN MESA PARAREFEIÇÃO DEADULTOS CIRCULAR - M8 (PROINFANCIA)
(01-01-30492)

15 1,000 UN BALANÇO DE 4 LUGARES COM ESTRUTURA PRINCIPAL EM AÇO CARBONO
- BA (PROINFANCIA) (01-01-30493)

Declaram^ para os fins da Lei Nl ^66/9^que foi publicado r^fixado no mural oficial desta institjjição,^
apartir dasOSiO.Q horas do dia .ÇÃâ./.DQZ./..l,3-, até às J.ÍT.QC5 horas do dia .../...05./..J-ÍJ.

Irineópolis, 21 de Fevereiro de 2019.

ROSANI RIGUES DA SILVA MISCHKA

Pregoeiro(a)



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ; 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 • Irineópolis - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 4/2019-PR

Processo Administrativo: 8/2019

Processo de Licitação: 8/2019

Data do Processo: 21/02/2019

Folha: 2/3 >

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

Item Quantidade Unid. Especificação

16 12,000 UN CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03 - CJA - 03 (PROINFANCIA)
(01-01-30494)

17 1,000 UN TÚNEL LÚDICO EM POLIETILENO - TL (PROINFANCIA) (01-01-30495)

18 3,000 UN MESA DETRABALHO EM TAMPO ÚNICO • M6 (PROINFANCIA) (01-01-30496)

19 3,000 UN ARMÁRIO ALTO EM AÇO COM DUAS PORTAS DE ABRIR - AM4
(PROINFANCIA) (01-01-30497)

20 1,000 UN CASINHA DE BONECA MULTICOLORIDA EM POLIETILENO - CS
(PROINFANCIA) (01-01-30498)

21 2,000 UN QUADRO DE AVISOS METÁLICO - QC (PROINFANCIA) (01-01-30499)

2,000 UN ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO COM 16 PORTAS - AM1 (PROINFANCIA)
(01-01-30500)

23 1,000 UN GIRA-GIRA OU CARROSEL - CR (PROINFANCIA) (01-01-30501)

24 7,000 UN BERÇO COM COLCHÃO - BC1 (PROINFANCIA) (01-01-30502)

25 2,000 UN POLTRONA INDIVIDUAL ESTOFADA- PO (PROINFANCIA) (01-01-30503)

26 8,000 UN MESA PARA CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS - M4 (PROINFANCIA) (01-01-30504)

27 2,000 UN ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO COM 12 PORTAS - AM2 (PROINFANCIA)
(01-01-30505)

28 3,000 UN QUADROS BRANCOS TIPO LOUSA MAGNÉTICA - QB1 (PROINFANCIA)
(01-01-30506)

29 1,000 UN ARQUIVO DESLIZANTE EM CHAPA DE AÇO - AQ1 (PROINFANCIA)
(01-01-30507)

30 1,000 UN ESCORREGADOR COM RAMPA E UMA ESCADA DE DEGRAUS EM
POLIETILENO • ES (PROINFANCIA) (01-01-30508)

31 1,000 UN GANGORRA COM MANOPLAS DUPLAS EM POLIETILENO - GA
(PROINFANCIA) (01-01-30509)

32 10,000 UN CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 -CJC 01 (PROINFANCIA) (01-01-30510)

33 1,000 UN SOFÁ EM MATERIAL LAVÁVEL - SF1 (PROINFANCIA) (01-01-30511)

34 1,000 UN CONJUNTO DE COLCHONETE PARA TROCADOR (3 UNIDADES) - C02
(PROINFANCIA) (01-01-30512)

35 3,000 UN CADEIRA ALTA PARA ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS - C1 (PROINFANCIA)
(01-01-30513)

36 3,000 UN CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS - C6 (PROINFANCIA) (01-01-30514)

37 1,000 UN BATEDEIRA PLANETÁRIA 20 LITROS - BT2 (PROINFANCIA) (01-01-30515)

38 2,000 UN FERRO ELÉTRICO A SECO - FR (PROINFANCIA) (01-01-30516)

39 1,000 UN FREE2ER VERTICAL - FZ (PROINFANCIA) (01-01-30517)

40 1,000 UN MAQUINA DE LAVAR ROUPAS CAPACIDADE DE 8 KG - MQ (PROINFANCIA)
(01-01-30518)

41 2,000 UN LIQÜIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL 2 LITROS - LQ2 (PROINFANCIA)
(01-01-30519)

42 1,000 UN MAQUINA DE LAVAR LOUÇAS INDUSTRIAL TIPO MONOCAMARA - LV
(PROINFANCIA) (01-01-30520)

43 1,000 UN CAFETEIRA ELÉTRICA - CF (PROINFANCIA) (01-01-30521)

Declaramos par^s fins da Lei Nr. 8^66/93^que foi publicad
a partir dasQy./..QQioras do dia<á[câ./..OS,/ l>y., até às .

p e^xado no mural oficiaidesta instituição,
•l.ÍT/.CÍr?horas do dia .câ.!..../.Q5..üã

Irineópolis, 21 de Fevereiro de 2019.

ROSANI RODRIGUES DÍTSIIVA MISCHKA

râgoeiro(a)



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ; 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineõpolis • SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.; 4/2019-PR

Processo Administrativo: 8/2019

Processo de Licitação; 8/2019

Data do Processo: 21/02/2019

Folha: 3/3

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO LICITATORIO

item Quantidade Unid. Especificação

44 1,000 UN GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTAS - RF1 (PROINFANCIA)
(01-01-30522)

45 1,000 UN PROCESSADOR DE ALIMENTOS/CENTRIFUGA (DOMÉSTICO) - MT
(PROINFANCIA) (01-01-30523)

46 1,000 UN BATEDEIRA PLANETÁRIA 5 LITROS - BT1 (PROINFANCIA) (01-01-30524)

47 1,000 UN CONJUNTO DE LIXEIRA COMPOSTO POR 5 COLETORES - LX1
(PROINFANCIA) (01-01-30525)

48 2,000 UN ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS PARA MICROONDAS - ES
(PROINFANCIA) (01-01-30526)

49 1,000 UN SECADORA DE ROUPAS 10KG - SC (PROINFANCIA) (01-01-30527)

•^50 8,000 UN VENTILADORES DE TETO - VT (PROINFANCIA) (01-01-30528)

51 2,000 UN FORNO DE MICROONDAS 30 L -Ml (PROINFANCIA) (01-01-30529)

52 8,000 UN LIXEIRA 50 LITROS COM PEDAL - LX2 (PROINFANCIA) (01-01-30530)

53 2,000 UN TELEVISÃO DE LCD 32"- TV(PROINFANCIA) (01-01-30531)

54 3,000 UN PURIFICADOR DEÁGUA - PR (PROINFANCIA) (01-01-30532)

55 1,000 UN FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS - FG1 (PROINFANCIA) (01-01-30533)

56 1,000 UN EXAUSTORA/ENTILADOR INDUSTRIAL PARA COIFA - EX (PROINFANCIA)
(01-01-30534)

57 2,000 UN APARELHO DE DVD - DVD - (PROINFANCIA) (01-01-30535)

58 1,000 UN ESPREMEDOR DE FRUTAS CITRICAS - EP (PROINFANCIA) (01-01-30536)

59 1,000 UN CENTRIFUGA DE FRUTAS DE 800W - CT (PROINFANCIA) (01-01-30537)

60 2,000 UN GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO FROSTFREE- RF2 (PROINFANCIA)
(01-01-30538)

61 1,000 UN MIXER DE ALIMENTOS - MX (PROINFANCIA) (01-01-30539)

62 1,000 UN LIQÜIDIFICADOR INDUSTRIAL 8L - LQ1 (PROINFANCIA) (01-01-30540)

63 1,000 UN FOGÃO 04 BOCAS DEUSODOMÉSTICO - FG2 (PROINFANCIA) (01-01-30541)

64 1,000 UN BALANÇA DIGITAL 15KG - BL1 (PROINFANCIA) (01-01-30542)

^65 5,000 UN APARELHO DE MICROSYSTEM COM KARAOKÊ - MS (PROINFANCIA)
(01-01-30543)

66 2,000 UN APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTUS - AR3 (PROINFANCIA)
(01-01-30544)

67 1,000 UN BALANÇA PLATAFORMA 150KG - BL2 (PROINFANCIA)(01-01-30545)

68 1,000 UN APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 30000 BTUS - ARI
(PROINFANCIA) (01-01-30546)

69 2,000 UN CARROS COLETORES DE LIXO - CAP 120L - CL (PROINFANCIA)
(01-01-30547)

70 2,000 UN BEBEDOURO ELÉTRICO CONJUGADO COM DUAS COLUNAS - BB1
(PROINFANCIA) (01-01-30548)

Declaram^ para os fins da Lei N;
a partir das Q:^.-.OQ horas do dia

^66/93^que foi publicado,e^xado no mural oficial desta instjiyiçâQT^
até às InCOuoras do dia

Irineópoiis, 21 de Fevereiro de 2019.

rT) ROSANI RODftÍGUES DA SILVA MISCHKA
\ ' Pregoeiro(a)



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 08/2019
PREGÃO PRESENCIAL N.° 04/2019

OMunicípio de Irineópolls, toma público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 12
março de 2019, ás 09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade
adjudicação Menor Preço por item de acordo com a Lei n° lO-^^O/OI visando a AQUISIÇÃO DE
MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANT E SAO
FRANCISCO CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR N® 201601171. OEdital de Licitação
encontra-se a disposição dos interessados, no Departamento de Compras e Licitações, "o horário das
08:30 às 11:30 e das 13:00 as 15:00, sita a Rua Paraná, n° 200, Centro - Inneopolis - SC, Fone (47)
3625-1111/ 3625-1144 e no sitewww.irineopolis.sc.gov.br.
Irineópolis, 21 de fevereiro de 2019.

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS

PROCESSO LICITATÔRIO N ®08/2019

PREGÃO PRESENCIAL N.° 04/2019

O Município de Irlneópoiis, torna público para conhecimento dos interessados que realizará no
dia 12 de março de 2019, ás 09:00 horas. Processo Licitatòrlo na Modalidade Pregão
Presencial, comcritério de adjudicação Menor Preço poritem de acordo com a Lei n°
10.520/02, visando a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO
DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO FRANCISCO, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO
PAR N° 201601171. O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no
Departamento de Compras e Licitações, no horário das08:30 às 11:30 e das13:00 as 15:00,
sita a Rua Paraná, n° 200, Centro - Inneópolis - SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 e no
site www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineòpolis. 21 de fevereiro de 2019.

JULIANO POZZl PEREIRA

Prefeito Municipal

* Este documento é apenas um extrato do Ato n° 1923002, não
substituindo o original e sua Edição publicada e assinada digitalmente.

Confira o original em:
httPs://dom.sc.qov.br/slte/?p=site/adoc&id=1923002

https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=ato/view&id=l923002 21/02/2019



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N." 08/2019

PREGÃO PRESENCIAL N." 04/2019
O Município de Irineópoíis, torna público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 12 de março de 2019, horas,
Processo Licilatório na Modalidade Pregão Presencial, com critério de adjudicação Menor Preço por item de acordo com
10.520/02, visando a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EEQUIPAMENTOS PARA OCENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO FRANCISCO,
CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR N® 201601171. O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos Interessados, no
Departamento de Compras e Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 15:00, sita a Rua Paraná, n.® 200, Centro -
Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 e no site www.irineopolis.sc.gov.br.
Irineõpolis, 21 de fevereiro de 2019.

JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal

vO



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRÍNEOPOLIS
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

Nr: 641/2019

CNPJ: 83.102.558/0001-05 Fone; -6251111

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis - SC

Fax: -6251144

(Empenho Ordinário nr.; 722)

Fornecedor: FUNDO DEMATERIAIS, PUBLICAÇÕES E IMPRESSOS OFICIA
Endereço: ROD SC 401

Cidade: Florianópolis - SC - CEP: 88032-000
CNPJ: 14.284.430/0001-97 Inscrição Estadual:

Código: 10042

Compra Direta Nr.:

Data da Compra:
Nr. Contrato:

Telefone:

Banco:

Agência:

Conta Corrente:

4832396047

Prezados Senhores,

Pedimos fornecer-nos o(s) Material(is) e/ou execução do(s) serviço(s) abaixo dlscriminado(s), respeitando as
especificações e condições constantes nesta autorização de fornecimento.

382/2

20/02/20

Folha: 1/1

L ade:

Centro de Custo:

Fonte de Recurso:

Dotações Utilizadas;

Compl. Elemento:

Condições Pagto:

Prazo de Entrega:
Local de Entrega:

Objeto da Compra:

02 - PODER EXECUTIVO

03 - SECRETARIA DAADMINISTRACAO

5 - DEP/kRTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS

Recursos Ordinários

2.002.3.3.90.00,00.00.00.00 (9) - Manutenção da Secretaria da Administração.

3.3.90.39.47.00.00.00 - Serviços de Comunicação em Geral

30 DIAS

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - RUA PARANÁ, 200 - CENTRO
REFERENTE PUBLICAÇÃO EXTRATO PROCESSOLICITATÓRIO N"08/2019, PREGÃO PRESENCI/M N" 04/2019
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EOU1PAJV1ENTOS PARA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO FRANCISCO,
CONFORME TERMO DECOMPROMISSO PAR N® 201601171. PUBLICAÇÃO DIA 22 DE FEVEREIRO DE2019

Observações:

Iterr Quantidade Unid Especificação Marca Preço Unitário Preço Total

1 1,00 UN PUBLICACAO (01-01-02072) 201,07 201,07

(Valores expressos em Reais R$)

Total Geral:

Desconto:

Total Líquido:

201,07

0,00

201,07

Irlneópolls, 20 de Fevereiro de 2019

JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL



Página 1

Irlneópolis

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LiCITATÔRIO N.»08/2019
PREGÃO PRESENCIAL N.» 04/2019
O Município de Irlneõpolis. loma púbDco para conhecimento dos
Interessados que realizará no dia 12 da março de 2019. ás 09:00
horas, Processo Uatatóriona Modalidade Pregáo Presencial, com
critério de adjudicação Merior Preço por Item de acordo com a Lei
n,* 10,520/02, visando a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E
EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO DEEDUCAÇÃO INFANTIL
SÃO FRANCISCO, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO
PARN* 201601171.0 Editalde Licitaçãoencontra-se a disposição
dos Interessados, no Departamento de Compras e Licitações, no
horário das 08:30 às 11:30 edas 13:00 as 15:00, sita a Rua Paraná,
n,« 200, Cenlro-Irineôpolis-SC, Fone (47)3e25-1111/3625-114<l
e no site www,iríneopolís.se.oov,br,
Irineópolis, 21 de fevereiro de 2019,
JULIANOPOZZI PEREIRA

Prefeito Municipal

DIÁRIO OFICIAL-SC-N* 22.02.2019 (SEXTA-FEIRA)



Cliente

Endereço

Cidade

Telefone

CNPJ

Contato

Cd.

81

) )

Data do orçamento: 21/2/2019

Fundo de Materiais, Serviços, Impressos e
Publicações Oficias
Rua Duque de Caxias, 261, Saco dos Limões
88045-250 - Florianópolis - SC
Telefone:48-3665-6200

4116 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

PARANÁ

IRINEÓPOLIS - Santa Catarina

4736251111

83102558000105

ANDRESSA BENDLIN

ORÇAMENTO n° 589306/19

Produto Unid.

Publicação de Matéria no Diário Oficial Eletrônico

Data da publicação :

Validade da proposta..:

Responsável :

Bairro: CENTRO

CEP: 89440000

Qtd.

6,488

Preço

30,99

Total

201,07

22/2/2019

22/2/2019

Você, cliente, é o único responsável pelo conteúdo dessa matéria para todo e
qualquer efeito.

Observação: Este orçamento refere-se a matériasubmetidaeletronicamente no DOE, que se teve acesso na pré-visualização correspondente. A matériaquando
publicada no DOE, poderá sofrer alterações de tamanho porocasião do processo dediagramação eletrônica, para melhor adequá-la noespaço do Jornal junto com
outras publicações.

5^e>tura>



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLÍS
PROCESSO LICITATÓRIO N.e 08/2019
##ATO PREGÃO PRESENCIAL N.204/2019

##TEX O Município de Irineópoíis, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará no dia 12 de
março de 2019, ás 09:00 horas, Processo Licitatório na

Modalidade Pregão Presencial, com critério de adjudicação
Menor Preço por item de acordo com a Lei n.2 10.520/02,
visando a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS
PARA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO FRANCISCO,
CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR N2 201601171.

O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos
interessados, no Departamento de Compras e Licitações, no
horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 15:00, sita a Rua

Paraná, n.2 200, Centro - irineópoíis - SC, Fone (47) 3625-
1111/ 3625-1144 e no site www.irineopolis.sc.gov.br.

##ASSJULIANO POZZI PEREIRA

##CAR Prefeito Municipal
##DATIrineópoíis, 21 de fevereiro de 2019.



ESFADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNIOPAL DEIRINEÓPOLIS
PROCESSO LiaTATÓRIO N.°0&/2019
PREGÀO mESENQAL N.°04/2019

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos interessados que realizará no dia
12 de marçode 2019, ás 09:00 horas, R"Ocesso Licitatório na Modalidade FVegão Presencial, com
critério de adjudicação Menor fteço por item de acordo com a Lei 10.52Cl'02, visando a
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO DE EDUCAÇÃO
INFAKllL SÃO FRANaSOO, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR bT201601171. O
Edital de Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no Departamento de Conpras e
Licitações, no horário das 08:30 às 11:30e das 13:00as 15:00, sita a Rua F^raná, n." 200, Centro -
Irineópolis- SQ Fone (47)3625-1111/3625-1144 e no site www.irineopoIis.sc.gov.br.

JULIANO POZZI PEREIRA
FVefeito Municipal
Irineópolis, 21 de fevereiro de 2019.



Linhas: 15

Tamanho: 6 cm

Preço/centímetro; R$ 33,04
Preço: R$ 198,24
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias

Comprovante de Recebimento

7808

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 21/02/2019 16:50:00
Origem: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Operador: JULIANO POZZI PEREIRA
Ofício: 5191146

Data prevista de publicação: 22/02/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11485875 MOBILIÁRIO EDUCAÇÃO.rtf

Total da matéria

TOTAL DO OFICIO

34802bb277efca34

15f81b4450b3a85f
6,00

6,00 R$ 198,24

6,00 R$ 198,24

21/02/2019 16:50



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.: 640/2019

CNPJ: 83.102.558/0001-05 Fone: -6251111

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópoüs • SC

(Empenho Ordinário nr.: 721)

Fornecedor:

Endereço:

Cidade:

CNPJ:

IMPRENSA NACIONAL

SIG QUADRA 06 LOTE 800

BRASÍLIA - DF - CEP: 70610-460

04,196.645/0001-00 Inscrição Estadual:

Fax: -6251144

Código: 9204

Compra Direta Nr.:
Data da Compra:
Nr. Contrato:

Telefone:

Banco:

Agência:

Conta Corrente:

61 3441-9992

Prezados Senhores,

Pedimos fornecer-nos o(s) Material(ís)e/ou execução do(s) servlço(s) abaixo discriminado(s), respeitando as
especificações e condições constantes nesta autorização de fornecimento.

381/:

20/02/

Folha; 1/

ô^o:

L ade;

Centro de Custo:

Fonte de Recurso:

Dotações Utilizadas:

Compl. Elemento:

Condições Pagto:
Prazo de Entrega:

Local de Entrega:

Objeto da Compra:

02 - PODER EXECUTIVO

03 - SECRETARIA DAADMlNiSTRACAO

5 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS

Recursos Ordinários

2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 (9) - Manutenção da Secretaria da Administração.

3.3.90.39.47.00.00.00 - Serviços de Comunicação em Geral
30 DIAS

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - RUA PARANÁ, 200 - CENTRO
REFERENTE PUBLICAÇÃO EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N® 08/2019. PREGÃO PRESENCIAL N® 04/2019
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARAO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO FRANCISCO.
CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR N® 201601171. PUBLICAÇÃO DIA 22 DE FEVEREIRO DE 2019

Observações:

He'' ^ Quantidade Unid Especificação Marca Preço Unitário Preço Total

1 1.00 UN PUBLICACAO (01-01-02072) 198,24 198.24

(Valores expressos em Reais RS)

Total Gerai:

Desconto:

Total Líquido:

198.24

0,00

198,24

Iríneópolls, 20 de Fevereiro de 2019

JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL



22/02/2019

MUNICÍPIO DE

Irineópolis

início município

O Pesquisar...

Transparência

Multas - Receita e

destínação

Concursos

K..
(Citações

Legislação

Licitações Finalizadas

Convênios

Fly Transparência

Pregão N.® 04/2019 PM - Licitações - Município de Irineópolis

Ir para conteúdo t Ir para menu 2 Ir para busca 3 Ir para rodapé - Acessibilidade 5 Alto contraste 0

GOVERNO TRANSPARÊNCIA NOTÍCIAS

Soxta-Feira J.17C
Parcialmente T OQp
Nublado '

PORTAL DO CIDADAO

Sábado i. 18C
Possibilidade de t HP
pancadas de '
Chuva a Tarde

TURISMO CONTATO

COMPARTILHE:

Licitações

Pregão N.° 04/2019 PM
DATA DE ABERTURA: 12/MAR/2019

Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO DE EDUCAÇÃO
INFANTIL SÃO FRANCISCO, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR N® 201601171.

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS

Setor responsável: LICITAÇÕES
Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
RUA PARANÁ. 200 - CENTRO
IRINEÓPOLIS-SC
CEP 89440-000

EDITAL E AVISOS

DIVULGADO AGUARDANDO ABERTURA

22/02/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO N® 08-2019 - AQUISIÇÃO MOBILIÁRIO
EDUCAÇÃO [0.5MB]

22/02/2019 - AC_LICITACAO_PR_4_2019 [0.0MB]

HISTÓRICO DEATUALIZAÇÕES

22/0 Aguar*

HORÁRIO DE

FUNCIONAMENTO
MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS

https://vsfww.irineopolis.sc.gov.br/llcitacoes/index/detalhes/codMapaltem/18326/codLicitacao/137573 1/2



22/02/2019 Pregão N."04/2019 PM - Licitações - Municípiode iríneópolis

INICIO

NOTICIAS

De segunda a sexta-feira, 8h30 às 11h30
e 13h às 17h.

município

GALERIA DOS EX-PREFEITOS

HINO

IRÍNEÓPOLIS EM NÚMEROS 2013

PLANO MUNICIPAL DA EDUCAÇAO

PORTAL DO CIDADÃO

GOVERNO

AGENDA

FALE COM O PREFEITO

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

TURISMO

https://www.irineopolis.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaltem/18325/codLicltacao/137573

Rua Paraná, 200 - Centro

CEP: 89440-000

CNPJ: 83.102.558/0001-05

Telefones: (47) 3625-1111 (Principal)

TRANSPARÊNCIA

MULTAS - RECEITA E DESTINAÇÀO

CONCURSOS

LICITAÇÕES

legislação

LICITAÇÕES FINALIZADAS

CONVÊNIOS

FLYTRANSPARÊNCIA

CONTATO

rs

2/2



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL N* 4/2019

PROCESSO LiCITATÓRIO N.« 08/2019
O Munidpio de Irineópolls, torna público para conhecimento dos Interessados

que realitari no dia 12 de março de 2019, ás 09:00 horas, Processo Licltaldrio na
Modalidade Pregão Presencial, com critério de adjudicação Menor Preço por Item de
acordo com a Lei n.t 10.520/02, visando a AQUISIÇÃO OE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS
PARA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO FRANCISCO, CONFORME TERMO OE
COMPROMISSO PAR N» 201601171.

O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos Interessados, no
Departamento de Compras e LIcItaçSes, no horário das 03:30 as 11:30 e das 13:00 as
15:00, sita a Rua Paraná, n.e 200, Centro - Irineópolls • SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-
1144 e no site www.lrineopolis.sc.gov.br.

irirteópolls, 21 de fevereiro de 2019.
JUUANO POZZI PEREIRA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL

AVISO OE LICrTAÇÃO
PREGÃO PRESENOAL N« 256/2018

MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: VERSÃO III

O presente edital consiste na contratação de empresa qualificada para
aquisição de Chromebooks for education e gabinete de recarga para transporte e
armazenamento de equipamentos portácels/chromebooks com o objetivo de colocar a
nossa educação de uma forma séria, atual e de alta performance na tecnologia educacional
municipal, conforme as especificações constantes no Termo de Referência deste edital.
REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal ns
4.698/2002, de 03 de outubro de 2002, alterado pelo Decreto Municipal n* 10.791/2016
de 1« de abril de 2016 e Lei Complementar 147/2014. DA CONDIÇÃO OE PARTICIPAÇÃO:
Em atendimento a LC 147/2014, os itens deste edital se enquadram na participação
exclusiva para ME/EPP, sendo permitido as G.E. formularem proposta para os Itens, que
somente serão consideradas em caso de Inexlstlr o número mínimo de trés ticliantes na

condição de ME/EPP. DATA, HORAe LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 14h00
do dia 06 de março de 2019, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Jaraguá do
Sul. sita na Rua Walter Marquardt nS 1.111, bairro: Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul SC.
O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes serão as 14h30 do
mesmo dia, na sala de reuniões da Gerencia de Licitações e Contratos. ORÇAMENTO
MÁXIMO PARA CONTRATAÇÃO: RS 3.304.B48,50 (Três milhões, trezentos e quatro mil.
oitocentos e quarenta e oito reais e cinqüenta centavos) INFORMAÇÕES: A Integra do
Edital poderá ser obtida no endereço acima ou via Internet no endereço
www.Jaraguadosul.sc.gov.br

Jaraguá do Sul • SC, 20 de fevereiro de 2019.
ARGOS JOSE BURCARDT

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de

Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos Interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico n* 304/2018 e junto a Plataforma do Banco do Brasil n^
748S72, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de terra vegetal
adubada para utilização nos Programas: Horta Pedagógica Escolar, Arborlzação Escolar e
Espaços Educadores Sustentáveis para todas as Unidades Escolares da Rede Municipal de
Ensino de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguintes
empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: NUTRI NORTE COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA EPP, ITEM 01 • RS6,49.

JoInville-SC, 20 de fevereiro de 2019.
MIGUEL ÂNGELO BERTOLINI

Secretário de Administração e Planejamento

RUBIA MARA BEILFUSS

Diretora Executiva

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N» 7/2019

A Prefeitura do Município de Lages torna público que fará realizar em 18 de
março de 2019, às 13:30 horas, "PREGÃO PR£SENCIAL",sob n» 07/2019, "OBJETO": Registro
de Preços para Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de
Mecânica Geral, Funilaria e Pintura, Pollmento e Elétrica, para Manutenção dos Veículos
Pertencentes a frota da Secretaria Municipal de Saúde. "VALORES ESTIMADOS POR HORA
TRABALHADA": Mecânica Geral - RS 86,00 (oitenta e seis reais): Funilaria e Pintura • R$
91,67(noventa e um reais e sessenta e sete centavos):Pollmento • RS 85,00 (oitenta e cinco
reais); Elétrica - RS 80,00 (oitenta reais). "DA RETIRADA DO EDITAL":www.lages.sc.gov.br.

Lages- SC, 22 de fevereiro de 2019.
ANTÔNIO CERON

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA

EXTRATO OE TERMO ADITIVO

Aditivo n* 01 ao Contrato de Concessão de Colaboração Financeira Não Reembolsável n>
12.2.1163-1. 0. Contratante Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -

BNDES. Beneficiária Fundação Lagunense de Cultura - FLC. interveniente Município de
Laguna/SC. Finalidade Utilização dos recursos do Subcrédito C (Projeto do Mercado
Público) Período/Prorrogação do prazo por mais doze meses a partir da assinatura do
aditivo. Total do subcrédito C: RS 3.784.210,97 Valor liberado: RS 1.200.000,00. Valor a
liberar: RS 2.584.210,97. Recurso: BNDES. Contrapartida: RS 1.500.000,00. Recurso:
Tesouro Municipal. Condições: I) Devolução dos recursos liberados para os Subcrédttos A e
B (Museol^la e equipamento do Memorial Tordesilhas) = R$ 73S.1S0,3S; 11) Cumprimento
das obrigações especiais de "compllance". Ratificação: Ratificadas pelos Contratantes e
pelo Interveniente todas as Cláusulas e Condições do Contrato, que não colidam com o
Aditivo. Data do Aditivo: 11/12/2018.

£sl» docvHTwnte do4« ter no
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ISSN 1677-7069 NS 33, sexta-feira, 22 de Fevereiro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO GRANDE

AVISO DE DISPENSA OE LICITAÇÃO

Processo Adm. FMAS n«. 001/2019. Edital: Dispensa de Licitação para Compras e Serviços
FMAS n«. 001/2019. Fundamento: Art. 24, X da Lei 8.666/93. Objeto: contratação de
serviços profissionais para curso de orientação profissional e planejamento familiar para
famílias assistidas por programas sociais. Fornecedor: Serviço Nacional de Aprendiza
industrial - SENAI. Valor: RS 4.775,00 (quatro mil setecentos e setenta e cinco,^
Dotação: 33.90 - Manutenção Bloco PSB e GBF • FNAS. /

Lajeado Grande-SC, 14 de fevereiro de
NOELI DAL MAGRO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGiS

AVISO

Processo de Licitação n' 11/2019. Tomada de Preços n< 01/2019. Assunto: impugna'
Edital. Interessado: Consbrita Construtora de Obras Ltda. Decisão.

Acolhe-se integralmente o parecer jurídico elaborado peto Procurador do
Município, o qual passa a ser parte integrante desta decisão como seu at<exo, destinado a
fundamentação e exposição das razões de fato e de direito que embasam o presente ato
decisório.

Ante o exposto, declara-se Intempestiva a Impugnaçio apresentada pela
Consbrita Construtora de Obras Ltda, inscrita no CNPJ sob o n^ 06.099.082/0001-50.
Consequentemente, fca mantida e. portanto. Inalterada a redação do Edital de Tomada de
Preços n* 01/2019, bem como todos os prazos por ele fixados. Vania Regina Maraffon -
Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

Lebon Régis, 21 de fevereiro de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES

AVISO OE UCfTAÇÂO
PREGÃO PRESENCIAL N' 1/2019

Objeto: seleção de propostas visando à aquisição de veiculo automotor (ambulância tipo a
- simples remoção tipo furgoneta), para a Secretaria Municipal de Saúde de Luiz Alves,com
especificações de acordo com o termo de referência, conforme proposta de aquisição de
equipamento/material permanente n^ 113016S8000118002/MS. Menor Preço por Item.
Entrega da Proposta e Documentação: até ás 8:4Sh do dia 12/03/2019, na Sede da
Prefeitura, sito á Rua Erich Gielow, n< 35, Centro. Abertura: 9h do dia 12/03/2019.
Credenciamento: Juntamente è entrega dos envelopes supracitados ou conforme o edital.
Retirada do Edital: in loco ou site www.lulzalves.sc.gov.br, no ícone licitações. Inf.: fone
(47} 3377-8614 ou In loco das 8h às 12h e das 13h às 17h.

Luiz Alves, 28 de fevereiro de 2019.
MARCOS PEDRO VEBER

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N« 6/2019

PROCESSO LICITATÓRIO 011/2019.
O Município de Ouro Verde, por intermédio do Prefeito Municipal, torna

pública a retificação do anexo I. Fica nova data para a Entrega dos Envelopes: Até as
09h00min dia 11 de março de 2019. Cred, sessãode lances e Hab.: Ás 09hl0min dia 11
março de 2019. Obt. infor. Secretaria Gerai de Administração - Setor de licit. Da Prefeitura
Municipal de Ouro Verde-SC, na Rua Joio Maria Conrado, Centro n>. 425, ou pelo site
www.ouroverde.sc.gav.br, fone (49) 3447-0007.

Ouro Verde - SC, 20 de fevereiro de 2019.
AMEUO REMOR JÚNIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO

EXTRATO DE COI^RATO

Extrato de Contrato 039/2019
Partes: Município de Porto União e Carlos Alberto Jung 8i CIA LTDA - EPP.
Objeto: Aquisição de Protetor Solar e Repelente Contra Insetos.
Valor: RS S.250,00 (cinco mil, duzentos e cinquersta reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legai: Pregão Presencial 002/2019, Lei 8.666/93.
Carlos Alberto Jung & CIA LTDA • EPP.
Contratada.

EXTRATO OE CONTRATO

Extrato de Contrato 040/2019
Partes: Município de Porto União e Faccina Daltora Equipamentos de Segurança Ltda -
EPP.

Objeto: Aquisição de Protetor Solar e Repelente Contra Insetos.
Valor; RS 9.380,00 (nove mil, trezentos e oitenta reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 002/2019, Lei 8.666/93.
Faccina Daltora Equipamentos de Segurança Ltda - EPP.
Contratada,

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato de Contrato Aditivo 026/2019
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 015/2018
Partes: Município de Porto Unilo e Associação de Pais e Amigos de Deficientes Auditivos
e da Fala • APADAF.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
Prorroga-se por mais 12 (doze) meses o aludido contrato superior.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.

EXTRATO OE TERMO ADITIVO

Extrato de Contrato Aditivo 027/2019
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 009/2016
Partes: Município de Porto Uniãoe Associação de Paise Amigos dos Excepcionais de Porto
União • APAE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA
Prorroga-se por mais 12 (doze) meses o aludido contrato superior.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.

D«cufT>«rme eerkiorm* M? nl 2.20^2 d# 2VOâ/2C01.
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PAGINA 26

das Antas, 185, Centro, Fraiburgo. SC. Credenciamento: Junto ao
Setor de Compras, até as 09:15 horas do mesmo dia. Abertura: As
09:15 horas do mesmo dia. O Edital poderá ser retirado na Prefeitura
Municipal de Fraitiurgo na Av, Rio das Antas, n' 185 ao custo de
RS 50,00 (cinqüenta reais), mediante comprovante de pagamento
através do DAM (Documento de Arrecadação Municipal) ou pelo
site: www.fralburgo.sc.gov.br sem Ônus.

Fralburgo(SC), 21 de fevereiro de 2019.
Claudete Gheller Mathias - Prefeita Municipal

Cod. MaL: 589308

Grão Pará

PREFEITURA MUNICIPALDE GRAO-PARA
Estado de Santa Catarina

AVISO DE PRORROGAÇÃO

DA DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO

Processo DE LICITAÇÃO N, 2012019
Edital de PREGÃO PRESENCIAL n, 09/2019-PR
Fica prorrogada a data de abertura da licitação em epígrafe para o
dia 14 de marco de 2019 às 14 h em virtude de uma divergência

datas entre a publicação e o Edital, As demais cláusulas do
árido Edital permanecem inalteradas.

.áo-Pará/ SC, 21 de fevereiro de 2019,

MÁRCIO BORBA BLASIUS

Prefeito Municipal
Cod, Mal: 589101

Estado de Santa Cataiina

Processo DE LICITAÇÃON, 30/2019
Edital de PREGÃO PRESENCIAL n, 14/2019-PR

CACÃO PARA TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE
GRÀO-PARÁ. Horário de Abertura: 13/03/2019. às 14 h. LOCal:
Secretaria Municipal da Administração e Fazenda, no prédio da
Prefeitura Municipal. Demais informaçêes pelo telefone (48) 3652-
1177, com a Pregoeira. Grão-Parâ/ SC, 21 de fevereiro de 2019.
ADEMIR B0NETT1

Prefeito Municipal em exercido
Cod. Mat.: 569247

Estado de Santa Catarina

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo DE LICITAÇÃO N, 31/2019
Edital de PREGÃO PRESENCIAL n. 1S/2019-PR
Obleto: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS DESTINADOS Â MA.
NUTENÇÃO DA FROTADAS SECRETARIASMUNICIPAIS DE
GRÃO.PARÃ. Horário de Abertura: 12/03/2019, ás 14 h. Local:
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, no prédio da
Prefeitura Municipal. Demais informaçêes peto telefone (48) 3652-
1177, com a Pregoeira, Grão-Pará/ SC. 21 de fevereiro de 2019,

^^DEMIR BQNETT1
afeito Municipal em exercido

Cod. Mat: 569282

Irineópolls

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÕPOLIS
PROCESSO LICITATÔRIO N.» 08/2019
PREGÃO PRESENCIAL N,' 04/2019
O Município de Irineõpolis, torna público para conhecimento dos
interessados que realizará no dia 12 de março de 2019, és 09:00
horas. Processo Licitalõrio na Modalidade Pregão Presencial, com
critério de adjudicação Menor Preço por Item de acorda com a Lei
n.» 10.520/02, visandoa AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUI
PAMENTOS PARA O CENTRO DEEDUCAÇÃO INFANTIL SÃO
FRANCISCO, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR

N°201601171,0 Edital de Licitação encontra-se a disposição dos
interessados, no Departamento de Compras e Licitações, no horário
das 08:30 ás 11:30 e das 13:00 as 15:00, sita a Rua Paraná, n,'

200,Cenlro-lrineópolis-SC, Fone (47) 3625-1111/3625-1144 4
no site vvww.irineopolis.sc.gov.br.
Irineõpolis, 21 de fevereiro de 2019.
JULIANO P0Z2I PEREIRA

Prefeito Municipal
Cod, Mat,: 589306

DIÁRIO OFICIAL - SC - N" 20.962

Joinville

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Se
cretaria de Administração e Planejamento leva ao conhedmento
dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico
n° 304/2018 e junto a Plataforma do Banco do Brasil n° 748872.
resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de terra
vegetal adubada para utilizaçãonos Programas: Horta Pedagógica
Escolar,Arbohzâçáo Escolar e Espaços Educadores Sustentáveis
para todas as Unidades Escolares da Rede Municipalde Ensino de
Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguintes empresa e seu respectivo item e valor unitário,qual
seja:NUTRI NORTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
EPP. ITEM 01 -R56,49.
Joinville/SC, 20 de fevereiro de 2019.
MiguelÂngelo Bertolini Rubia Mara Beilfuss
Secretário de Administração e Planejamento Diretora Executiva

Cod. MaL: 589074

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão presencial 07/2019 SMS
Objeto: Registro de Preços para Contratação de Empresa Espe
cializada para Prestação de Serviços de Mecânica Geral, Funilarla
e Pintura, Polimento e Elétrica, para Manutenção dos Veículos
Pertencentes a frota da Secretaria Municipal de Saúde.
Abertura: 18/03/2019 ès 13h30min

Valores Estimados por hora trabalhada: Mecânica Geral - RS
86,00 (oitenta e seis reais); Funilariae Pintura - RS 91,67(novenla
e um reais e sessenta e sete centavos): Polimento —RS 85,00
(oitenta e cinco reais); Elétrica - RS 80,00 (oitenta reais).
Da retirada do Edital; www.lages.sc.gov.br
Lages, 22 de fevereiro de 2019.
Anionio César Alves de Arruda
Secrefáno da Administração e Fazenda

Cod. Mat; 589188

Lebon Régis

Processo de LIeltaeãe n' 11/3019. Tomada de Pratos n» 01/2019.
Axsiinto- Impufinaeao ao Editai. Interessado: Consbrita Cons

trutora de Obras Lida. Decisão. Acolhe-se integralmente o parecer
jurídico elaborado pelo Procurador do Município, o qual passa a
ser parte integrante desta decisão como seu anexo, destinado a
fundamentação e exposição das razões de fato e de direito que
embasam o presente ato decisório. Ante o exposto, declara-se in-
lempesfiva a Impugnaçáo apresentada pela Consbrita Construtora
de Obras Lida, inscrita no CNPJ sob o n® 06,099.082/0001-SO.
Consequentemente, ficamantida e, portanto, inalterada a redação
do Editai de Tomada de Preços n° 01/2019, bem como todos os
prazos por ele fixados, Lebon Régis, 21 de fevereiro de 2019.
VaniaRegina Maraffon- Presidente da Comissão Permanente de
Licilações. Douglas Fernando de Mello- Prefeito Municipal.

Cod. Mat; 589326

Maravilha

ESTADOOE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA -
Processo LIcitatõrio n, 028/2019 • Modalidade Pregão Presencial
n. 009/2019 - Sistema de Registro de Preços - SRP.

A Senhora Secretária de Saúde e Saneamento de Maravilha - SC.
MIRIANE SARTORI, juntamentecomo Pregoeiroe Equipede Apoio,
torna públicopara conhecimeniodos Interessados, que se encontra
em processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial,
Sistema de Registro de Preço - SRP, para posterior contratação,
conforme necessidade, de passagens terrestres, para o Municipio
de Maravilha,tipoMenorPreço por liem, cujoprocesso licitatórloé
regido pela Lei 10.520/02, 8,666/93 e LC 123/06. e em especial o
contido no Edital, e que estará recebendo os envelopes contendo a
habilitação e propostasaté o dia 13 de março de 2019até às 14h,

22.02.2019 (SEXX

procedendo em seguida com a aberturados envelopes. Qualquer
informação bem como a retirada do Edital poderá serobtida no
departamento de compras e licitações no horário de expediente,
das 7h30min as IlhSOmm e das 13 h ès 17 horas. Maravilha -
SC, 21 de fevereiro de 2019. MIRIANESARTCRI-Secretária de
Saúde e Saneamento.

Cod. Mat' 569283

Marema

Aviso de licitação
PROCESSO LICITATÔRIO N. 15/2019
PREGÃO PRESENCIAL N. 11/2019 • REGISTRO DE PREÇOS
O Município de Marema - SC comunica que se encontra aberto
processo licitatórlo- Registro de Preços, muliientldades, para pos
síveis aquisições de gêneros alimentícios e materiais de higiene e
limpeza.Os envelopes de documentaçãoe da proposta deverão
ser entregues até ás 08h:00min do dia 07 de março de 2019.
procedendo à abertura ãs 06h:30mln do mesmo dia. O Edital e
seus anexos poderão ser retirados pelo sile www,marema.sc.gov.br
maioresinformações poderãoser oblidosjuntoà sede do Município
de Marema - SC, sito á Rua Vida! Ramos n° 357, com o Setor de
Licitações, em horáriode expodieniede segunda a sexta feira.
Marema - SC, 21 de fevereiro de 2019,
Adilson Barella

Prefeito Municipal
Cod. Mat: 589261

Massaranduba

município OE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÔRION® 19/2019
TOMADA DE PREÇOS N®19/2019

A Prefeitura de Massaranduba (SC) toma público que, de acordo
com 8 LeiFedera] 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará
licitação na modalidadede TOMADA OEPREÇOS, objetivando
a EXECUÇÃO DEOBRA PARA AMPLIAÇÃO DOCENTRO OE
EDUCAÇÃOINFANTIL PROFESSORA VIDAUNA XAVIER,
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até ás
OdhOOmin do dia 11/03/2019.

ABERTURA DA SESSÃO: OShISmIn do dia 11/03/2019.
INFORMAÇÕES: a integra do edital e outras informações poderão
ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua
11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, ou através do site
vvww.massaranduba.atende.nel

ARMINOO SESAR TASSI - Prefeito Municipal
Cod, Mat: 589093

Mondai

MUNICÍPIO DE MONDAI - SC
PROCESSO LICITATÔRIO N® 003/2019
inexigibilidadede Licitação n®. 001/2019
O Municipio de Mondai-SC, com sade administrativa áAv. Laju,
420, Centro,a partirde seu Prefeito, toma público a Inexigibilidade
de Licitação, onundadoProcessoAdministrativo n®, 087/2018 e. com
fulcro noArt, 25, Inciso II.da Lei n®. 8.666/1993, conforme abaixo:
OBJETO: Constitui-se como objeto do presenle, a contratação do
palestrante Plauto Mendes, especialista emGestãode Educação,
com Mestrado profissional (M8A) ESAB em Pedagogia e psico-
pedagogia Empresariale Mestrandoem Educação na University
Wisconsin, licenciadoem Educação Física,com aperfeiçoamentoem
Educação Física Escolar, porInlermédio darepresentante exclusiva.
8 empresa ALEX LUIZ DA SILVA - ME. Acontratação será para
ministrarpalestra no dia 05 de fevereiro de 2019 com a seguinte
ementa: Reflexões e desenvolvimento das habilidades dos alunos.
Um problema crítico que lideresda educaçãoenfrenlam emtodo
0 mundo: como aperfeiçoar as práticas as práticas de ensino para
que tenham um impacto positivo na aprendizagem nos alunos.
Sugestão de como melhorar o comportamento emocional para
enfrentar as adversidades na vide profissional. A luz das novas
descobertas em naurociènclas. CONTRATADO;ALEX LUIZ DA
SILVA - ME, CNPJ n®, 21.690.014/0001-54, VALOR TOTAL: RS
2.000,00 (doismil reais).VIGÊNCIA: 31/12/2019. Mondai - SC.
01 de fevereiro de 2019. VALDIR RUBERT- Prefeito Municipal

Cod. Mat: 589082

Diário Olidal EM/6ftico d* Saraa Catarina. Documento assinedo digitalmente conforme MP n.2.20(M/2001d9 24.82001, que induiu ainfraestruluta dechave» Púbica Brasileit» (ICP-6ta»ll). podendo ser acessado no endereço
oletiõnico httpJ/ www.doe.saa.sc.tov.b(.



22/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N® 2762

Irineópolis

Prefeitura

EXTRATO PROCESSO LICITATORIO 08/2019 PM
Publlcj

ESTADO DE SANTTACATARINA

PREFEITURA MUNiaPAL DE IRINEÓPOUS
PROCESSO UCITATÓRIO No 08/2019
PREGÃO PRESENCIAL No 04/2019

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 12 de março de 2019, ás^
ProcessoLicitatório na Modalidade Pregão Presencial, com critério de adjudicação MenorPreço por item de acordo com a Lei n® 10.520/02,
visando a AQUISIÇÃO DE MOBIUÁRIO EEQUIPAMENTOS PARA OCENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO FRANCISCO, CONFORME TERMO
DE COMPROMISSO PAR No 201601171. O Edital de Licitação encontra-se a disposiçãodos interessados, no Departamento de Compras e
Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 15:00, sita a Rua Paraná, n.° 200, Centro - Irineópolis-SC, Fone (47) 3625-1111/
3625-1144 e no site www.irineopoiis.sc.gov.br.

Irineópolis, 21 de fevereiro de 2019.
JULIANO POZZI PEREIRA

]3«(eito Municipal

Página 642

PORTARIA NO 061/2019 - REPUBLICAÇÃO
Publicação N° 1922047

PORTARIA NO. 061/2019.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OPrefeito Municipal de Irineópolis JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65da Lei Orgânica
Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n o 007/2001 de 15/10/2001 e com amparo no item 3.2
do TAC firmado com o MP/SC, no Inquérito Civil n® 06.2017.00000778-1,

RESOLVE:

Art Ist - CONTRATAR LINDOMAR SENN, nascido em 09/12/1984, portador do CPF no. 049.727.539-27 RG n.o 4.198.306-8 SESP/SC, para
no período de 18/02/2019 à 17/08/2019, exercer as atividadesde Agente Comunitário de Saúde (44h/sem), conformeContrato de Trabalho
no 009/2019, visando o atendimento em caráter temporário e excepcional na área de São Pascoal, em virtude da falta de aprovados no
Concurso Público Municipal vigente.

^^2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitosa contar desta data.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 18 de Fevereiro de 2019.
JUÜANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal.

DOM/SC Assinado Digttalmentte www.diariomunicipal.sc.gov.br
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TABEUONATO OE PROTESTO DE TÍTULOS -
UNIÃO DAVITÓRIA • PR

EDITAL DE INTIMACAO

ENCONTRAM-SE NESTE TABELIONATO, SITUADO NARUA
DES. COSTA CARVALHO, 867,

PARA PAGAMENTO ATE 25/02/2019AS17:00HS..OU
PROTESTO, OS TÍTULOS ABAIXO

DISCRIMINADOS, DERESPONSABIUDADE DOSDEVEDORES
A SEGUIR REUCIONADOS:

19/02/2019-00026 - DANIEU CRISTINABRAUN• CPF
103.508.059.11.

mdicacao de Duplicata Mercantil • faixa de valor 'A*• Por falta
da pagamento.Parapagamentoate 25/02/2019 as 17:00hs.

(Publicado em22/02/2019).

20/02/2019-00015 • SOLANGE ALVES FERREIRA JUNGLES DE
CAM - CNPJ 22.288.493/0

001.40.
Indicacao de Duplicata Mercantil• faixa de valor *0' • Por falta
de pagamento. Parapagamento ate 25/02/2019 as 17:00hs.

(Publicado em22/02/2019).

20/02/20194)0052 - DARCIVIER- CPF 715.055.809.78.
Indicacao de Duplicata Mercantil- faixa de valor 'A' - Por falta
depagamento. Para pagamento ate25/0^019as 17;00hs.

(Publicado em22/02/2019).

20/02/2019-00056 • ANTONIO SZYMANEK - CPF
029.764.229.40.

indicacao de Duplicata Mercantil- faixa de valor 'A' - Por falta
de pagamenlo, Parapagamento ate 25/02/2019 as 17;00h8.

(Publicado em 22/02/2019).

POR NAOTERSIDOPOSSÍVEL ENCONTRAR OS REFERIDOS
RESPONSÁVEIS, PELO PRESENTE

OS INTIMO PARA TODOS OS FINS DE DIREÍTO E, AO
MESMO TEMPO OS CIENTinCO

DE QUE. SE NAO FOR ATENDIDOO PRESENTE NO PRAZO
LEGAL SERÃO LAVRADOS OS

RESPECTIVOS PROTESTOS.

UNIÃO DA VITORIA (PR).21 DEFEVEReROOE2019.

MARCOS MEDQROS DE ALBUQUERQUE
^ TABEUAO

CEMTRü CESAUÜE

SÃOCAMILO
HORÁRIO DE ATENDIMENTO

De segunda a senia-f eira das 7b3Dàs 1Bh30
Semfechar para almoço

ESPECIAUDADES MÉDICAS
RaCloloola, Traumatologla e Ortopedia Geral e esportiva.

Cirurgia deColuna Reumatologla. Ginecoíogia/Obsteirfcia,
Cardioiogia, Gaslroenieroiogla. Endoctlnoiogia.

Clinica Medica. Cirurgia Geiai, Cirurgia Bariátrica,
Clruigia Plástica, Neurocirurgia, Neuropedíatria, Medicina Intensiva,

Pediatra, Otorrlnoiarlngologia, Centro deVacinas.

EXAMES
Ultiassonogralia Gerai e Ooppler, Radiologia Digital (CR), lirografia

excrelora, Tomografia Computadorizada. Mamograria
digilalizada. Densitomeiria Óssea Corpo Inteiro. Biõpsias

e Funções, Hislerosalpingogralía, Eietrocardiograma Adulto e
Podiátrico, Ecocaidiograma Adulto e Pediátríco e Fetal. Teste

Ergométríco, IloilerDigital 24 horas.
MAPA (Monitoração Ambulatorlai daPressão Artéria)),

Colonoscopia, Poilpectomia, Endoscopla Digestiva At%
Retossigmoidoscopia liexivei. Mucoseclomia,

Labotalório de Análises Clinicas.

ASâo Camilo, Investindo para meíhor atendS-lo!
Rua Beniamln Constant 580 • Centro de União da Vitória

T«l«lcin(;(<2]35?<-?57WS22-I376
OiiclM lòuHU: AHiciIuPiuouIIuCHM/PK ie.3CS

OirtlwCIWcoiTlMcLitztíCnMPBZlW

A Câmara de Vere

adores de Porto União

realizou rtesta terça-
feira, 19,a sua 3® Sessão
Ordinária de 2019 sob a

presidência do vereador
Carlos Roderlei Pinto -

Bifão-(PR).
Projetos e parece-

res foram aprovadosna
sessão.Destaque para o
projeto de autoria dos
vereadores Neilor Gra-

bovski (MDB) e Gildo
Masselai (PSDB) que
proíbe a soltura de fo
gos de artifícios com ruí
dos. O projeto recebeu
uma emenda do verea

dor Christian Martins

(MDB)e na votação do
parecer favorável da Co
missão de Constituição
e Justiça, o vereador
ElioWeber(MDB) soli
citou vistas no proces-

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÒPOUS

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURAMUNICIPAL DE IRINEÒPOUS

PROCESSO UCITATÓRiO N.»08/2019
PREGÃO PRESENCIAL N.® 04/2019

O Município de Irineópoiis, toma público para conhecimento
dos interessados que realizaráno dia 12 de março de 2019,
ás 09:00horas. Processo Licitatório na Modalidade Pregão

Presenciai, com critóriode adjudicação Menor Preço pgr item
de acordo com a Lein° 10.520/02, visando a AQUISIÇÃO DE

MOBIUÂRIO E EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO FRANCISCO, CONFORME

TERMO DE COMPROMISSO PAR N« 201601171,0 Editai de
Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no

Departamento de Compras e Licitações, no horário das 08:30
às 11:30 e das 13:00 as 15:00. sita a Rua Paraná, n.fi200.

Centro - irineópoiis - SC, Fone (47) 3625-1111/3625-1144 e
no site vAwv.irineopotis.sc.gov.br.

Irineópoiis, 21 de fevereiro de 2019.
JUUANO POZZI PERQRA

Prefeito Municipal

^rníIícãt^íõr^mprêgãSõ^í^^õníércíT^J^^níã^J^^íó
tuaMaiechil Homno Peixoto,373-Uniioda Vitória-PR

EDITALDECONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA CERAL EXTRAORDINÁRIA
O Presidente da Entidade supra,riousodasatribuições quelheconferem

seuEstatuto c a Legislação vigente. CONVOCA osintegrantes dacategoria
irofissionaldos cometciirios dos Municfpios de Antonio Oiinio, BIturuna,
LruzMachdo, Generalcarneiro,PaulaFreitas,PalouFronli, fbrto Vitória,Re-
>ouças RioAzul,SãoJoio doTriunfo,SSoMateusdoSule Uniãoda Vitória,de-
idaniente credenciados, e em condições de votar, par a participarem da

\S£MBLE1A CERAL EXTRAORDINÁRIA a serealizar nodia27(VINTE E
ETE)DEFnVERElRODE2019ÁS18H00 (DEZOITO HORAS), aaSede Soci-
ildaEntidade acimacitada,nacidadedeUniãodaVitõrla-PR, afimdedelibe-
ar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia:

A) LeituraeaprovaçãodaAtada Assembléiaanterior;
B) Esclarecimentosediscussãosobrea importânciac a necessidadeda

ContribuiçãoSindical para a sobrevivênciado sistema sindicaiconfederativo
previstonoart 3°daConstituição Federal;

C) Autorização prévia e expressa dos participantesdacategoria pro-
issional doscomerciã tiosda região representada pelosindicatoprofissional pa-
a o empregador descontar na folha de pagamenlo o valor correspondente ã
Contribuição Sindical, naformaprevistanosartigos345,578,579.582e601da
Lonsolidação das Leis do Trabalho, com redução introduzida pela Lei n"
4.467/2017.

O'quorum' paravalidade da Assembléia dependerá docomparccímento
votação, em primeita convocação, no hotáno acima, de 50% (CINQÜENTA

QR CENTO) maisumdosintegrantesdacategoria proFissioital representada
, em segundaconvocação, uma horaapós, ou seja,ãs 19H00(DEZENOVE
TORAS) comquclauqer número,conformeprevisãoestatuária.

União da Vitória, 21 de fevereiro de 2019.

José Maurício BellerTesii
Presidente

SC, que deve voltar a vo
cação na próxima ses
são.

A Sessãoteve a par
ticipação dos alunos do
9® ano do ColégioCora
ção de Maria, que vie
ram conhecer como fun

ciona uma sessão ordi

nária do Legislativo.Os
alunos foram acompa
nhados pelo professor
JoséCarlos Gonçalves.

Os vereadores Mar

tins e Weber, fizeram
uso do grande expedi
ente da casa, onde criti
caram novamente as

condições da rodovia es
tadual SC-135, que liga
o município com o Dis
trito de São Miguel da
Serra que inicia nos pró
ximos dias a comemo

ração de seu centenário
de fundação.

O Vereador Sandro

"Batata" Calikoski

(MDB) fez uso da pala
vra paracomentar algu
mas reclamações de mo
radores. Pessoas foram

até o vereador reclamar

da maneira da aborda

gem de alguns depen
dentes de álcool e ou

tras drogas, que aca
bam se aglomerando
em alguns pontos do
município. Segundo
ele, um idoso ao negar
ajuda financeira a um
deles, foi ameaçado. Ao
lado do Presidente da

Casa, o vereador co
brou ações dos órgãos
competentes para enca

minhar essas pessoas

CtSVALI
i ContõrcioinltnRunicipãi
d* Siúdt do Viio do Içuaçu

EXTRATO DO CONTRATO

N» 042/2019

CREDENCIAMENTO
(INEXIGIBIUDADE) N9

024/2019.

PARTES: CISVAU e
Dermaclln Serviços Médicos

LTDA.OBJETO:
Credenciamento de clínica

especializada em
Dermatologia VALOR

MÃXiMO: e R$10.750,00(dez
mil setocentos e cinqüenta

reais) mensais.
DATA DE ÍNÍ2/2019.
DATA DE FINAL DA

VIGÊNCIA: 18/02/2020 DATA
DA ASSINATURA:

19/02/2019.

União da Vitória, 20 de
fevereiro de 2019.

Claudinei de Paula Castilho

aos cuidados necessári

os.

O presidente do Le
gislativo no finalda ses
são fez uso da palavra
solicitando mais respei
to ao poder legislativo.
"Tenho que fazer esse
relato, quero chamar
atenção da indiferença
de algumas pessoas da
equipe do executivo
municipal com o Poder
Legislativo.Não foi con
vidado nenhum verea

dor para fazer parte da
mesa de trabalhos nu

ma reunião na secreta

ria de saúde, que deba
tia as ações de combate
à dengue. A reclamação
foi feita pelos vereado
res da base de apoio do
prefeito. Devemos sa
nar esse problema. Ti
nha dois vereadores

que estavam represen
tando o Legislativo e
não foram convidados

para fazer parte da me
sa de trabalho. Somos o

para-choque e os repre
sentantes da população
e merecemos respeito",
destacou Bifáo.
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EXTRATO DO CONTRATO

N» 044/2019

CREDENCIAMENTO
(INEXIGIBIUDADE) N»

025/2019.

PARTES: CISVAU e HIGUTI E
BEOIN OFTALMOLOGIA

LTDA. OBJETO:
Credenciamento de Clínica

Especializada em
Oftalmoiogia.

VALOR MÃXiMO: e
R$14.830,00 (quatorze mil
oitocentos e trinta reais)

mensais.

DATA DE INÍCIODA
VIGÊNCIA: 21/02/2019, DATA

DE FINALDAVIGÊNCIA:
20/02/2020 DATA DA

ASSINATURA: 21/02/2019.

União da Vitória, 21 de
fevereiro de 2019.

Claudinei de Paula Castilho



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLmAÇÃO
DE

TECNOLAR LTDA.

TECNOLAR LTDA., com sede na Rua Artur Schlupp, 190 —Sala 01 —Bairro Água
Verde, CEP 89042-301, em Blumenau - SC., inscrita no CNPJ sob n". 12.4Ó4.652/0001-
66, com seus atos constitutivos registrados na JUCESC sob n". 42204554092 em
31/08/2010, por seus únicos sócios:

HÉLIO ALMIR BAGATOLI, brasileiro, nascido em Taió - SC cm 24/11/1973, casado
em comunhão parcial de bens, mecânico, portador do CPF n° 894.208.889-91 e da Carteira
de Identidade n° 3.666.264 - SSP-SC., expedida em 11/07/1994, residente e domiciliado na
Rua Artur Schlupp, 190 - Bairro Água Verde, CEP 89042-301, em Blumenau —SC., e

SUELI VICENTINI BAGATOLI, brasileira, nascida em Taió - SC., em 01/10/1980,
casada em comunhão parcial de bens, comerciante, portadora do CPF n® 032.807.039-48 e
da Carteira de Identidade n° 4.085.600 - SESPDC-SC., expedida em 24/11/2005, residente
e domiciliada na Rua Artur Schlupp, 190 —Bairro Água Verde, CEP 89042-301, em
Blumenau - SC., por este instrumento particular de Alteração Contratual, resolvem de
comum acordo:

I - Admitir como novo sócio MÁRCIO CLEITON BAGATOLI, brasileiro, nascido em
Blumenau - SC em 29.09.1983, casado em comunhão parcial de bens, mecânico, portador
do CPF n® 037.520.859-32 e da Carteira Nacional de Habilitação n® 02109512076
DETRAN-SC, residente e domiciliado na Rua Johann Ohf, 207 —Apto. 101 - Bairro água
Verde - CEP 89042-299 na cidade de Blumenau - SC.,

II - O Sócio HÉLIO ALMIR BAGATOLI, cede e transfere neste ato por venda à vista
2.500 cotas no valor de R$ 1,00 cada uma totalizando o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos) reais ao sócio ingressante MÁRCIO CLEITON BAGATOLI, dando ao
alienante e a Sociedade, plena e geral quitação com a assinatura da presente alteração
contratual.

III — Nomear como Sócios-Administradores HÉLIO ALMIR BAGATOLI, SUELI
VICENTINI BAGATOLI e MÁRCIO CLEITON BAGATOLI para isoladamente
praticar em nome da sociedade.

IV —Aumentar o capital social da empresa que era de R$ 10.000,00 (dez mil) reais para R$
300.000,00 (trezentos mil) reais sendo a integralização feita da seguinte forma:
- O sócio HÉLIO ALMIR BAGATOLI irá integralizar neste ato 141.500 cotas em moeda
corrente nacional a um real cada uma totalizando R$ 141.500,00 (cento e quarenta e um mil
e quinhentos) reais.
- O sócio MÁRCIO CLEITON BAGATOLI irá integralizar neste ato 147.500 cotas em
moeda coirente nacional a um real cada uma totalizando R$ 147.500,00 (cento e quarenta e
sete mil e quinhentos) reais.

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Cerlifico o Rçgisiro cm 19/09/2018
Arqiiivamcnlo 20188247963 Prolocolo 188247963 dc 14/09/20) 8 NIRE 42204554092
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- A sócia SUELI VICENTINI BAGATOLI irá integralizar neste ato 1.000 cotas em
moedacorrente nacional a um real cada uma totalizando RS 1.000,00 (mil) reais.

NOME N.® DE COTAS VALOR EM R$ %
Hélio Almir Bagatoli 144.000 144.000.00 48
Sueli Vicentini Bagatoli 6.000 6.000,00 02
Mareio Cleiton Bagatoli 150.000 150.000,00 50
TOTAL 300.000 300.000,00 100

V- Reenquadrar a empresa deMICROEMPRESA - ME paraEMPRESA DE PEQUENO
PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006.

VI - Os sócios em conseqüência das modifícações desta alteração contratual, decidem
Consolidar o Contrato Social e Alterações posteriores, em um único instrumento,
passando ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
TECNOLAR LTDA.

HÉLIO ALMIR BAGATOLI, brasileiro, nascido em Taió - SC em 24/11/1973, casado
cm comunhão parcial de bens, mecânico, portador do CPF n° 894.208.889-91 e da Carteira
de Identidade tf 3.666.264 - SSP-SC., expedida em U/07/1994, residente e domiciliado na
Rua ArturSchiupp, 190- Bairro Água Verde, CEP 89042-301, em Blumenau - SC., e

SUELI VICENTINI BAGATOLI, brasileira, nascida em Taió —SC., em 01/10/1980,
casada em comunhão parcial de bens, comerciante, portadora do CPF n° 032.807.039-48 e
da Carteira de Identidade n"4.Ò85.600 - SESPDC-SC., expedida em 24/11/2005, residente
e domiciliada na Rua Artur Schiupp, 190 - Bairro Água Verde, CEP 89042-301, em
Blumenau —SC.,

MÁRCIO CLEITON BAGATOLI, brasileiro, nascido em Blumenau - SC em
29.09.1983, casado em comunhão parcial de bens, mecânico, portador do CPF n°
037.520.859-32 e da Carteira Nacional de Habilitação n° 02109512076 DETRAN-SC,
residente e domiciliado na Rua Johann Ohf, 207 - Apto. 101 - Bairro água Verde - CEP
89042-299 na cidade de Blumenau - SC., resolvem constituir uma sociedade empresarial
limitada, que se regerá mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA 1" - NOME EMPRESARIAL E SEDE
A sociedade gira sob o nome empresarial de TECNOLAR LTDA., com sede na Rua Artur
Schiupp, 190- Sala 01 - Bairro ÁguaVerde, CEP 89042-301, em Blumenau - SC.. Inscrita
no CNPJ sob n° 12.464.652/0001-66, com seus atos constitutivos registrados na JUCESC
sob n® 42204554092 em 31/08/2010-, regulando-se pelas nonnas do Código Civil
Brasileiro, Lei 10.406/2002 e, subsidiaiiamente, pela Lei de Sociedades Anônimas Lei
6.404/76.

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro cm 19/09/2018
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CLAUSULA 2° - OBJETO SOCIAL
A sociedade tem por objeto social as seguintes atividades:
a) Serviço de manutenção de eletrodomésticos. /

Serviços de manutenção e instalação de aparelhos de ar condicionado. '
Comércio atacadista e varejista de móveis e eletrodomésticos. /
Comércio atacadista e varejista de aparelhos de ar condicionado.
Comércio varejista de aparelhos domésticos e suas peças para reposição.
Comércio atacadista e varejista de materiais para construção, elétrica, hidráulica,
ferramentas, ferragens, tintas.
Comércio varejista de utilidades domésticas para casa e cozinha.
Comércio atacadista e varejista de equipamentos de informática e comunicação.
Comércio atacadista e varejista de eletro e eletrônicos c equipamentos de áudio e vídeo.
Comércio atacadista e varejista de motores elétricos, bombas, compressores, suas peças
e partes,

Comércio varejista de calçados, artigos de vestuário e acessórios, cama mesa e banho,
artigos de colchoaria, tapeçaria, cortinas e persianas.
Comércio varejista de materiais e produtos de higiene e limpeza. Cosméticos,
perfumaria e higiene pessoal,

m) Comércio varejista de material escolar, de escritório e de informática, material de
expediente.
Comércio varejista de material esportivo e de segurança do trabalho.
Comércio varejista de artefatos de cimento, pedroso para calçadas, jardins c praças.
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, bicicletas e triciclos.
Comércio varejista de CDs, DVDs, Fitas.
Comércio varejista e atacadista de embalagens e artigos descartáveis.

b)
c)
d)
e)

f)

g)
h)

i)
j)

k)

1)

n)
o)

P)
q)
r)

CLÁUSULA 3^ - CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil) reais totalmente integralizados em
moeda corrente nacional, representado por 300.000 (trezentas mil) cotas, no valor de R$
1,00 cada uma, assim distribuídas:

NOME N.° DE COTAS VALOR EM R$ %

Hclio Almir Bagatoli 144.000 144.000,00 48

Sueli Vicentini Bagatoli 6.000 6.000,00 02

Mareio Cleiton Bagatoli 150.000 150.000,00 50

TOTAL 300.000 300.000,00 100

CLAUSULA 4" - PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE
A Sociedade iniciou suas atividades em 31/08/2010 e tem o prazo de duração por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA 5" - TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL
O encerramento do exercício social será em 31 de dezembro de cada ano, data que será feito
a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico,
dispensando sua publicação.

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro cm 19/09/2018
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Parágrafo Primeiro: - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando foro caso.

CLÁUSULA 6" ' RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralizaçâodo capital.

CLÁUSULA l'* - ADMINISTRAÇÃO E USO DO NOME EMPRESARIAL
A administração da sociedade e o uso do nome empresarial será exercida por prazo
indeterminado pelos sócios Hélio Almir Bagatoli, Sueli Vicentini Bagatoli e Mareio
Cleiton Bagatoli, designados Sócios Administradores, investidos de plenos e totais
poderes, para isoladamente praticar em nome da sociedade, todos os atos necessários a fim
de assegurar a gestão regular dos negócios e a consecução dos objetivos da sociedade,
podendo inclusive constituir procuradores. Fica expressamente vedado o uso do nome
empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações sejaem favor
de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização dos outros sócios.

CLÁUSULA 8» - RETIRADA "PRO-LABORE"
Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar ou não uma retirada mensal
a título de "pró-labore" desde que prestem serviços a sociedade.

CLÁUSULA 9" - LUCROS E/OU PREJUÍZOS
Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado após o término do exercício
social serão repartidos entre os sócios, proporcionalmente às cotas de cada um no capital
social, ou ainda a distribuição poderá ser proporcional a captação dos serviços obtidos
individualmente na formação dos lucros, podendo os sócios, todavia, optarem peloaumento
de capital, utilizando os lucros , e/ou compensar os prejuízos em exercícios futuros. A
critério dos sócios cotistas, poderão ser levantados em qualquer época do ano, balanços ou
para fins de distribuição de lucros ou finalidades que os sócios acharem convenientes.

CLÁUSULA 10" - DELIBERAÇÕES SOCIAIS
As deliberações sociais, serão tomadas pelos sócios cotistas conforme preceitua o artigo
1076 da Lei 10406/2002.

CLÁUSULA 11" - FILIAIS
A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outradependência, no país
ou fora dele, mediante alteração assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA 12" -SAÍDA DE SÓCIOS E DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
0 falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação que implique em
dissolução dasociedade permitirão aos sócios remanescentes admitirem novos sócios para a
continuidade da empresa.
1 - Em caso de falecimento, de qualquer dos sócios cotistas a sociedade não se dissolverá e
quanto às cotas do DE CUJUS" será aplicado o direito das sucessões para o recebimento
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dos seus haveres, porem, condicionando a total aprovação dos sócios remanescentes para a
admissão dos herdeiros como novos sócios.
II - O sócio que por qualquer razão pretender desfazer-se de sua participação societária, terá
a obrigatoriedade de oferecer as suas quotas aos sócios remanescentes, por escrito, e não
recebendo a manifestação no prazo de 60 (sessenta) dias, também por escrito dos sócios
remanescentes, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de
preferencia para sua aquisição, poderá oferecê-las a terceiros estranhos ao quadro
societário.

III —Os créditos e débitos dos sócios retirantes, serão apurados em balanço especial, com
base na situação patrimonial da sociedade, na data da resolução, devendo o resultado ser
liquidado em prestações mensais, podendo o prazo mínimo ser de 3 meses e o prazo
máximo de 60 meses.

CLÁUSULA 13" - DECLARAÇÃODOS SOCIOS
Os administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CLÁUSULA 14^- ENQUADRAMENTO
Declara, sob as penas da lei, que se enquadra da condição de EMPRESA DE PEQUENO
PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA 15"-FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Blumenau, Estado de Santa Catarina, para dirimirem
eventuais questões oriundas do presente contrato social.

E estando os sócios justos e contratados, assinam este instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e para o mesmo efeito.

Blu^naq, II de setembro de 2018.

JbjVj'A i£'J/nnA\r\ VliXP.nalí.M.t 3o-CAoL'
Hélio Almir Bagatoli QooK
Sócio Administrador

/YIü/}í:Í\
Mareio Cleiton Bagato
Sócio Administrador

Sueli Vicentini Bagatoli
Sócia Administradora
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitar ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes^

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
^^tado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os

.os notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TECNOLAR LTDA tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TECNOLAR LTDA a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/04/2018 15:30:46 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Ari. 1°, 10® e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TECNOLAR LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://autdiaital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 948260

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 02/04/2019 11:38:11 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 85690204181116200071-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei
Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Presidência da Ropúblini
Chm CtvS

Modiaa Protreúna N * Z.XOQ.if.
da 24 da agono da 2001.

https;//autdigital.a2evedobastos.not.br/home/comprovante/85690204181116200071 1/1



TECNOLAR

TECNOLAR LTDA - EPP.

RUA: Artur Schlupp, n-190, sala 01
CEP: 89042-301

CNPJ: 12.464.652/0001-66
INS. EST.: 256.190.615

ANEXO

BAIRRO: Água Verde
BLUMENAU/SC
FONE/FAX: 47-3330-8151
E-MAIL- tecnolar@tecnolar.ind.br

MODELO DE DECLARAÇÃO FIRMANDO O CUMPRIMENTO AOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO N.° 08/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2019

DECLARAMOS sob as penas da lei (art. 299 CP) para fins de participação no
procedimento licitatório - PREGÃO PRESENCIAL n.° 04/2019, que esta
empresa atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo
toda a documentação comprobatória exigida no itejn 06 do edital convocatório
(artigo 4°, inciso 7°, da Lei n° 10.520/02).

Blumenau, 12 de Março de 2019.

71

TECNOLAR LTDA .
Rua Artur Schlupp, u 190Sala 01-Água Verde

89042-301 - BLUMENAU - SC^
'Tecnolar LTDA - EPP.

Hélio Almir Bagatoli/ sb^
CPF: 894.208.889-91

RG: 3.666.264

io Administrador



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pág>
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

TECNOLA.R LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas • NIRE (Sede)

42 2 0455409-2

CNPJ

12,464.652/0001-66

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

31/08/2010

Data de Início

de Atividade

18/08/2010

Endereço Completo (Logradouro, N® e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUAARTURSCHLUPP, 190-SALA01, ÁGUAVERDE, BLUMENAU, SC, 89.042-301

Objeto Social

A) SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS.
SERVIÇOS DEMANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DEAPARELHOS DEARCONDICIONADO.
COMÉRCIOATACADISTA E VAREJISTA DE MÓVEISE ELETRODOMÉSTICOS.
COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO.
COMÉRCIO VAREJISTA DEAPARELHOS DOMÉSTICOS E SUAS PEÇAS PARA REPOSIÇÃO.
COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO,

FERRAGENS, TINTAS.

G) COMÉRCIO VAREJISTA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS PARA CASA E COZINHA.
COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DEINFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO.
COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ELETRO E ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DEÁUDIO E VÍDEO.

J) COMÉRCIO ATACADISTA EVAREJISTA DE MOTORES ELÉTRICOS, BOMBAS, COMPRESSORES, SUAS PEÇAS E PARTES.
K) COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS, ARTIGOS DE VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, CAMA MESA . E BANHO,
COLCHOARIA, TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS.
L) COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS E PRODUTOS DE HIGIENE ELIMPEZA. COSMÉTICOS PERFUMARIA EHIGIENE PESSOAL.

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ESCOLAR, DEESCRITÓRIO E DEINFORMÁTICA. MATERIAL DE EXPEDIENTE.
COMÉRCIOVAREJISTADE MATERIAL ESPORTIVO E DE SEGURANÇA DO TRABALHO.
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTEFATOS DE CIMENTO, PEDROSO PARA CALÇADAS. JARDINS E PRAÇAS.
COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, BICICLETAS E TRICICLOS.
COMÉRCIO VAREJISTA DE CDS, DVDS , FITAS.
COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE EMBALAGENS E ARTIGOS DESCARTÁVEIS.

ELÉTRICA, HIDRÁULICA, FERRAMENTAS,

ARTIGOS DE

Capital: R$ 300.000,00

(TREZENTOS MIL REAIS)

Capitai Integralizado: R$

(TREZENTOS MIL REAIS)

300.000,00

Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte

(Lei n' 123/2006)

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

Participação no capItalfRS)

144.000,00

Espécie de Sócio

SOCIO

SOCIO

SOCIO

Nome/CPF ou CNPJ

HÉLIO ALMIR BAGATOLI

894.208.889-91

•^ELI VICENTINI BAGATOLI

032.807.039^8

MÁRCIO CLEITON BAGATOLI

037.520.859-32

6.000,00

150.000,00

Ultimo Arquivamento

Data: 19/09/2018 Número: 20188247963

Ato: ALTERAÇÃO

Evento(s):

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Florianópolis - SC, quinta-feira, 7 de março de 2019

Para verificar a autenticidade acesse wvw.jucesc.sc.gov,br

BLASCO BORGES BARCELLOS
SECRETÁRIO GERAL

Ccrthign • Autoridade Certtricadora
Conitícado pelo iftttituio Njaonal deT»<r>oJogia dg ifllofnmica

m
Presidência da República

Casa Civil

Medida Provisória N''2.200-2,

de 24 de agosto de 2001,

Administrador

Administrador

Administrador

Administrador

Término do

Mandato

XXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXX

n e assino.

Documento Assinado Digitalmente 07/03/2019
Junta Comercial de Santa Catarina
CNPJ: 83.565,648.0001-32

Você deve instalar o certificado da JUCESC
www.jucesc.sc.gov.br/certiflcado
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001/ 002
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.
Nome Empresarial

!RiO FLEX COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LIDA
iN^reza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de CNPJ
Empresas • NIRE (Sede)

41 2 0885450-2 31.075.213/0001-06 31/07/2018

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

Data de Início

de Atividade

31/07/2018

Endereço Completo (Logradouro, N® e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUADOUTORGETULIO VARGAS, 252-SALA 1;, CENTRO, RIO NEGRO, PR, 83.880-000

Objeto Social
Comércio varejista de equipamentos paraescritório, artigos de colchoaria, livros, equipamentos e suprimentos de
informática, brinquedos e artigos recreativos, artigos de papelaria, embalagens de papelão, produtos alimentícios, fogão -
Industrial, eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, produtos de limpeza, cosméticos, produtos de periumarla

. e dehigiene pessoal, artigos do vestuário e acessórios, calçados, materiais hidráulicos, tintas e materiais para pintura,
\ madeiras brutas e beneficiadas e artefatos demadeira, esquadrias de madeira, ferragens e ferramentas, matermis

elétricos, peças e acessórios novos para veículos automotores, peças e acessórios para aparelhos elelroeletrônícos para
uso domésticos inclusive ar-condicionado, artigos de coma, mesa e banho, artigos esportivos inclusiveuniformes,
roupas e acessórios para uso profissional e desegurança do trabalho, discos, CDs, DVDs e filas, bebidas, artigos de
iluminação, instrumentos musicais e acessórios, doces, bombons, balas, materiais deconstrução inclusive artefatos de
cimento, móveis hospitalares, artigos médicos e ortopédicos, artigos de armarinho, bijuterias, artesanatos, tecidos,

' pneus e câmeras de ar, artigos de tapeçaria, cortinas, persianas, divisórias; veículos automotores novos e usados, óleos
lubrificantes; Comércio atacadista deforros edivisórias de madeira, divisórias sanfonadas, forros e divisórias metálicas,
portas sanfonadas, máquinas e equipamentos de uso industrial, roupas e acessórios para uso profissional e de
segurança do trabalho; Manutenção, e instalação de máquinas, equipamentos eletrônicos e mecânicos, ar condicionado;
Reparação de cadeiras e móveis para escritório; Manutenção de impressoras e equipamentos para informática;
f^Aontagens demóveis para escritório; Locação de máquinas copiadoras e impressoras; Serviços demanutenção e
reparação mecânica deveículos automotores edeveículos pesados; Reforma e manutenção bancos, estofados de ^

' ônibus, caminhões, veículos pesados automóveis; Fabricação demóveis de aço; Fabricação demóveis para escritório e
1escolar; Fabricação do cadeiras; Fabricação de móveis sob medida; Fabricação de móveis com predominância de
madeira, Fabricação de esquadrias de metal; Fabricação de Papel Toalha; Obras de acabamento em gesso e estuque,

:inclusive paredes em gesso (dryvvall); instalação deforros edivisórias dequalquer material, execução deparedes e
idivisórias em drywail; Serviços de pintura em prédios, obras de alvenaria, obra deacabamento daconstrução, obras de
•urbanização em praças e calçadas, construção deedifícios, construtora dealvenaria, construção de instalações
esportivas e recreativas, obras de montagem industrial, demolição de edifícios e outras estruturas; Serviços de
engenharia; Transporte rodoviário de carga, municipal, inlermunicipal e interestadual; Transporte rodoviário de
mudanças; Comércio varejista de; Consultoria de sistemas de informática, Cursos e treinamento de informática
Capital: R$ 200.000,00

(DUZENTOS MIL REAIS)

Capital Intcgralizado: R$
(DUZENTOS MIL REAIS)

200.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n® 123/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

jsócios/Participação noCapital/Éspécie deSócio/Administradorn"érmino doMandato Término do
• Nome/CPF ou CNPJ Participação nocapita) (RSl Espécie de Sócio Administrador Mandato

JAMES EVERTON FRANKE 198.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX
015.628.739-03 - —

19/052834.6

19052834

Para verificar a autenticidade acesse www.junt3Comerciai.pr.gov.br
e informe o número 190528346 na Consuila de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

CURITIBA- RR, 05 de fevereiro de 2019

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO GERAL

d.)

MfUuíü MvnôftJ N-

Jc 2A lie*«9WIV cív 7(*UI

Documento Assinado Digitalmente 05/02/2019
Junta Comercial do Paraná
CNPJ;77.968.170/0001-99

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
www.juntacamerclal.pr.gov.br/certificado



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 002/
Certificamos queas Infonnações abaixo constam dosdocumentos arquivados nesta Junta Comercial e sãovigentes
na data da sua expedição.

•Nome Empresarial
RIO FLEX COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de identificação do Registro de CNPJ
Empresas • NIRE (Sede)

: 41 2 0885450-2 31.075.213/0001 -06

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Particinscão no capUal (RS)

2.000,00 SOCIO

Nome/CPF ou CNPJ

1ANALAURAFONSECAFRANKE
063.861.879-70

jtjltimo Arquivamento
I Data: 11/12/2018

Ato: BALANÇO

<Evento (s):

19/052934-6

''l 9052834

xxxxxxxxxx

Número: 20186020007

Situação

REGISTRO ATIVO

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.güv.br
e informe o número 190528346 na Consulta de Autenticidade

Consuils disponível por 30 dias

CURITIBA • PR, 05 de fevereiro de 2019

V
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETARIO GERAL

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx



CONTRATO SOCIAL

RIO FLEX COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA

Pelo presente instrumento particular de contrato socíai e na melhor forma de direito,
JAMES EVERTON FRANKE, brasileiro, natural da cidade de Rio Negro/RR, nascido em
19/08/1974, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador do
CPF n° 015.628.739-03 e do documento de Identidade n® 2.773.999 expedido pela
SSP/SC, residente e domiciliado na cidade de Rio Negro/PR, rua Barão do Rio Banco,
n° 500, bairro Centro, CEP 83.880-000; ANA LAURA FONSECA FRANKE, brasileira,
natural da cidade de Mafra/SC, nascida em 12/04/2002, emancipada por concessão dos
pais, solteira, empresária, portadora do CPF n° 063.861.879-70 e do documento de
identidade n° 13.066.040-1 expedido pela SSP/PR, residente e domiciliada na cidade de
Rio Negro/PR. rua Barão do Rio Branco, n° 500, bairro Centro, CEP 83.880-000;

X resolvem por este instrumento particular de contrato social constituir uma Sociedade
/ Limitada que se regerá pela Lei n° 10,406/2002, mediante as condições seguintes:

CLÁUSULA 1^) Asociedade girará sob o nome empresarial de RIO FLEX COMÉRCIO
DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA.

CLÁUSULA 2^) A sociedade terá sua sede na cidade de Rio Negro/PR, rua Doutor
Getulio Vargas , 252, Sala 1, bairro Centro, CEP 83.880-000.

CLÁUSULA 3^) A sociedade poderá abrir e fechar filiais em qualquer localidade do
Território Nacional, onde convenha aos seus interesses, com aprovação dos sócios,
mediante alteração contratual.

CLÁUSULA 4^) A sociedade terá objetivo a atividade empresarial no ramo de Comércio
varejista de equipamentos para escritório, artigos de colchoarla, livros,
equipamentos e suprimentos de informática, brinquedos e artigos recreativos,
artigos de papelaria, embalagens de papelão, produtos alimentícios, fogão
industrial, eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, produtos de
limpeza, cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, artigos do
vestuário e acessórios, calçados, materiais hidráulicos, tintas e materiais para
pintura, madeiras brutas e beneficiadas e artefatos de madeira, esquadrias de
madeira, ferragens e ferramentas, materiais elétricos, peças e acessórios novos
para veículos automotores, peças e acessórios para aparelhos eletroeletrònicos^
para uso domésticos inclusive ar-condícionado, artigos de cama, mesa e banhi

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/07/2018 16:05 SOB N" 41208854502,
FROTOCOLO: 183249003 DE 10/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803069664. NIRE: 41208854502.
RIO FLEX COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA

: JUNTA CO.MÍRCIAI „
; UO PARAna Libertad Bogus
• SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 31/07/2018
www.empresafácil.pi.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



CONTRATO SOCIAL

RIO FLEX COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA (O FIs.n

artigos esportivos inclusive uniformes, roupas e acessórios para uso profission
e de segurança do trabalho, discos, CDs, DVDs e fitas, bebidas, artigos de
iluminação, instrumentos musicais e acessórios, doces, bombons, balas,
materiais de construção inclusive artefatos de cimento, móveis hospitalares,
artigos médicos e ortopédicos, artigos de armarinho, bijuterias, artesanatos,
tecidos, pneus e câmeras de ar, artigos de tapeçaria, cortinas, persianas,
divisórias; veiculos automotores novos e usados, óleos lubrificantes; Comércio
atacadista de forros e divisórias de madeira, divisórias sanfonadas, forros e
divisórias metálicas, portas sanfonadas, máquinas e equipamentos de uso
industrial, roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;
Manutenção, e instalação de máquinas, equipamentos eletrônicos e mecânicos,
ar condicionado; Reparação de cadeiras e móveis para escritório; Manutenção de
impressoras e equipamentos para informática; Montagens de móveis para
escritório; Locação de máquinas copiadoras e impressoras; Serviços de
manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores e de veículos
pesados; Reforma e manutenção bancos, estofados de ônibus, caminhões,
veiculos pesados automóveis; Fabricação de móveis de aço; Fabricação de
móveis para escritório e escolar; Fabricação de cadeiras; Fabricação de móveis
sob medida; Fabricação de móveis com predominância de madeira, Fabricação de
esquadrias de metal; Fabricação de Papel Toalha; Obras de acabamento em
gesso e estuque, inclusive paredes em gesso (drywail); instalação de forros e
divisórias de qualquer material, execução de paredes e divisórias em drywail;
Serviços de pintura em prédios, obras de alvenaria, obra de acabamento da
construção, obras de urbanização em praças e calçadas, construção de edifícios,
construtora de alvenaria, construção de instalações esportivas e recreativas,
obras de montagem industrial, demolição de edifícios e outras estruturas;
Serviços de engenharia; Transporte rodoviário de carga, municipal,
intermunicipal e interestadual; Transporte rodoviário de mudanças; Comércio
varejista de; Consultoria de sistemas de informática, Cursos e treinamento de
informática.

CLÁUSULA 5^) A sociedade iniciará suas atividades a partir do registro deste ato
perante a Junta Comercial do Estado do Paraná.

CLÁUSULA 6^) A sociedade é por prazo indeterminado.

CERTIFICO o REGISTRO EM 31/07/2018 16:05 SOB N" 41208854502
PROTOCOLO: 183249003 DE 10/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803069664. NIRE; 41208854502.

I I RIO FLEX COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
MUNrACOMCRCIALl =
i DO PARASA Libertad Bogu-

SECRETARIA-GERAL
CURITIBA, 31/07/2018

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

/o.



CONTRATO SOCIAL

RIO FLEX COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA

CLÁUSULA 7®) O Capital Social, inteiramente subscrito e integralizado neste ato, em
moeda corrente do país na importância de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), fica
dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, fica assim
distribuídas entre os sócios:

SOCIOS Quotas % TOTAL

JAMES EVERTON FRANKE 198.000 99,00 R$ 198.000,00

ANA LAURA FONSECA FRANKE 2.000 1,00 R$ 2.000,00

Total do Capital Social 200.000 100,00 R$ 200.000,00

CLÁUSULA 8") A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
rnas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
i

CLÁUSULA 9^) Em caso de aumento de Capitai, terão preferência os sócios quotistas
para subscrição em igualdade de condições e na proporção que possuírem na
sociedade.

CLÁUSULA 10®) Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único) O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA 11®) O sócio que desejar retirar-se da sociedade, deverá comunicar ao
sócio remanescente a sua intenção através de carta, com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias.

Parágrafo 1°) As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser alienadas,
cedidas, transferidas, sem expresso consentimento de todos os sócios, cabendo em

JUNTA CCWAERCIW.
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/07/2018 16:05 SOB N° 41208854502
PROTOCOLO: 183249003 DE 10/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803069664. NIRE: 41208854502.
RIO FLEX COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 31/07/2018
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CONTRATO SOCIAL

RIO FLEX COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA

igualdade de condições e preços, o direito de preferência aos sócios que queira
adquiri-las, no caso de algum quotista pretender ceder as que possui.

Parágrafo 2®) Findo o prazo de 60 (sessenta) dias para o exercício da preferência sem
que o sócio remanescente tenha se manifestado ou se houver sobras, as quotas
poderão ser cedidas ou alienadas a terceiros, efetuando a alteração contratual.

CLÁUSULA 12®) O exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada ano.
data em que será procedido o levantamento do Inventário. Balanço Patrimonial e o
Balanço de Resultado Econômico, e apurado o resultado do exercício, sendo que após
as deduções previstas em lei e formação das reservas que forem consideradas
necessárias, os lucros ou prejuízos, serão distribuídos ou suportados pelos sócios na
proporção de suas respectivas quotas de capital.

Parágrafol®) Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em
qualquer período do ano a partir de resultado do período apurado.

Parágrafo 2°) Adistribuição dos lucros poderá não obedecer a participação dos sócios
desde que aprovadas pelos sócios quotistas.

CLÁUSULA 13®) Nos quatro meses seguintes do término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão adminlstrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA 14®) Aadministração da sociedade e o uso do nome empresarial ficará a
cargo dos sócio JAMES EVERTON FRANKE, na qualidade de ADMINISTRADOR, que
assinarão individualmente, com poderes para representar a sociedade ativa, passiva,
judicial 8 extraiudiciai, somente em negócios de exclusivo interesse da sociedade,
podendo representá-la perante repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais e
Autárquicas, inclusive Bancos, emissão de cheques, duplicatas, bem como seus
endossos, ou qualquer outro documento que implique responsabilidade da sociedade,
sendo-lhe vedado no entanto, usar o nome empresarial em negócios estranhos aos
interesses da sociedade, ou assinarobjetos estranhos ao objeto social, seja em favor de
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização de outro sócio.

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/07/2018 16:05 SOB N" 41208854502
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CONTRATO SOCIAL

RIO FLEX COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA

Parágrafo único) Fica facultado aos administradores, atuando em conjunto nomear
procuradores suportados por Instrumentos Públicos, para um período determinado que
nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de procuração especificar os
atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados.

CLÁUSULA 15^) Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA 16'') O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faümentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra as normas de defesa e concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA 17^) Para todas as questões oriundas deste contrato, fica desde já eleito o
foro da Comarca de Rio Negro/RR, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Parágrafo único) Nos casos omissos neste contrato, a sociedade regre-se á pela Lei
da Sociedades Limitadas, Lei n° 10.406/2002 de 10 de janeiro de 2002.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este Instrumento Particular de
Contrato Social.

Rio Negro/PR. 29 de Junho de 2018.

JAMÈS/ÉVERtON FRANKE ANA LAURA FONSECA FRANKE
/ ./

/
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'T' Rio Flex.Com.Equip.Escritório L

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N? 004/2019

Declaração Unificada das Exigências do Edital

A PREFEITURA MUNICIPALDEIRINEOPOLIS

A Emprosa RIO FLEX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF nQ. 31075213/0001-06 ,
com sede na Rua Getulío varga s, n5. 252 - Bairro: centro, Município de Rio Negro ,Estado de Paraná ; por intermédio do seu
representante legal, DECLARA:
a) Que recebeu e estudou todos os documentos inerentes à presente competição e tomado conhecimento íntegra! do teor do
edital de licitação supracitado, sujeitando-se às disposições nele contidas;
b) Quenão emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigosoou Insalubree que não emprega menores de 16
(dezesseis)anos, salvo se na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
c) Que respeita os direitos sociaisdos trabalhadores preceituados na Constituição Federale na Consolidação das Leis Trabalhistas,
no que tange a não utilização e/ou a utilização dentro dos parâmetros estabelecidos em Lei, de trabalhos forçados, discriminatórios,
periculosos, insalubres e penosos;
d) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como, comunicará qualquer fato
ou evento superveniente quanto à habilitação ao certame supra, especificamente à Qualificação Técnica, Regularidade Fiscal,
Capacidade Jurídica e Situação Econômico-financeira;
e) Que o Ato Constitutivo apresentado é o vigente;
f)Que concorda e submete-se a todas e cada uma das condições impostas pelo referido edital;
gjQue tomou conhecimento de todas as informações e das condições e o cumprimento do objeto deste Pregão;
h) Que a empresa cumpre com as normas referentes a saúde e a segurança no trabalho de nossos empregados, a teor do que

estabelece a Lei Estadual n^. 10.732/98;
i) Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviçosprestados, quer por outro motivo igualmente

grave, no transcorrer dos últimos 05 (cinco) anos
j) Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9^ da Lei Federal n?, 8.666/93, consolidada pela Lei Federal n^.
8.883/93;

k) Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública;
I) Que o licitante cumpre o disposto no art. 72, XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasilde 1998, conforme
prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n2. 8.665/1993, acrescido pela Lei ns. 9.854/1999, nos termos do Decreto n2. 4.358/2002;
m) Declara que atendemos plenamente todos os requisitos habllitatórlos para o presente processo;
n) Declarade que corro por conta, quaisquer outras despesas não incluídas na cotação do(s) preço(s) do(s) produto(s) licitado(s);
o)Declara que aceita as condições impostas por este editai e que se submetem ao disposto pela Lei 10.520/2002, subsidiada quando
necessários for pela Lei 8.666/93 e demais Diplomas Complementares;
p) Declara que cumpre plenamente as condições estabelecidas para efeito de habilitação, nos termos do disposto no incisoVil,
do artigo 49 da Lei 10.520/02;
q) Declara, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato superveniente impeditivo da Habilitação;
r) Declara, por meio de seu representante legal infra-assinado, que encontra-se em situação regular perante as Fazendas Federal
(inclusive Divida Ativa), Estaduai e Municipal, a Seguridade Social (FGTS e INSS), bem como atende às exigências do Edital quanto à
habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira.
s) Declara, que sua proposta de preços tem validade não inferior a 60 (sessenta) dias.
T) Deciaraque se enquadra em regime de tributação de microempresa , para efeito do disposto na Lei Complementar 123/2006 e
suas alterações.
u) Declara para fins de direito sob as formas da lei que não possuímos em nosso corpo social ,nem em nosso quadro funcioinal
empregado publico ou menbro comissionado de órgão de Administração Municipal direta ou indireta.

RIO NEGRO, 12/03 DE 2019

'31.0T5.213(000lW
RIO. FLEX Com. Equipamentos

Escritório Lida.
RUAfiETÚUO VARGAS. 252
X^MIRO - CEP 83880-000

810 NEGRO-PR J

RIO l-LRX COM.iDC LQUIP. PARA ESC. LTDA
3U)75213/0001-06

JAMES EVEKTON FRANKE

PROPRIETÁRIO
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^ Rio Flex.Com.Equip.Escritório Ltda

EDITAL N° 004/2019

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

RIO FLEX COMERCIO DE EQUIPAMENTO PARA ESCRITÓRIO LTDA .
CNPJ; 31075213/0001-06.
ENDEREÇO: DR° GETULIO VARGAS N° 252 FUNDOS CENTRO RIO NEGRO/ PARANA

DECLARAÇÃO

Declaramos para efeitos do atendimento do Edital de Pregão Presencial [f004/2019, instaurado pela
prefeitura municipal de rio dos cedros , conforme exigido pelo inciso VII, do artigo 4 , da Lei Federal
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que atendemos plenamente as condições de habilitaçao
estabelecidas neste Edital.

RIO NEGRO,12/03/2019

RIO FLEX COMERCIO DE EQUIPAMENTO PARA ESCRITÓRIO LTDA.
31075213/0001-06

JAMES EVERTON FRANKE
PROPRIETÁRIO

2773999

^31075.213(0001-06"'
RIO. FLEX Com. Equipamentos

Escritório Ltda.
RUAGETÚLIO VARGAS. 252
CENTRO - CEP83880-000

RIO NEGRO-PR J
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^ Rio Flex.Com.Equip.Escritório Ltda

EDITAL N° 004/2019

DECLARAÇÃO GOMPROBATÓRIA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO POgl^

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
que a Empresa RIO FLEX COMERCIO DE EQUIPAMENTO PARA ESCRITÓRIO LTDA , inscrita no
CNPJ sob o n°31075213/0001-06,está enquadrada na categoria de Microempresa, bem como nao
está incluída nas hipóteses do § 4° do art. 3° da referida Lei.

RIO NEGRO ,12/03/2019

RIO FLEX COMERCIO DE TOUIPAMENTO PARA ESCRITÓRIO LTDA
31075213/0001-06

JAMES EVERTON FRANKE
PROPRIETÁRIO

2773999

31.075.213/0001.06^
RIO PL£a Corn.tquipdmentos
fii.A ,/sc"'orioÜt)â.«UAcETUUO VARGAS 252
CeNTRO - CEP 83880-000L RIO NEGRO-PR "
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Industria e Comércio de Móveis
CNPJ: 22.417.394/0001-10 I I.ESTADUAL: 257.642.525

Rua Nilo Anastácio Vieira, 1950 - Galpao 01/02/03 - Centro - Penha/SC

[4713345-2211 | 3345-4312

DECLAff^CÕES OBRIGATÓRIAS UNIFICADAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS • SC

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2019

OSMAR ORLANDI JUNIOR-ME. inscrita no CNPJ 22.417.394/QQ01-1Q e por intermédio de seu represenlanté^legal
abaixo assinado, declara e faz saber para os devidos fins de direito e participação no presente certame que:

a) Para fins do disposto no inciso Vdo artigo 27 da Lei n.°8.666/1993, acrescido pela Lei n.® 9.584/1999, bem como para fins do
inciso XXXIII do artloo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional. n° 20/98. declara oue a empresa não possui

em seu Quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos em trabaltio noturno, oeriaoso ou insalubre, e. nem menores de 16 (dezesseis) anos

em Qualquer trabalho, salvo na condicão de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos:

b) Que não foi declarada ínidônea e não é impedida de transacionar e licitar ou contratar com a Administração Pública,
^dependentementedesuanatureza e esfera govemamentai;

c) Que Inexiste fato superveniente impeditivo à sua fiabllltacão. e oue o ATO Constitutivo é vioente:

d) Que cumpre Plenamente os Requisitos de Habilitação, noquesito de sua regularidade fiscal perante Fazenda Nacional, Estadual e
Municipal, bem como com a Seguridade Nacional (INSS) e ao Fundo de Garantia porTempo de Serviço-FGTS, bem como em dia junto ao
MINISTÉRiO DO Tf^BALHO, conforme Art. 4 no inciso Vil. sob pena desanção do Art. 7da Lei 10.520 de 17 deJulho de 2002;

e) QUE, para fins de participação no processo iicitatório em pauta, sob as penasda Lei, que tomou conhecimento e aceita todas as
condições doconteúdo do presente Edital e se submete ao disposto constantes na Lei n"8.666/93 e Diplomas Gompiementares;

f) Que a empresa é QUALIFICADA TECNICAMENTE para participação do referido Pregão Presencial, já tendo fomecido a outros
órgãos públicos produtos semelhantes a estes oraapresentados emsua proposta, e que possui Atestado de Capacidade Técnica queassim o
comprovam.

g) Declara para os fins de direito, queenquadrada como ME - Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do artigo 3°
da Lei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a se beneficiar das vantagens legalmente instituídas por não se
enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo parágrafo 4°. do artigo 3° da Lei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de
2006. Tendo conhecimento dosartigos 42a 49 da Lei Complementar n® 123/2006, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores Impeditivas de talhabilitação, em cumprimento ao artigo 32,§ 2°da Lei n°8.666/93.

h) Não possui sócio que seja cônjuge, companheiro (a) ouparente em tinha reta, colateral oupor afinidade, até terceiro grau. que os
sócios desta empresa, bem como seusgerentes e diretores não são cônjuges, companheiros(as) ou parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até terceiro grau, Inclusive, de membros ou empregados {estes últimos quando forem ocupantes de cargo de direção, chefia ou
assessoramento) do município realizador deste certame, bem como de parlamentares ou qualquer outro cargo político, de acordo com o Art, 9
da Lei 8.666/93;

i) DECLARAR, para fins de participação no processo Iicitatório em pauta, sob as penas da Lei, que quaisquer outras despesas não
incluídas nacotação dospreços dos produtos licitados correrão por conta da empresa, que jáestãoinclusas todos osTributos, Fretes e Taxas,
bem como outras despesas decorrentes. Declara ainda, que os produtos ofertados atendem a todas as especificações exigidas no presente
edital, inclusive disponibilidade, e caso vencedora nos comprometemos aofornecimento dosmesmos sobpena do artigo 299 doCódigo Penal.

j) - Declara, sob as penas da lei, que nas formas da Lei Federal 8666/93, que não pretende recorrer da decisão da Comissão
Permanente de Licitações, que julgou os documentos de Habilitações preliminares do Processo Licitatório supra, RENUNCIANpO assim,
expressamente o direito de interporrecurso administrativo para tal.

Penha, 12de MARÇO de 2019

OSMAR ORLANDI JÚNIOR - ME OSMAR ORLANDI JÚNIOR

MSI Industria e Comercio de Moveis 630.057.351-68

22.417.394/aOOMO (47) 3345-2211 /3345-8831
osmarorlandl81 (ã)amaí[.com PROPRIETÁRIO
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Industria e Comércio de Móveis
OSMAR ORLANDIJUNÍOR-ME

CNPJ: 22.417.394/0001-10 1 I.ESTADUAL: 257.542.525

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:

OSMAR ORLANDI JUNtOR-ME. empresa de direito privado estabelecida á Rua Nilo Anastácio Vieira, 1950
- Galpão 01,02 e 03 - Centro, no município de Penha, Estado de Santa Catarina, devidamente inscrita no
CNPJ sob o n° 22.417.394/0001 -10, neste ato representado por seu único proprietário, OSMAR ORLANDI
JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário, portador da C.l. registro geral n" 5.068.010, expedida pela
SSP/SC e inscriçãono C.P.F. sob o n°630.057.351-68, residente e domiciliado a RuaNilo AnastácioVieira,
1950- Centro, no município de Penha, Estado de Santa Catarina.

OUTORGADO:

EVERTON VARGAS DICK, brasileiro, casado, gerente comercial, portador da C.l. registro geral 4.951.767,
expedida pelaSSP/SC, e inscrito no C.P.F. sobo rf 070.503.229-97,residente e domiciliado a Rua Antônio
Fagundez Flores, 110, Centro, no Município de Penha, Estado de Santa Catarina.

PODERES:

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a outorgante nomeia e constitui seu
procurador, o outorgado, para fim especial de promover a participação do outorgante em licitações
públicas, concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de propostas, fazer impugnações,
reclamações, protestos e recursos, formular e assinar ofertas, propostas, lances de preços e qualquer
tipode declaração, transigir, desistir e praticar todos os atos necessários ao cumprimento do presente
mandato, bem como assinar contratos, aditivos e outros documentos inerentes ao processe^
editaise documentos pertinentesaos mesmo, bemcomo pedirvistasa processos licitatórios, e
orecebimento de contratos ede licitaçõe^m que omesmo tenha representado aoutorgante.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOSE PRIVATIVO DECASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DACOMA
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://vvww.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorío@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel.VálberAzevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitose Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joio Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital^ ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

i^^ECLARO ainda que, paragarantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N"003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digitai de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345'
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://con'egedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GISIANE MATILDE VIEIRA - ME tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproiduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GISIANE MATILDE
VIEIRA - MEa responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/02/201916:22:26 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1®, 10® e seus §§ 1®e2® da MP 2200/2001, como também, o documentoeletrônico autenticadocontendo o Certificado Digital do
titulardo Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GISIANE MATILDE VIEIRA • ME ou ao Cartório pelo endereço de
e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://autdiaital.azevedofaastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração; 1183924

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 21/02/2020 10:26:26 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 51972102191019450290-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n' 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei
Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

PmMnoia da Rapiibllea
Cm CM

MMkta PitMiúfla N • 2.200-2,
aa24d>aooaiPda2001.

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/51972102191019450290 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DENASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA CO
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://wrtww.azevedobastos.not.br
E-mail; cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DESERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel.VálberAzevêdode Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitose Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuiçãode autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtudede Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Au/en//cação Digital''ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

'• DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídicade todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N°003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GISIANE MATILDE VIEIRA - HE tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GISIANE MATILDE
VIEIRA • ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/02/2019 16:00:14 (hora local) afi-avés do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1®, 10° e seus §§ 1°e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GISIANE MATILDE VIEIRA • ME ou ao Cartório pelo endereço de
e-mai! autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://autdiQital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 883211

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 20/02/2020 19:06:32 (hora local).

^Código de Autenticação Digital: 51970901180920000449-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

•

CHAVE DIGITAL

PrvMttncii da República
CaM CM

MMUa ProvwMl N • 2.200-3.
de 24 de apoOD di 2001.

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/51970901180920000449 1/1



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA -JUCESC

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Págin

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

OSMAR ORLANDI JÚNIOR

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Número de identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Início

Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade

42 1 0443300-5
22.417.394/0001-10 08/05/2015 08/05/2015

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento. Bairro, Cidade. UF, CEP)

RUA NILO ANASTÁCIO VIEIRA, 1950-GALPAO 1. CENTRO, PENHA, SC, 88.385-000
/

Objeto Social

FABRICAÇÃO DE MOVEIS DE MADEIRA. DEARMÁRIOS E MOVEIS EMBUTIDOS DE MADEIRA
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA;
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;
COMERCIOVAREJISTA DE MOVEIS NOVOSE USADOS PARAESCRITÓRIO;
IMPRESSÃO DE MATERIAL DE USO PUBLICITÁRIO;
COMERCIO VAREJISTA DEARTIGOS DE ESCRITÓRIO;
IMPRESSOS DE PANFLETOS SOB ENCOMENDA;

•'̂ 'OMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL;
.OMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOSDE USO PESSOAL E DOMÉSTICO;
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMERCIO VAREJISTA DEMATERIAL DECONSTRUÇÃO;
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DEÁUDIO E VÍDEO;
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO;
COMERCIOVAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESAE^NHO;
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO DOME^O;
COMERCIO VAREJISTA DE AR CONDICIONADO; /
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS;
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS;
COMERCIOVAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL;
COMERCIOVAREJISTA DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS;
COMERCIOVAREJISTA DE UNIFORMES; COMERCIOVAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTESDOMISSANITÁRIOS
REPARAÇÃO EMANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS;
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DEEQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DEUSO PESSOAL E DOMÉSTICO;
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO;
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ALARME EMONITORAMENTO ELETRÔNICO

Capital: R$ 50.000,00

(CINQÜENTAMILREAIS)

Ultimo Arquivamento

Data; 06/05/2015 Número;

K Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Evento(s):

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

20157239055

Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte

(Lei n° 123/2006)

Microempresa

Situação
REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXX

Nome do Empresário

OSMAR ORLANDI JÚNIOR

Identidade: 01906486541,DETRAN/SC

Estado Civil: CASADO

CPF; 630.057.351-68

Regime de Bens: COMUNHÃO PARCIAL

Florianópolis - SC, terça-feira. 12 de fevereiro de 2019

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br
e informe o número 121858/2019-01 na consulta de processos.

HENRY GOY PETRY NETO
RPP.RPjÁRio r;FRAi

rldadeCertífCertisign - Autoridade Certificadora
Certificado pelo Initituto Nadonal deTecnologla de Informática

Presidência da República
Casa Civil

Medida Provisória N® 2.200-2,
de 24 de agosto de 2001.

Eu,

Conferi e assino.

Documento Assinado Digitalmente 12/02/2019
Junta Comercial de Santa Catarina
CNPJ; 83.565.648.0001-32

Você deve Instalar o certificado da JUCESC
www.jucesc.sc.gov.br/certrficado
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver quaiquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastrai.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada peio contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

22.417.394/0001-10

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

OSMAR ORLANDI JÚNIOR

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/05/2015

título do estabelecimento (NOME DEFANTASIA)
MSIIND E COM DE MOVEIS

porte

ME

COOIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

CODIGOE DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.49-4-01 • Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.61 -0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.63-6*01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anterlonnente
47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanítários
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.51 -2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
18.13-0-99 - impressão de material para outros usos
18.13-0-01 • impressão de material para uso publicitário
43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
47.63-6-02 • Comércio varejista de artigos esportivos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOICA
213-5 - Empresário (individual)

LOGRADOURO

R NILO ANASTACiO VIEIRA

CEP

88.385-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇOELETRÔNICO
OSMARORLANDI81@GMAIL.COM

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

1950

MUNICÍPIO

PENHA

COMPLEMENTO

GALPAO: 1;

TELEFONE

(47) 9752-7733

UF

SC

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
08/05/2015

MOTIVODE SITUAÇÃOCADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
IHMrMtiMr

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 26/02/2019 às 11:55:17 (data e hora de Brasília).

https;//wvi(w.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnp)reva/Cnpjreva_Comprovante.asp

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
********

Paiaina: 1/2

1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
22.417.394/OOOMO
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

OSMAR ORLANDI JÚNIOR

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

CÓDIGOÊ DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R NILO ANASTACIO VIEIRA

CEP

88.385-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

OSMARORLANDI81@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
**»*«

NUMERO

1950

MUNICÍPIO

PENHA

COMPLEMENTO

GALPAO: 1;

TELEFONE

(47) 9752-7733

DATA DE ABERTURA

08/05/2015

UF

SC

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
08/05/2015

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 26/02/2019 às 11:55:17 (data e hora de Brasília).

I Consulta QSA / Capitai Social

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Voltar

Página: 2/2

ü
Preparar Página
para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cllaue aoul.
Atualize sua página

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 2/2



Presidência da República *"^^^^^2833
^Secretaria da Micro e Pequena Êmpresã
Secretaria de Racionaiizaçãoe Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração
JUNTACOMERCIAL DO ESTADODE SANTA CATARINA

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

O Empresário OSMAR ORLANDI JÚNIOR estabelecido na(o) RUA NILO ANASTÁCIO
VIEIRA, 1950, GALPAO 1, CENTRO, PENHA. SC. CEP 88.385-000, requer a Vossa
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que se
enquadra nas condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123,
de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: Enquadramento MICROEMPRESA

Para uso exctuslv '

DEFERIDO EM

PENHA SC, 17 de abrlijde 2015.

Empresário: OSMAR NOrjUNlOR

JUOTA COABERCtAL DO ESTADO DE SANTA CATARim*
.CERTIFICO OREGISTRO EM: 08/05/2015 SOB N'* 20157239055
Protocolo: 15/723905-5. DE 06/05/2015 " '

B»ipre8a:42 1 0443300 5
OSMAR ORIANDl JUNtOR

ANOREÍ.UJ2 DE REZENDE
SECRETARIO GERAL

Requorimanto: 8150)000310372

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br
e Informe o número 129567/2018-03 na consulta de processos.



f residência da República
ecretaría da Micro e Pequena Empresa «WCES 2o3X
ecretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Matr(cufa(dasede ou da filíal
quando a sede forem outra UF)

CÓDIGO DA
NATUREZA
JURÍDICA

2135

N' DE MATRICULA DO AGENTE
AUXILIARDO COMÉRCIO

N*DO PROTOCOLO (Uso do órgão de registro
jucesc)
jucesc - UNIDADE DESCONCENTRADA DE
NAVEGANTES-

5/722 905-5

CJ3

fí - REQÜERÍKÜ"EftTb"'~^"'"

ILM* SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Requerimento: 815C0OGO310372
DBE analisado.
Emitida em 21/04/2015

NOME: OSMAR ORLANDI JÚNIOR

Requer a V. S* o daferimento do seguinte ato.

N' DE VIAS CÔD.ATO CÓD. EVENTO QTD DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO

315 315

21/04/2015

h --usq: 6a^jünta gqmérgial?"--• ••

ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA

Representante Legal da Empresa /Agente
Nome: OSMAR ORLANDI JÚNIOR

Assinatura: /TInV

r ércío:do (70

Telefone de contato: (47)33458831 a
^ y'

• DECtéÃO éOLEGIADAIIN6ULAR

Nome(s} Empresarlal(a(s) ígual(Brs)oi

[UsiM

t^não (Jy.
Data

DECISÃO SINGULAR

I 1Processo emexigônda
(Vide de^iacho em tolha anexa)

Processo defenda Publique-se e

I !Processo indeferido,

•sim

•não / /

Data Responsável

Processo em ordem.

A decisão.

Data

Responsável

2* Exigênda 3* Exigáncia 4' Exigônda 5' Exigência
• n •

QhOSJÊ'
Data

2*Exigência 3* Exigência 4" Exigência 5" Exigênda

• • • •

DECISÃO COLEGIADA

f 1Processo em exigônda
(Videdespacho em folhe anexa)

( IProcesso deferido. Publlque-se e

I [Processo indeferido.

/ /

Data Vogai

Presidente da. Turma

Vogai Vogai

OBSERVAÇÕES;

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br
e informe o número 129567^018-03 na consutta de processos.

Cerfltigri • Auforidede CertiAcadora

JÊák.. Presidência da República ^
•bHEs CasaOvil

•WHB Medida Provisória N- 2.200-2,

de 24 de agos(o de 2001.

Documento Assinado Digitalmente 13/12/2018
Junta Comercial de Santa Catarina
CNPJ; 83.565.648.0001-32

Você deve instalar o certificado da JUCESC
www.Jucesc. SC. gov. br/certificado



i \

l^esídênci^Q República
. i •*:.

Q
JUCESC2822 N DO PROTOCOLO (Uso do órgão de registro

JUCESC)
JUCESO - UNIDADE DESCONCENTRADA

5/723906-3

JÜNTA COMERCIAL DO ESTADO DESANTA CATARINA
^•í^CERTIFlCÒ ÓREGISTRÒ BÍ!: 08/05/2015 SÓB N®: 421.04433005

Protocolo: 15/723906-3. DE 06/05/2015
M- ^ ^ "-^ >"2 AGENTE

-oàíül ÒráÁilDi JllNÍOR ^ -tJIO

5—.. iVTM .

a-fREQUERlMENTQ

ILM' SR. PRESIDENTEDAJUNTA COMERCIALDO ESTADO DE SANTA CATARINA

ANDRÉ LUIZDE REZENDE
SECRETÁRIO GERAL

Requerimento: 81500000310372
DBE analisado.
Emitida om 21/04/2015

NOME: OSMAR ORLANDI JÚNIOR

Requer a V. S* o deferimento do seguinte ato.
N' DEVIAS CÓD. ATO CÓD. EVENTO QTD , DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO

0 loão INSCRIÇÃO 1
1 1
i •ri:-" . - { /. 1 • •

, i/-' . • i í 3 ,A •/

PENHA SC

21/04/2015

yVi' •. 'ç- Representante Legal dáEmpresa /Agente
'• OSMAR ORLÃNDI JÚNIOR

, T' Assinatura:

' Telefono de contato: (47)33458831

DfeiS?^O.S.INgULAR • ^ i •

' C amércio:

m"-

' O DECISÃO COLEGIAOA. ; •'
Nome(s) Empresarial(ais) Igual(aís) ouâárheLríante(s)
•sim QatM,

V:„- •

V y-"-- •- J •n 1

©NÃO bWOV; tS (r //
Data lisával

decisão SINGULAR -l Y-
•

I )Processo em exigênda --
(Vide despacho em foitia anexa) .. ^
Processo deferido.Poblique-^se e

{ [Processo Indeferido, "•--w. -

DECISAO COLEGIADA

. Ŷ2® Exigônclq • l3'pxlgôncla •: . 4*.Éxfgênela
j IProcesso em exigência à. )-.^.^,.^-^^1 "'j'..- ' i I

(Videdespacho em folha anexa)'

1 [Processo deferido. Puljllque-se e

I IProcesso Indeferido.

/ /

Data

>".r

. Vogai

Prasidshte dâ -

OBSERVAÇÕES:

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br
e informe o número 129567/2016-03 na consulta de processos.

TTT

À . • -X

•nAò / . /,

•Processo em ordem.

A decisão.

- s>T • I i
f > ' .. ;P_
^ Data

Dátá^ . Responsável Responsável

3* Exigência

•
4TExlgôncia 5' Exigência

•f

i' ' Data

Vogai

Turma

OtfdNgn* Autorídedt Carlifkadora
CMtíácAdo (mtHulo Unionti dt T«Knofogfaitoinfoinitka

Presidência da República
Casa Civil

Medida Provisãrla N° 2.200-2,
de 2ê de agosto de 2001.

^

5® Exigôncla

Voga!

Documento Assinado DIgitalmente 13/12/2018
Junta Comerciai de Santa Catarina
CNPJ: 83.565.648.0001-32

Você deve instalar o certificado da JUCESC
www.jucesc.sc.gov.br/certificado



•»

Pnsldlndàda Rcpúbaca
; SacriUrla da Micro• Pequena Empresa
tSeeretaHs de RaderiaIIia{3a eSImplineaç!»
Departamento doRoQlstro Empreaarlalo IntoBracíõ'

JUCESC2824 REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NUMERO DEÍDENTIRCAÇAO DORECISTRO OEEMPRESA. NIRE DA SEDE

X]OOCXXXXm»OOOOÜOOCC«»X»OOOCO(XmXXX»OOOOOCnrv«»iffffiXXyXXHmO«

NIRE DA FII,1A1. Cpreencher somantom elo reforenlsa liUai)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
NOME DO empresário (cocrplelosem Bbievbutas)

OSMAR ORLANOl JÚNIOR

NACiONAUDAOE

BRASILEIRA

SEXO

MASCULINO

FILHO DE(pai)

OSMAR ORLAND)

NASCIDO EU (daa da nastímanto)

25/12/1977

REGIME DE6ENS(«acasado)

COMUNHÃOPARCIALDE BENS

IDENTIDAOEm^aro

01006486541

ESTADO OVO.

CASADO

(ma»)

ItANIAMARA ORLANDl
Õrgsoacnlttcr

IDETRAN
DF

Isc
EMANClPADOPOR((omwd««tnaiKlpaçâo-son»filaemeaiodaín8nof)

«oooooüooooüococxxxxyxxxxxxxxxyvwyvY^TOyx^ayyvTfíTOffmyyxyxy

CPP{náinoro)

630.057.361.68

OOMIClUAOO NA (LOGRADOURO >na, w. ale)

RUA NILO ANASTACIO VIEIRA
NÚMERO

5S7

COMPLEMENTO

1* ANDAR

MUNiCiPiO

PENHA

• í/

•

BAIRRO/DiSTRITO

CENTRO ''

ce^
BBsásooo

[.'.A

CCOiOOOOMMC^

UF

Isc
dâclars, sob as penas (Ia leL^não/estar Impedido dé exercer'̂ {y,Idade empresária, quã-ri8(> '̂pos6u'l outro registro de
empresário e requer à JuntaComercial do Estado da SantaCatedna. ' ' ' ' - -
CÜDIGOOOATÒ-

080

DESCRIÇÃO COATO

'INSCRIÇÃO
Cdoco 00 EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO

CÒOICODOevERTO

xxxxxxxxxxxxxxx

DESCRIÇÃO 00 evoiTO -

xxoo(xxxxxxxxxxxxioooooo»ooüoooQc«xxxoootxx

cooaso DOEVENTO

XXXXXXXXXXXXXXX

descrição00EVENTO ' 1"

xxxxxxxxxxxxxMxxxxxxoocmxWütaooüooooooooot

NOMEEMPRESARIAL

OSMAR ORLANOl JUNIOR%^

LOGRADOURQ.(/ua, ev, ele.)

RUA NILO ANASTÁCIO '̂ IEIFÍaI
COMPLEMENTO

QA1>A01.
MUNICÍPIO

PENHA v

VALOR 00 CAPITAL-RS

so.ooo.oo

CÓDIGO DA ATIVIOADE ECONÔMICA

(CNAE Fiscal) -

Atividade Principal -

3101200

AtMdades Secundária»

>813001,
18130M-".~> •

4321500-'

4639701

4649401. <

DATA DEINICIODASATIVIDADES

xxJtxJxoa

ASSINABiRADA RRMAPELO EM:

DATADA ASSINATURA

17/04/2015

PARA USO EXaUSWO DA3UNT

PUBUQU

0?

VALOR DOCAPrTAL&^úd^)
Cinqüenta Ml! Reais'
DESCRIÇÃO 00 OflJETO

T~r

/J/.
^ "'W

••HUr

UF

SC

_MS.
BAÍRROAÜSTRTTO

CEF^O
PAlS.

BR/^ÍL
•jr .

CEP

68366000

NUMERO

1950

CORREIO ELETRÔNICO (muI)

dsmarcrtandiÓIQõmolIxoffl

ARMÁRIOS E MOVEIS EMBUTIDOS DÊ MADEIRA -

coülgêlg vSgmifí g? OE WORHATICAI

COMERCIO VAREJISTA DEARTIGOS DSESCRITÓRIO;
IMPRESSOS DE PANFLETOS SOB ENCOMENDA:
COMERCIO ATACADISTA OEPRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL;
COMERCIO ATACADISTA DEEOUlPAfAENTOS ELÉTRICOS OE USOPESSOAL E DOMÉSTICO-

material elItrico: comerciovarejista de matc de
ÇjOMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS EBQÜIPÁMENTOS OE ÁUDIO E
"COMBRcio VAREJISTA DE ARTIGOS OE ARMARINHO: . >
COMERCIO V.^EJISTA OE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO;' i

" -• ••- " •-" M
NÚMERO OEINSCRIÇÃO NO CNPJ

xmxxxx

rKwrNinacu ca «secuPXMIM omuur

NIREanlarior , -. UF

xxxx akxxx

<10 (ou polo repretedanlslssslstgnls^jefanla}

wiAjm
ASSMATURADO EMPRESArK)

AUTENT-.

l

USO DA JUNTA COMERCIAL
OEPEKOENieOE n ,
AUTOFII£ACAO I . ' ' SIM
GOVERNAMENTAl Li_l 3-NÁO

i JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
[^ftCERTlFICO OREGISTRO EM: 08/05/2015 SOB N®: 42104433005

^Protocolo: 15/72390$.3. DE 06/05/2015

OSMAR OBWkNDI JÚNIOR .
Requerimento Eletrônico: 81500000310372 ANDRÉ LUIZ DE REZENDE

SECRETARIO GERAL

Para verificar a autenticidade acesse wvvw.juc6sc.sc.gov.br
. 0 Informeo número 129567/2018-03na consulta de processos.



PrtiWíntíi daRípCbll» JUCESC^^^S
[S<a«UriâdaMlcrooPe<)utn>Eni|irMa — —
^Scenlaila daRae(«nallzaçSo a SãTtplincacao
Dapariamenta ds Reglatro Emp(taa;UI a Integraç&o

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NÚMERO DE IDENIIFICÁÇAOOO RÊQISTRO OE EMPRESA- NIRE DA SEDE

NOME DO EMPRESARJO (eomplate (am abravtaiuni)

OSMARORLANOlJÚNIOR

NtRE DA FUAL (praaníftar i«mon(a caalarefarenta a fn»l)

XXXXXXXXXXXX?OOOCXXXXXXXXXXXXXXX

NAOONAUOAOE

BRASILEIRA

SEXO

MASCULINO

FILHO DE (pil)

OSMAR ORLANOl

NASCIDO EM (dala dSRasdawnb)

25/12/1977

REGIME OB GENS (Mcaudo)

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS

iOENnOAOE númaro

0190&4e5541

EMANCPADD POR (íorma daamandpaçao -•ocnonU) em caw demenor)

nnuirii larMMJA J^í^«B*r^rMln« ""*' ' i .. ....iOOMIClUAOO NA (LOGRADOURO -na. av.ale)

RUANILOANASTACIOVIEIRA

ESTADO civil

CASACO

(mae)

ÍtANIAMARA ORLANOl
Órgão amiuor

1DETRAN
UF

Isc
CPF (nútnare)

630.057.351-68

NÚMERO

657
COMPLEMENTO

1'ANDAR

município

PENHA

OAIRRO/DISTRJTO

CENTRO

CEP

68^000

ttMODOMKCPD
«• Aitt ChitMlv)

declara, sob as

emprasério o raauer á

UF

—ísc
penas dá lèl,.riBaés{ar Impedido dé exercer ^ |̂dade empresária, que nSo-posísul.oulro registro de
lerá Junta CõmèVdal do Estado de Santa Catárina. ''v'̂ .L-,-

COmOODOATO

060

DESCRIÇÃO 00 ATO

INSCRIÇÃO
CCOICO DOEVENTO DESCRJÇAOOOEVDITO'

COOlOOOOEVEme

xxxxxxicnxxxxxx

DESCRIÇÃO DOEVENTO •• • _• •

»gXOÍXX»CCOOOOCXXXXmXXXmXXXyrinn,-yinr>,Áf^

ÇODIGO00 EVENTO

xxxxxxxxxxxxxxx

DESCfilÇ^ DO EVENTO . ; :
XX»XXX»COOOÜOCOOí»CmgCXCOOOOOCODCX»OCOCOOOC

NOME EMPRESARIAL

OSMAR ORLANOl JÚNIOR

LOGRADOURO (ma,BV, aic.)

RUANILO ANASTACIO VIEIRA

COMPLEMENTO

GALPAO 1

município

PENHA .

VALORDOCAPITAL• R$

50,000.00

CÓDIGO DAATMOAOE ECONÓMjCM
(CNAS Fiscal) .

'AtIvídado-PfIndpEd

V 3101200 - - ,

AiMdades Sacufldârtss '

"4742300

4744099 '

4751201 f V""' i ;

4753900 *

4754701

DATAOE INlaOOASATTVlOADES

xx/xx'wxx

y}
BAIRROTÍTWTÕ

CENTRO

•A

UF

SC

PA1,3',

BRASIL
y;y.OROOCAPrrÂL(fi>r«aoib) ,
Cinqüenta MU Reais' " .

OESCRIÇAO DÓOBJEtO

COMERCIO VAREJISTA OEÃFITIQOS DE USO DOMÉSTICO:
COMERCIO VAREJISTADE ARCONDICIONADO; ^
COMERCIO VAREJISTA DEARTIGOS ESPORTIVOS: \ /"
COMERCIO y^JISTAOB BRINQUEDOS EARTIGOS RECREATIVOS; - • " iÇOMERÇ O VAREJISTA DECOSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DEHIGIENE PESSOAÍ?
ÇCM|R(^VAREJISTADEARTlGOS DE VESTUÁRIOS ACESSÓRIOS;
DOMiIsSwÀrÍoI-'̂ '̂ ^^ de UNIFORMES: COMERCIO VAREJISTA OE PRODUTOS SANÊANTES

COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS;
DOMÊCTI&O^ MANUTENÇÃO OE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNlCOS pE USO PESSOAL E
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ARCCM1DICI0NAD0' , :
JNSTAUÇAOE MANUTENÇÃO DE AURME EMONITORAMENTO ELETRÔNICO^ /'

'• : "''i ^í'" '
•. ^•- •.•••• • I «f

u

NÚMERO OEINSCRIÇÃO NO CNPJ
xxxxxxxx

tKwoFKMMpeurecuniK06cuntAur

NIREonlwlor - -

ASSIIM^RA DA FIRMA MmesARIO («j peioroprasenlante/asslsteiSla/oefanrt)

íYüxprh- fUMfm.
DATA DA ASSINATURA lASSINATURAd&áÁPRESARiO

17AW201S I
PARA USO EXCLUSIVO OA JUNTA

xxa

AUTENnC "

CEP

6B385000

NÚMERO

1950

CORREIO ELETRÔNICO (wi^)

osmaro(landi81@gnTan.com-

•im

uso DA'JUNTA COMERCIAL
OEPEHDCHTeOC 1
AUTDRIZAQAO I I *SIM
QOVERUAweMTAL '• ' 3 - NÃO

M
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DESANTA CATARINA
.CERTIFICO O REGISTRO EM: 08^05/2015 SOB N®: 42104433005
Protocolo: 15/723906-3, DE 06/05/2015

0^/0*5//S
Requerimanio EloUfinlco:61600000310372

Para verificara autenticidade acesse www.jucesc.8c.gov.br
e informe o número129567/2018-03 na consultade processos.

OSKAR ORIANDZ JUNZOft

ANORE LUIZ DE REZENDE
SECRElAnO GERAL



PmtdlnefsdaRepúbDeaJUCESC2g26
[$4crttirta(ttMiaD«Pe<|UCMEmprm;
rS«entariadeR«c[otullzA$SoiSlmpliflca(to
OipartjmentodeReglitraEmpiueibleInliflracAo

REQUERIMENTODEEMPRESÁRIO

KUMÉROOEIDENTIflCAÇAODOREGISTROOEEMPRESA-NIREDASEOE

"xxmx>M(ioo(xxx>oooo!)coooQüoooooooooo<«ooo(mxioooooottieneoooeoa

NIREDAFlUAl(preenchereomanteMato«áterente»Ulal)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
NOMEDOempresário(compIflleMinebrevlalura*)

OSMARORLANOlJÚNIOR

NACIONAUDAOE

BRASILEIRA

SEXO

MASCULINO

REGIMEOE8ENS(hcmdo)

COMUNHÃOPARCIALDEBENS

ESTADOova.

CASADO

FILHODE(ptl)

OSMARORLANDI

NASCIDOEM(datadenasdmanlo)

2S/12/1977

(nSe)

Itaniamaraorlandj
ÍOEKTIOAOEnúmero

01906466541

EMANCIPADOPOR(Icrmade«mancipeçao•somenteemcasodamenor}

DOMiClUAOONA(LOGRADOURO-ive,av.ele]

RUANILOANASTACtOVIEIRA

COMPLEMENTO

ANDAR

MUNICÍPIO

PENHA
i1

ârploemissor

jDETRAN
UP

[sc
CPF(número)

630.057.651-66

OOOOQOOCXXXXIOOÜOOOOOC

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO'

CEP

sa^sooo

NÚMERO

657

UF

Isc
declara,sobsapenBB.ca.lei,nSó.éelarImpedidodeexercen^idedeempresária,quehao'poS8Í^outroregistrode
empresôfloerequeràJuntaComerdâldoEstadodaSanta-Catarina."
CÔOIOODOATO

060

OESOUÇApOpÁTO

INSCRIÇÃO

CdOOQMEVENTO

COOKIOWeVEHTO

XXXXXXXXXXXXXXX

OE&CRICAO00EVENTOcppnooQMNro

XXXXXÚQCXiOOCOCX
NOMEEIAPRESARIAL

OSMARORLANDIJÚNIOR

LOGRADOURO(lua.n,etc.)

RUANILOANASTACIOVIEIRA

COMPLEMENTO

6ALP/UJ1

MUNIClP».

PENHA

VALOR00CAPITAL-RS

50.000,00

CÓDIGODAATtVIOADEECONOMICÃ

(CNAEFiscal)'V
AdvidadePrincipalV

3101200"

AlMdúleBSecüridàiias^~^
^-4755502.Ç\

4755503^
4759899W:

4781003

4763601

VALORDOCAPlTALlporaianao)J'

ChqtJontaMURdols

DE^fVÇAODOQSJETÓ'
wxxoçooccüococcax
XXHOtXX

DESCRJ^.DOEVENTO

DESCRIÇÃODOEVENTO..

CEP

68365000

NUMERO

CORREIOaETAÔNICO(a^}

osmarodandl81@gma11.com

DATADEINiClODASATIVIDADES

xtíaJxox

NÚMEROOEmSj^ÇAONOCNPJ
'*•'"•«boopocr

•M«rói|s^Ktnwry>ueout)ui7USODAJUNTACOMERCIAL
MPSN0ENI606,,,_u^
autorizaçAoII'
COVERNAMENTM.L_J3•NAO NlREant^UF

xx«

J^liF^l^pao'asstetenla/ginntB)

DATADAASSINATURA

17/04/2015

ssecjlania/i

^\.}t bCMPREí ASSINATURAD&CMPRESÁRJO

PARAUSOEXCLUSIVOOAJUNTA

AUTENTICAÇ.'

62
RequerimentoEletrônico:61SOOOCQ310372

Paraverificaraautentlddadeacessewww.jucesc.sc.gov.br
einformeonúmero129567/2018-03naconsultadeprocessos.

JUNTACOMERCIALDOESTADODESANTACATARINA
^CERTIFICOOREGISTROEM;0B/05/201SSOBN'':42104433005

Protocolo:15/723906^,DE06/05/2015

OSMARORLANDIJÚNIOR

ANDRÉLUIZDÈREZENDE-
SECRETÁRIOGERAL



PrMldineisdttRipúbiiu ,
;S«creUrfada Mrcro*Pequena EtnprMt . /
«SeertUria d«ReelenaUujaa • eimpl[nu(lo __ __
Depvtameruo deRepUtro EmpreeatUle IntepnçSo

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NÚMERO OE lOÊMnFlCAÇAO 00 RE6ISTR006 EMPRESA- NIRE OASEDE

"°o°w<»o°oo«x»oooaoooooooooüOO^^

NOME 00 empresário{comphlo aem abn^talfru)
OSMARORLANOlJÚNIOR

NIRE OA FlUAL (preencher lomente h atamferente a EHal}

X)OOOOOOOOÜOOOOÜOO<XXXXXXXXXXXXX

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

SEXO

MASCULINO

REOIME OEBENS(te caaado)

COMUNHÃO PARCIAL OE BENS

ESTADO CIVIL

CASADO

PENO OE(Pd)

OSMAR ORLANDI

NASQOO EM(data denasdmeoio)

25/12/1977

M»)

ItANIAMARA ORLANDI
IDENTIOADEnlImero

019064S6541

EMANCIPADO POR (totma deemondpafAo •eomente emcaso demewr)

órgão en^eaor

Idetran

»OODOOCCaWYWYV«rr»TfrtYyyyYYyYvxyTOOQooot:

DOMICaiADO NA(LOQRADOURO . ma.sv. ale)

RUA NILOANASTACIO VIEIRA

COMPLEMENTO

1*AN0AR

MUNldPIO

PENHA

^yJ•

ÜF

BAIRRQOíSTtUTO'

CENTRO

CEP

8«185000

CPF(nómarD)

630.057.351-6S

NÚMERO

557

cCcyoeooiaNcM)

UP

Isc
declara, sob as penas da laí, Rflo eslar Impedido de exercer'áy^idade empresária, que" nSÇLgósIsul, outro registro de
empresário e raquerá Junta Comerciai do Estado deSanta Catarina. ' ^^ '
CODIGOOOATO
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DESCRIÇÃO DOATO

INSCRIÇÃO
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XXXXXXXXXXXXXXX
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x»oo«x»ooooMxxx)oexxxxioo(xxxxxxxxxxxxxae^
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xxxxxxxxMxoax
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OATADAASSINATURA [assinaturaDn>efeRPRAfl(0
17/04/2016

PARAUSO EXCLUSIVO OAJUNTA

DEFEAIO ALTTBJTICA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
CERTIFICO O REGISTRO EM:08/05/2015 SOB N®: 42104433005
Protocolo: 16/723906-3, DE 06/05/2015

ng/os/ ys
Roquoftmonto EIstrflnloo; 81500000310372

Para verificar a autenticidade acesse tvww.jucesc,sc.gov.br
0 Informe o número 129567/2018-03 na consulta de processos.

OSHAR ORLANDI JÚNIOR

ANORE LUIZ OE REZENDE

SECRETÁRIO GERAL •



_' Prisidincit ds Rapúbllea
>Secrttiria da MIaoa Pequena Empresa
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Para verificar a autenticidade acesse vwvw.jucesc.sc.gov.br
9 informe o número 129567/2018-03 na consulta de processos.

GOVERNAMENTAL

la/uilslnita/aaranta)

PRESÃRIO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Í}(aCERTIFICO O REGISTRO EM:08/05/2015 SOB N": 42104433005

Protocolo: 15/723906-3. DE 06/05/201S

08KAR ORLANDX JÚNIOR

ANDRÉ LUIZ DE REZENDE
SECRETÁRIO GEBAL
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ALEXiHASSAO KATO
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA paraíba
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DENASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMA

JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos,not.br
E-maíí: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DESERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitose Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARApara os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitar ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N® 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoríais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1XZ) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunalde Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS
LTDA ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDAME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/06/2018 17:51:08 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do CartórioAzevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1®, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httos://autdiQital.a2evedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1008928

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 15/06/2019 13:36:43 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 65341506180933190758-1
'Legislações Vigentes; Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federai n° 13.105/2015, Lei
Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

PmtKMoela da Rapúbllca
C«M Cl««

MMMa ProvBâna N * 3.200-2.
da 34 >iaaQoala da 3D0t.

ICP



'COM^RC/A L

BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME

PROCURAÇÃO PARTICULAR

Por este instrumento particular de procuração nomeio o Sr. ALEX MASSAO KATO,
portador da Cédula de Identidade n° 6.190.727 e CPF n° 073.838.039-30, procurador da
empresa BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME, cadastrada sob o CNPJ
09.053.748/0001-27 e Inscrição Estadual n° 255.464.118 para participar de licitações, na
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em
nome da empresa BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME, visando formular
propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso,
renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame
incluindo ainda assinatura de contratos, atas, declarações epropostas.

/o> Atenciosamente

T%í(|;|e, 15 DE MAIO DE 2018.

NCIELI BAGÁTOI
069.220.449-08 4^: 4.935.722

ADMINISTRADORA - E-mail; bagatpli@outlook.com

gSill
ii^l s|SJglll

iReconhecimento de assinatura por AUTÊNTICA'de
[niFRAryiELI BAGATOLI \ '

da verdade.
Tafó/Stf.^H6^jo de 2010.

DEtZE MOYSES DA CRUZ Escrevente
Emolumentos- RS 3,15 + selo; RS 1,90 - Total: R$5,05
Selo Digital de .nscalÍ2aç3o - Selo normal FBX45394-H7FG
Confira os dados doato enr h»p://selo.tJsc.Jus.br

Rua Marcos Hosang, n° 18,Sala 01, Seminário, Taió, SC, CEP 89190-000, CNPJ:- 09.053.748/0001-27,1
I.E 255.464.118, Telefone(47) 3562-1878, E-maÍI: comercial.baeatolí@vahoo.com.br

Banco do Brasil, Agência:0809-5, Conta Corrente: 15307-9



07/06/2018 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/65340106181624480669

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácío Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.nol.br
E-mail: carlorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vâlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitose Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei,etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitar ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes^

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N® 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo; Se/o Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunalde Justiça do Estado da Paraiba. endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/5elo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS
LTDA ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DEC1_ARAÇÃ0 foi emitida em 07/06/2018 14:18:06 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1®, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedoba5tos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://autdiaital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 998128

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 04/06/2019 08:25:49 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 65340106181624480669-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei
Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n®10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

422c668a38039d16524053305c10de5ff121ce

PmiMncia da Rep4bJka
Cm Cl>«

MadWa Provaâna N *2.203-2,
d» 24 da aporto Oa 2001.

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/65340106181624480669

ICP
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Para verificara

i informe o número

•••

JUCESC^IIS
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N® 5

DA SOCIEDADE BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME

CNPJ n'' 09.053.748/0001-27

CLEUZA ANDERLE BAGATOLI nacionalidade BRASILEIRA, nascida
05/09/1971, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE, Cf
n" 030.835.879-10, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 4.457.374-0, órgão expedid
SESP - SC, residente e domiciliado no(a) RUA CECILIO RODRIGUES, 13
SEMINÁRIO, TAXO, SC, CEP^l90-000, BRASIL.
FRANCIELI BAGATOLI ^^cionalidade BRASILEIRA, nascida em 24/05/198
SOLTEIRA, COMERCIANTE, CPF n® 069.220.449-08, CARTEIRA D
IDENTIDADE n° 4.935.722-0, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado
no(a) RUA CECILIO RODRIGUES, 136, SEMINÁRIO, TAIO, SC, CEP 89.190-000,
BRASIL.

SÉRGIO BAGATOLI nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/03/1963,
SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF n" 474.018.009-00, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n® 7R 2.122.174, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciíiado
no(a) RUA CECILIO RODRIGUES, 136, SEMINÁRIO, TAIO, SC, CEP 89.190-000,
BRASIL, únicos sócios da sociedade limitada de nome empresarial BAGATOLI
COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME , registrada legalmente por contrato social
devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIllE
n® 42203976872, com sedeRua Marcos Hosang, 18,Sala 01, Seminário Taió, SC, CEP
89.190-000, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.053.748/0001-27,
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos
termos da Lei n® 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:
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QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁUSULA I - Retira-sc da sociedade a sócia CLEUZA ANDEIULE BAGATOLI,
detentor de 82.500 (Oitenta e Dois Mil e Quinhentos) quotas, no valor nominal de
R$1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 82.500,00 (Oitenta e Dois Mil e
Quinhentos Reais).

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA II - A sócia CLEUZA ANDERLE BAGATOLI transfere suas quotas de
capital social, que perfaz o valor total de R$82.500,00 (Oitenta e Dois Mil e'
Quinhentos Reais), direta e irrestritamente a sócia FRANCIELI BAGATOLI, da
seguinte forma: POR VENDA EM MOEDA CORRENTE NACIONAL, dando
plena, geral e irrevogável quitação.

Após a cessão e transferência de^quotas e da retirada de sócia,
fica assim distribuído:

5-

Cénnh^f-

«21

Sofi-o g
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S

1 S 5
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!ro0404^2/2017-03 na consulta de

Presidência da República
Casa Civil

Medida Provisória N° 2.200-2,
de 24 de agosto de 2001,

Documento Assinado Digitalmente 08/12/2017
Junta Comercial de Santa Catarina
CNPJ: 83,565.648.0001-32.

Ide processos. Você deve instalar o cerjificado d
www.jucesc.sc.gov.br/certiticado



JUCESCmÇ
• • •

« • •

• • •

li!
i8i

Itf
É-

i §5 o.
O)

i ^
ò'.lALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 5

DA SOCIEDADE BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME

CNPJ n' 09.053.748/0001-27

aoIJS í «I ^

5ô®Q - f «n

PERC COTISTÁ COTAS TOTAL

80% SÉRGIO BAGATOLI 440.000 RS 440.000,00

20% FRANCIELI BAGATOLI 110.000 RS 110.000,00

100% TOTAL 550.000 R$ 550.000,00

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA III - A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE aos
sócios FRANCIELI BAGATOLI e SÉRGIO BAGATOLI com os poderes e
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo cm
atividades estranhas ao interesse socialou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA IV - 0(s) adminístrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações dc
consumo, fé pública ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA V- O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes do contrato social permanece TAIO SC.

CLÁUSULA VI - As Cláusulas e condições estabelecidas em atosjá arquivados e que
não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Para verificar a aute

e informe o número

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos
terirjos da Lei n° 10,406/2002, mediante as condições e cláusulas

;cguíntcs:

:.sc.gov.br
'na^cbhsuIfáHe processos.

2sil2 a # I g

ÍO -

, C
410) IL 3 f g

•ass

Página 7



JUCESC1120
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 5

DA SOCIEDADE BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME

CNPJ n® 09.053.748/0001-27

Cláusula I- A sociedade gira sob o nome empresarial:
" BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME "

Cláusula lí - A sociedade tem a sua sede na Rua Marcos Hosang, n" 18, Sala (1
Bairro Seminário, CEP 89.190-000, Município de Taió, Estado de Santa Catarii
com NIRE sob n" 4220397687.2* e CNPJ sob n® 09.053.748/001-27,

Cláusula m - O objeto social é Comércio Varejista Especializado dc Peças ^
Acessórios para Aparelhos Eletroelctrônicos para Uso Doméstica; Artigos dc
Papelaria; Artigos do Vestuário; Artigos Esportivos; Calçados; Cosméticos,
Produtos dc Perfumaria c dc Higiene Pessoal; Ferragens c Ferramentas; Materiais
dc Construção em Geral; Materiais Hidráulicos; Material Elétrico; Móveis;
Produtos Sancantes Domissanitários; Tintas e Materiais de Pintura;
Equipamentos dc Áudio e Vídeo; Equipamentos de Telefonia; Equipamentos c
Suprimentos de Informática; Jornais e Revista; Livros; Tecidos; Vidros;
Instrumentos Musicais c Acessórios; Cama,Mesa c Banho; Colchoaria; Artigos de
Tapeçaria c Pcrsianas; Artigos Médicos e Ortopédicos; Bicicletas e Triciclos c Suas
Peças c Asscssórios; Brinquedos e Artigos Recreativos; Disco, Cds, Dvds c Fitas;
Equipamentos Elétricos dc Uso Pessoal; Maquinas c Equipamentos para Uso
Industriais; Utensílios Domésticos; Lixeiras; Manutenção e Reparação dc
Máquinas e Aparelhos dc Refrigeração e Ventilação Para Uso Industrial o
Comercial. Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para
Uso Agropecuário, Partes c Peças; Comércio Atacadista de Equipamentos
Elétricos de Uso Pessoal c Doméstico; Comércio Atacadista de Artigos do
Vestuário c Acessórios; Comércio Atacadista de Máquinas e Equipamentos para
Uso Industrial; Partes c Peças, Manutenção e Reparação dc Máquinas e Aparelhos
dc Refrigeração e Ventilação para Uso Industriai c Comercial, Reparação e
Manutenção de Equipamentos Eletroeletrônicos dc Uso Pessoal e Doméstico".

Cláusula IV- O Capital Social é deRS 550.000,00 (Quinhentos e Cinqüenta mil reais)
dividido em 550.000 (Quinhentos e Cinqüenta mil) quotas de valor nominal RS 1,00
(um ipa^l) cada uma, integralizadas em moedacorrentedo país, assim subscritas;

Para verificar a aut^ticj
e informe o número

.3C.gov.br
e processos. PáginaS
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 5

DA SOCIEDADE BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME

CNPJ n" 09.053.748/0001-27
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PERC. COTISTA COTAS TOTAL

80% SÉRGIO BAGATOLI 440.000 RS 440.000,00

20% FRANCIELI BAGATOLI 110.000 RS 110.000,OU

100% TOTAL 550.000 RS 550.000,00

Cláusula V - A sociedade iniciou suas atividades em 01 dc Setembro de 2007 e seu

prazo é indeterminado.

Cláusula VI - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição de postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula VII - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula VIII - A administração da sociedade caberá aos sócios SÉRGIO
BAGATOLI e FRANCIELI BAGATOLI, que assinarão ISOLADAMENTE cora
os poderes e atribuições de administrarem os negócios sociais, autorizando o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como
onerarem ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio,
podendo nomear administradores, outorgando-lhes poderes por procuração, por prazo
indeterminado, assinarem documentos para exportação em qualquer órgão e repartição
pública ou privada ou em instituições financeiras.

Clausula IX - A Responsabilidade Técnica será exercida por profissionais
contratados, devidamente habilitados e registrados no CREA e no CRMV, que
assinarão, cumprirão e farão cumprir as Leis em vigor.

Cláusula X - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contás justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros apurados serão lançados na conta
LUCROS ACUMULADOS para ser distribuídos aos sócios ou o prejuízo apurado

Para verificar a aut

e informe o número O

.sc.gov.br
na'cón?«}f(ã'<leprocessos.
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JUCESC1122

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 5

DA SOCIEDADE BAGATOLI COMERaO DE MOVEIS LTDA ME

CNPJ n" 09.053.748/0001-27

serão lançados na conta 1'REJUIZOS ACUMULADOS para ser suportados pel<
sócios.

Cláusula XI - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócu
deliberarão sobre as contas e designarão adininistrador(es) quando for o caso.

Cláusula XII - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou out
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios;

Cláusula XJLU - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de "pró-Iabore", observadas as disposições regulamenlarcs pertinentes.

Cláusula XIV - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades comos herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação ao seu sócio.

Cláusula XV - 0(s) Administrador(es) declara(m) sob as penas da lei, que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude dc
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, dc
prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula XVI - Fica eleito o foro de Taió SC, para o exercício c o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

£, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

TAIO SC, 6 de junho de 2017.

'P/v{déA:
RANCIELI

Para verificar a auteT

e informe o número O40<tÈ

• • • •

SERQÍD BAGATOLI

CLEUZA ANDERLE BAGATOLI

JUtfTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA •
^CERTIFICO OREGISTRO EM: 23/06/2017 SOB W: 20l77&9Ô66e

Protocolo: 17/789865-6. DE 23/06/2017 *

eias>ce8at42 3 0397CB7 2
BUUTOLZ COtfEttCZO DS H0VSX8

LTDA MB HENRY GOY PÊTRY NETO

SECRETÃRIOQERAL

llifai
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14/02/2019 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/65341302191048070194

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DENASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitose Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARApara os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitar ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N°003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digitai de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS
LTDA ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDAME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/02/2019 07:14:34 (hora local) através do sistema de autenticação digital do CartórioAzevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://auldiQital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1177050

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 13/02/2020 13:15:33 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 65341302191048070194-1 a 65341302191048070194-5
'Legislações Vigentes: Lei Federai n° 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002. Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

PmMncia da Ropúbllcs
CmCM

MKlkia HrovMúna N * 2.200-3,
úe 24 da agono a» 300t.

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/65341302191048070194
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COA4EfíC/A L

BAGATOLi COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA EPP

AO município de IRINEOPOLIS - SC

ANEXO Ml

DECLARAÇÃO FIRMANDO OCUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.° 08/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2019

DECLARAMOS sob as penas da lei (art. 299 CP) para fins de participação no procedimento
iicitatório - PREGÃO PRESENCIAL n.° 04/2019, que esta empresa atende plenamente os
requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no
item 06 do edital convocatório (artigo 4°, inciso 7°, da Lei n° 10.520/02).

TAIÓ SC, 12 DE MARÇO DE 2019.

BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA EPP
CNPJ: 09.053.748/0001-27

ALEX MASSAO KATO

RG: 6.190.727

CPF: 073.838.039-30
REPRESENTANTE LEGAL

Rua Marcos Hosang, n" 18, Sala 01, Seminário, Taió, SC, CEP 89190-000, CNPJ: 09.053.748/0001-27,1.M :417
I.E 255.464.118, Telefone (47) 3562-1878, E-mail: comercial.bagatoli@vahoo.com.br

Banco do Brasil, Agência:0809-5, Conta Corrente: 15307-9



BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA EPP

AO município de IRINEOPOLIS - 80

DECLARAÇÃO MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
PROCESSO LICITATÓRIO N.° 08/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2019

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório - PREGÃO PRESENCIAL,
que a Empresa BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA EPP, inscrita sob o CNPJ
N°09.053.748/0001-27, é EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar
123/2006 e 147/2014 e Instrução Normativa n° 103/2007 do Departamento de Registro do
Comércio, e conforme Declaração expedida pela Junta Comercial comprovando a condição de
Empresa de Pequeno Porte.

TAIÒ SC, 12 DE MARÇO DE 2019.

BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA EPP
CNPJ: 09.053.748/0001-27

ALEX MASSAO KATO
RG: 6.190.727

CPF: 073.838.039-30

REPRESENTANTE LEGAL

Rua Marcos Hosang, n" 18, Sala 01, Seminário, Taió, SC, CEP 89190-000, CNPJ: 09.053.748/0001-27,1.M :417
I.E 255.464.118, Telefone (47) 3562-1878, E-mail: comercial.bagatollfôivahoo.com.br

Banco do Brasil, Agência:0809-5, Conta Corrente: 15307-9



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página
Certificamos que as informações abaixoconstamdos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA EPP

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas • NIRE(Sede)

42 2 0397687-2

CNPJ

09,053,748/0001-27

Data de Arquivamento do

Ato Constitutivo

27/08/2007

Data de Início

de Atividade

01/09/2007

Endereço Completo (Logradouro, N"e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP} "x
RUA MARCOS HOSANG, 18-SALA 01. SEMINÁRIO, TAIÓ, SC, 89.190-000^

Objeto Social { /
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÒRIOS p"á§í APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO:
ARTIGOS DE PAPELARIA; ARTIGOS DO VES-RJÁRIO; ARTIGqSy ESPORTOOS; CALÇADpS; s"COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA
E DE HIGIENE PESSOAL; FERRAGENS^^R^MENTAS; DE •S:$NSTR'uÇÂo)';pM. GERAL; MATERIAIS HIDRÁULICOS;
MATERIAL ELÉTRICO; MÓVEIS;/pRODUIOS/.-SAN^NfÉS DOMIS.^NITMQ^; TINTAS--£_í,1ÀtÉRlAIS\DE PINTURA; EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E ViDEO; EQUIPAMENTOS DE^. TELEFpNÍAr EQUIPAMENTOS E\^PRIMENTOS pE-lNFÒRf^TICA; JORNAIS E REVISTA; LIVROS;
TECIDOS; VIOROS;INSTRUMENTÒè"'̂ N^USIÇAIsVEJxaOeSSÔRIOS; '/ CAMÁ.^ESA E BANHO; .-CpLCHOARI/ '̂̂ , ARTIGOS DE TAPEÇARIA E
PERSIANAS; ARTIGOS MÉDICOS/,E'-.\PRTpP^DICÔS; BICICLET/^S E TRIÇ|CLOS E SUÁS" PEÇAS"'E ÀSSESSÒRIOS; BRINQUEDOS E
ARTIGOS RECREATIVOS; DISCO,,'ppSrlpvbS;/E FITAS; EQUIPAMENTOSyELÉTRICOS DE USO ^PÉSSÒÂlMi/IAQUINAS E EQUIPAMENTOS

^PARA USO INDUSTRIAIS; UTENSÍLjOSxbOMÉSJICOS;-.J.IXEII^S>'̂ ."MA|)IUTENÇÃ E REPARAÇÃO::"; DE.'.:';WAQUÍNAS E APARELHOS DE
REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO./PARÁ ,.USO.y-'lNDIJSTR"!AL,/',É'̂ '-'COMERClÁvV COMÉRCIO •-ATACADISTA-- DE-r MÁQUINAS. APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA^ USO',f-AGROPECUÂRIo'-.PARTES ;'.E IPEÇAS;,. CÒMÉRÇIO-'ATACADISTA'• DE__EQUIPÃMENTOS ELÉTRICOS DE USO
PESSOAL E DOMÉSTICO;, lCpMÉRCIÒ...-ATACADIstA.;..-DE- •'ÁRX1GC^;^..IoO -VESTUÁRIO'•" E--ACÈSSÓPjOSV-,- '̂qd'MÉf '̂cb ATACADISTA DE
MÁQUINAS E EQUIPAIi4ENTOS4PARÁ-USO"tNDUSTRIÁLV:,PÃRTES'"^:PéçÃ5,rMANUTENÇÂOr:ÊrREPAR!AÇÃb_^D^MAQUINAS E APARELHOS
DE REFRIGERAÇÃO È\ VENTILAÇÃO PARA USÒÍ JNDuéfRIÁL é COMERCIAL, NREPARAÇÁO E MANUJÉNÇÃO-vT)E EQUIPAMENTOS

• ' ;doméstico.'-V, rrf/i' '-•"•'•'•'-"Ai i INELETROELETRÔNICOS DE USO PESSO/U. E i

Capitai: RS

NT0SECINQU£IV_^,,

Capital IntegralIzadoMtJ.^ V'559^5'''̂ '̂ j 5?*'
(QUINHENTOS ECINQUEN-TA^flíl^p^lS

550.000,00\r^\
(QUINHENTOS E CINQU£NTÃ'MIL REAjSi

Socios/Participação no Capital/Espécie de Sóclo^dmínistrador/TérmlnodQ Mandato^, '-. / »
^)l O ':ia

Nome/CPF ou CNPJ iVís5Í4U/i/Participação no caoItalíRSlv Esoécie de S^loEspécie

sodioSÉRGIO BAGATOLI

474.018.009-00

FRANCIELI BAGATOLI h f

f Término do
I NAdministrador' Mandato

i' //

Mlcro '̂̂ esa.òu,J| [ /
EmpresAÍe Pequeno Porte /

W-J .-^AíLei n" 123/2006^7^-.' j

V-. \ I ^
Empresa de pequeno poitá (

Prazo de Duração

Indeterminado

ístrado//. xxxxxxxxxx

069.220,449-08

JA^íni§traçló^n \ jXXXXXXXXXX

Administrador Nomeado/Término do Mandato

Nome/CPF

CLEUZA ANDERLE BAGATOLI

030.835.879-10

JHONATAN BAGATOLI

078.670.219-22

Ultimo Arquivamento

Data; 04/07/2018 Numero: 0186813624

Ato; REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESÁ^tMO EMPRESA DE PEQUENO PORlE
Evento(s);

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Florianópolis - SC, terça-feira, 12 de fevereiro de 2019

Para verificara autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br
e Informe o número 120483/2019-01 na consulta de processos.

HENRY GOY PETRY NETO
Certisign - Autoridade Certiücedora
Certificado pelo Instituto Nacional de Tecnologia de Informática

Presidência da República
Casa Civil

Medida Provisória N® 2.200-2,
de 24 de agosto de 2001.

TérmÍno'ão Mandado

i^XXXXXXX

Eu,

Conferi e assino

xxxxx

situação

REGISTRO ATIVO

Statua

XXXXXXXXXXXXX

Documento Assinado DIgitalmente 12/02/2019
Junta Comercial de Santa Catarina
CNPJ; 83,565.648.0001-32

Você deve Instalar o certificado da JUCESC
www.jucesc.sc.gov.br/certific3do



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DAPREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DEAUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaína:
Ceitifícamos que as informaçõesabaixoconstam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

DECIO DRUCZKOWSKI - ME

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Número de Identificação do Registro de
Empresas - MIRE (Sede)

41 1 0640467-2

CNPJ

10.487.864/0001-33

Data de Arquivamento
do Ato de inscrição

20/10/2008

Dala dc Inicio

de Atividade

30/10/2008

Endereço Completo (Logradouro, N« e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP)
AVENIDA MANOEL RIBAS, 511 - SALA, INDUSTRIAL^ RIO AZUL, PR, 84.560-000
Objeto

Fabricação e comércio varejista de esquadrías de metal, parques infantis, móveis escolares, móveis de madeira,
expositores de lojas
Comércio varejista de vidros
Serviços de tratamento e revestimento em metais
Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
Comércio varejista de material elétrico
Fabricação e comércio varejista de móveis com predominância de metal
Comércio varejista de tecidos
Serviços de recarga de cartuchos para equipamentos de informática
Serviços do reparação de artigos do mobiliário /
Fabricação e comércio varejista de esquadrías de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e
comerciais

Comércio varejista de suvenires. biíutcrías e artesanatos
Comércio varejista de produtos alimentícios
Comércio varejista de artigos de colchoaria
Comércio varejisla especializado de instrumentos musicais e acessórios
Fabricação c comércio varejista de artigos dc serraiheria, exceto esquadrías
Serviços de instalação e manutenção elétrica
Comércio varejista de madeira e artefatos
Fabricação e comércio varejisla de outros produtos de metal
Fabricação e comércio varejista de móveis com predominância de madeira __—^
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
Fabricação e comércio varejista de artefatos de cimento para uso na construção
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipai, interestadual e internacional
Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persíanas
Comércio varejisla de materiais de construção
Comércio varejisla de equipamentos para escritório
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças
Comércio varejista de móveis ^ v '
Serviços dc reparação e manutenção dc equipamentos eíctrocietrònicos de uso pessoal e doméstico
Comercio varejista de artigos de armarinho
Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico
Serviços de usinagem, tornearia c solda
Fabricação e comércio varejista de artefatos de material plástico para uso na construção, exceto tubos e acessórios
Fabricação e comércio varejista de móveis de outros materiais, exceto madeira e meta!
Comercio varejista de tintas e materiais para pintura
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
Serviços de instalação de painéis publicitários
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
Serviços no suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
Serviços de pintura de edifícios
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
Fabricação c comércio varejista dc produtos de trcfiiados dc metal, exceto padronizados
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
Comércio varejista de livros
Fabricação e comércio varejista de artefatos diversos de madeira, exceto móveis
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
Comércio varejista de artigos de papelaria
Comércio varejista de artigos esportivos
Comercio varejista dc artigos dc cama, mesa e banho
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
Comércio varejisla de brinquedos e artigos recreativos
Comércio varejista de materiais de construção

Para venlicar a autenticidade acesse www juntacomeraal pr gov br
e informe o número 191133523 na Consulta de Autentiadade

Consulta disponfs^l por 30 dias
CjMC.-vri

dS Í4 rtí .

Documento Assinado Digitalmenle 15/02/2019
Junla Comercial do Paraná
CNPJ.77.968.170/0001-99

Você deve mstalaro certificado da JUCEPAR
www.juntacomerciai.pr gov br/certificado



GOVERNO DO PARANA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DEAUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 002/002
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

DECIO DRUCZKOWSKI - ME

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Número de Identificação do Registro de
Empresas • NIRE (Sede)

41 1 0640467-2

CNPJ

10.487.864/0001-33

Fabricação e comércio varejista de artefatos de material plástico
Comércio varejista dc materiais tildráuiicos
Comércio varejista de ferragens e ferramentas
Serviços de manutenção e reparação de máquirtas e equipamentos para agricultura e pecuária
Serviços de lanternagem ou funilarla e pintura de veículos automotores leves, pesados e ônibus
Serviços dc manutenção e reparação mecânica de veículos automotores leves, pesados e ônibus
Comércio varejista de fumo
Comércio atacadista de tabaco

Capital: R$ 100.000,00

(CEM MIL REAIS)

Mtcroempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n® 123/2006)

Microempresa

Último Arquivamento
Data: 08/11/2017 Número: 20177426870

Situação da Empresa
REGISTRO ATIVO

Ato; ALTERAÇÃO
Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Status

«(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Nome do Empresário
DECIO DRUCZKOWSKI

Identidade: 75452950,SSP/PR

Estado Civil: Solteiro

CPF: 035.181.599-94

Regime de Bens; Não Informado

CURITIBA - PR. 15 de fevereiro de 2019

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETARIO GERAL

Para verificara autentladade acesse wwwjuntacomeraal pr gov br
e informe o número 191133523 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias
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CERTIFICO O REGISTRO EM 08/11/2017 09:45 SOB N'̂ 20177426870
PROTOCOLO: 177426870 E® 06/11/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO"
11704318447. HIRE: 41106404672. "
DECIO DRUCZKOffSKI ME

Libestad Bogue
SBCRETARIA-6ERAL

CURITIBA, 08/11/2017
wKH.enpresafaell.pr.gov.br

se impresso fica sujeito à comprovaçáo de sua autenticidade nos respectivos portais
informando seus respectivos códigos de verificação
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO A2EVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO EÓBITOS EPRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES ETUTELAS DA COMARCA DE

JOÃO PESSOA

Av. Epitádo Pessoa, 1145Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.; (83) 3244-5404 Fax; (83) 3244-5484

http://www.a2eved0baslos.nDl.br
E-mall: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

OBel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanü, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nasrimenlos e Óbitos e Privativo de Casamentos Interdições e
lutelas com atnbuiçao de autenticar e reconhEcer firmas da Comarca de Joáo Pessoa Capital do Estado da Parailia, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para oa devidos fir\s de direito que. odocumemo em anexo idenlincado individualmente em cada Código df. Aoleoticação OiaUar ou na
referida sequencia, foi autenticados deacordo com as Legislações e normas vigentes'.

garantinransparénda e segurança jurídica de todos osatos oriundos dos respectivos serviços do Notas e Registros do
tstado da Paraíba, a Corregedona Geral de Justiça editou oPro\imento CGJPB N" 003/2014. detennínando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assmi, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo; Seh Digital- ABC1234S'
X1X2] Bdessa forma cada auíerilicaçáo processada pela nossa S«n/enlia pode ser confimiada 3 verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal deJustiça do Estado da Paraíba, endereço http;//corregedQria.tjpb.]us.br/selD-digital/

Aautenticação digital do documenio faz prova de que, na data e hora am que ela foi realizada, a empresa DECIO DRUCZKOWSKI - ME tinha
posse de um docijoiento com asmesmas caraclerísticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DECIO DRUCZKOWSKI
- wit a responsabilidade, única e exclusiva, pelaidoneidade do documento apresentadoa este Cartório.

Esta DECLARAÇÁO foi emitida em 05/07/2018 14:19;1G (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastas de
dcordocom oArt. 1". 10"eseus§§ 1"e2'' da WP 2200/2001, como também, odocumento eletrônico autenticado contendo oCertificado DigilaI do
titular do Cartt^o Azevedo Bastos, poderá sersolicitado du elamenle a empresa DECIO DRUCZKOWSKI - ME ou ao Cartório pelo end=reco dee-
maii autaiUica@a28vedob8stos.not.br ^

detalhadas deste ato, acesse o site haJ_5//Mtdjtiftal.azevedocasta5.r,ot.br e informe o Código de Consulta desta

Código de Cottsuita desta Declaração; 76SS61

Aconsulta desta Declaração estará disponível sm nosso site até 04/07/2019 08:36:30 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 62720407170958560699-1
'Legí^siações Vigentes: Lei Federal n" 8.935/94, Lei Federal n-^ 10.406/2002, Medida Provisória n" 2200/2001, Lei Federal n» 13 105/2015 Lei
Estadual n 8.721/2008, Lei Estadual 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS - SC
DATA DE ABERTURA; Dia 12de março de 2019 às 09;00 horas
PROCESSO N9. 08/2019
PREGÃO PRESENCIAL N9. 04/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EEQUIPAMENTOS PARA OCENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
SAO FRANCISCO '"NjrMiMiiL

ANEXOU!.

DECLARAÇÃO FIRMANDO OCUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

AEmpresa Décio Druczkowski - ME, CNPJ 10.487.864/0001-33 com sede na cidade de

Rio Azul, Estado de Paraná, à Avenida Manoel Ribas, n° 511, Bairro Industrial, por intermédio de seu

representante legal o Sr. Décio Druczkowski Brasileiro, Solteiro, Empresário, Honório Pires, 315,
portador da Carteira de Identidade nT 7.545.295-0 edo CPF nT 036.181.599-94 sob as penas da lei,
sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório:

DECLARAMOS sob as penas da lei (art. 299 CP) para fins de participação no procedimento

licitatório - PREGÃO PRESENCIAL n.^ 04/2019, que esta empresa atende plenamente os requisitos
necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no item 06 do
edital convocatório (artigo 4^^ inciso 7^, da Lei n^ 10.520/02)..

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Rio Azul, em 12 de março de 2019.

de
Décio Druczkowski

Representante Legal
CPF: 036.181.599-94

RG: 7.545.295-0

CNPJ 10.487.864/0001-33
OEOO OHUdKOmKl - ME

Av. Manoel Ribas. 511 - B. Industrial
CEP 84.560-000 - Rio Azul - PR

ENDEREÇO: Avenida Manoel Ribas, 511. Bairro: Industriai CNPJ: 10.487.864/0001-33 I.E. 90.504.333-12
Email: movebrmk@yah.x).corn.br. celular (042) 99135-3364



Ministério doDeMnwotvimerrto, Indústria « Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviço»
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07/01/2019 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/285213i0171432430676

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DENASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DECASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DACOMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-nail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DESERVIÇO DEAUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber /^zevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos,Interdições e
Tutelas comatribuição de autenticar e reconhecerfirmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estadoda Paraíba,em wrtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidosfins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Códigode AutenticaçãoDigital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO aindaque, para garantir transparência e segurança jurídica de todosos atos oriundos dos respectivos serviços de Notase Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N® 003/2014.determinandoa inserção de um códigoem todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Sen/entia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário

^^vés do site do Tribunal deJustiça do Estado daParaíba, endereço http://corregedoria,tjpb.jus.br/selo-digital/

Mautenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PaulinéiaLottermann Reis ME tinha
posse de um documento comas mesmas características que foram reproduzidas na cópiaautenticada, sendo da empresa Paulinéia Lottermann
Reis ME a responsabilidade, únicae exclusiva, pela idoneidadedo documentoapresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/01/2019 14:00:04 (hora local)atravésdo sistema de autenticação digital do Cartório /Vzevédo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1°e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório /\zevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Paulinéia Lottermann Reis ME ou ao Cartório pelo endereço de
e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htt[3s://autdiaital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 834308

A consulta desta Declaraçãoestará disponível em nosso site até 04/01/2020 09:25:56 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 28521310171432430678-1 a 28521310171432430678-3
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Pmhffnctt da Ropúbilea
CaMOi*

MadMa Pinv>taó<« N • 3.30041,
cto24d»aeo«odi2aQ1.

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/28521310171432430678 1/1
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07/01/2019 h,ltps://autdiyita!.azevedobastos.not.br/home/comprovante/28521812171653010791

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DAPARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES ETUTELAS DA COMARCA
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145Bairro dos Estados58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http;//www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not-br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

OBel. Válber /^evêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo deCasamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude deLei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. odocumento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes^

DECLARO ainda que. para garantir transparência esegurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, aCorregedoria Geral de Justiça editou oProvimento CGJPB N» 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digita : ABCUJ49-

'X2) e dessa foima, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessano
avés do site do Tribunal deJustiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

Aautenticação digital do documento faz prova de que, na data ehora em que ela foi realizada, aempresa Paulinéia L°"®^mann Reis ME ünha
posse de um documento com asmesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Paulinéia Lottermann
Reis ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a esteCartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/01/2019 13:59:34 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cailono ^evedo Bastos, de
acordo com oArt. 1°, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, odocumento eletrônico autenticado contendo oCertificado Digital do
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Paulinéia Lottermann Reis ME ou ao Cartório pelo endereço de
e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos://autdiQital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Coneulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 871309

Aconsulta desta Declaração estará disponível em nosso site até04/01/2020 09:30:10 (hora local).
'Código deAutenticação Digital: 28521812171653010791-1 a 28521812171553010791-3 „ «o l«i
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n» 10.406/2002, Medida Provisóna n® 2200/2001, Lei Federal n 13.105/2015, Lei
Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Pn9ii»ncta da R«iública
CM CM

IMIda PnsvaóM K*3.2D(h2.
d» 34 daagartodaaoi.

https://autdigital.a2evedobastos.not.br/home/comprovante/28521812171653010791
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26/04/2018, https://autdigital,azevedobastos.not.br/home/comprovante/28522504180833570744

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorío@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DESERVIÇO DEAUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel.VálberAzevêdode Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdiçõese
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaPou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

•^^CLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
itado da Paraíba, a Corregedoria Gerai de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os

atos notoriais e registrais, assim, cada Seio Digital de Fiscalização Extrajudiciai contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234S-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada peia nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Paulinéia Lottermann Reis ME tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Paulinéia Lottermann
Reis ME a responsabilidade, única e exciusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/04/2018 15:49:39 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Ari. 1®. 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitaldo
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Paulinéia Lottermann Reis ME ou ao Cartório pelo endereço de
e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://autdiaital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 968315

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 25/04/2019 09:07:25 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 28522504180833570744-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei
Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

^^referído é verdade,doufé.

CHAVE DIGITAL

PrMittfncia da Ropública
CawCM

Madtsa Pravkdria N.*2.m2,
da 24 d» agoato da 2Ú0I.

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/28522504180833570744 1/1



Livro N°.
246

PROCURAÇÕES

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DÊ TRÊS DE MAIO

TABELIONATO

Foi

TRASLADO

N° 6.981-012/19 - PROCURAÇÃO PÚBLICA que faz Pauünéia Lottermann Reis

ME, na forma abaixo. SAIBAM os que este instrumento virem, que aos nove (09)

dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove (2019), nesta Cidade de

Três de Maio, Município e Comarca do mesmo nome, Estado do Rio Grande do

Sul, neste Tabelionato, compareceu como ouíorgante: PAULINÉIA

LOTTERMANN REIS ME, inscrito no CNPJ sob número 10.936.352/0001-07,

com sede na Rua Guilherme Ludwig, n° 242, Área industrial, na cidade de São

José do Inhacorá, RS, neste ato representado por sua proprietária: PAULINÉIA

LOTTERMANN REIS. inscrita no CIO sob número 906.500.930-20, portadora da

carteira de identidade n° 9073699465, expedida pela SSP/RS, brasileira, casada,

empresária, residente e domiciliada na Rua Farrapos. n° 1200, nesta cidade;

identificada documentalmente por mim, ELISANDRO SCHMITZ DOS SANTOS,

Tabelião Substituto, de cuja identidade e capacidade para o ato dou fé. E, por ela

foi dito que nomeava e constituía seu procurador: LEANDRO ALBERTO

KERBER, nascido em 24 de setembro de 1976, filho de Flori Kerber e de Imelda

Jurema Mallmann Kerber, inscrito no CIO sob número 770.863.410-53, portador

da carteira de identidade n° 3039655141, expedida pela SSP/RS, brasileiro,

solteiro, maior, comerciário, endereço eletrônico não informado, residente e

domiciliado na Rua Dona Antoninha, n° 1380, Bairro Centro, na cidade de São

José do Inhacorá-RS, para o fim especial de representar a Outorgante em

quaisquer Pregões Presenciais, tomada de preço e/ou carta convite; podendo

para tanto, participar de processos licitatórios; assinar propostar; tomadas de

preços e afins; efetuar lances; concordar, desistir, renunciar, transigir, firmar

recibos; assinar atas; assinar declarações e outros documentos; assinar

contratos; tomar ciência de outras propostas da Comissão de Licitações;

apresentar documentos e provas; requerer o que for de requerer: representar a

Outorgante em quaisquer repartições públicas, quer Federais, Estaduais ou

Municipais; praticar enfim todo e qualquer ato que se tornar necessário ao mais

amplo, fiel e completo desempenho do presente mandato, inclusive

substabelecer. O presente instrumento é válido até a data de 31 de dezembro de

2019 ARsim n HiftftP rin qii<a Hnii fp p ppHiu giiP^ IhP lavraRSfí fístR

PAULO RICARDO
TABELIÃO

TOMASI
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instrumento, o qual, lhe sendo lido, achou conforme, aceitou, ratifica e assina

comigo, ELISANDRO SCHMITZ DOS SANTOS, Tabelião Substituto, que o

datilografei, subscrevo e assino. Dou fé. Procuração: R$ 72,10

(0695.04.1700001.02909 = R$ 3,30); Processamento eletrônico: R$ 4,90

(0695.01.1800004.02193 = R$ 1,40).

EM TESTE

TRÊS DE M

DA VERDADE

. OQDE JANBRO DE 2019

a Lottermarrn.R

Elisandro Schmitz dos Santos
Tabelião Substituto

A consulta estará disponivel em ate 24

no site do Tribunal de Justiça do RS
http://go.tjrs.ju5.br/selodtgH;al/(
Chave de autenticidade para consulta
104091 51 2019 00000739 21

o 55



28/01/2019 http^://autdígital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/28521101191421160401

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DENASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.a2evedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DEAUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital^ ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

^Q.ECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
itado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N" 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os

atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digitaldo documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Paulínéia Lottermann Reis ME tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Paulínéia Lottermann
Reis ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/01/2019 09:20:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do CartórioAzevêdo Bastos, de
acordo com o Art. r. 10°e seus §§ T e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Paulínéia Lottermann Reis ME ou ao Cartório pelo endereço de
e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://autdiQÍtal.a2evedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1151047

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 11/01/2020 14:36:03 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 28521101191421160401-1 3 28521101191421160401-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n" 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

^.^referido é verdade,dou fé.

CHAVE DIGITAL

PresiMncia da Reptibllai
CawCMi

Mwlkta Provfedra N • 3.200^
da 24 d» agoato Om 2001.

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/28521101191421160401 1/1
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07/01/201Ç https;//autdigital.a2evedobastos.not.br/honie/comprovante/28521608171636020102

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.a2evedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel.VálberAzevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdiçõese
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital^ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

;^GECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
itado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N® 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os

atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digitai de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234S'
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Paulinéia Lottermann Reis ME tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Paulinéia Lottermann
Reis ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/01/2019 14:00:27 (hora locai) através do sistema de autenticação digital do CartórioAzevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório /\zevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Paulinéia Lottermann Reis ME ou ao Cartório pelo endereço de
e-mail autentlca@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://autdiaital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração; 799089

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 04/01/2020 09:30:10 (hora local).

^Código de Autenticação Digital: 28521608171636020102-1
'Legislações Vigentes: Lei Federai n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

PrsiBMncia da Ropúbiica
Cioê CMi

Madltu Pravkórái N • 2.2004.
d» 26 d» aporto tu 2Q0t.

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/28521608171636020102 1/1



ESCOLA&ESCRITORIO Paulinéia Lottermann Reis

Rua Guilherme Ludwig, 242 Cep: 98.958-000
Cnpj: 10.936.352/0001-07 Inc. Est.: 407/0003028
São José do Inhacorá - RS. Fone (55) 3535 1861

AO SETOR DE LICITAÇÕES
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRIENÓPOLIS - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2019
PROCESSO LICITATÓRJO N° 09/2019
DATA: 12 DE MARÇO DE 2019 HORÁRIO: 09:00 HORAS

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A Empresa PAULINÉIA LOTTERMANN REIS, inscrita no CNPJ n° 10.936.352/0001-07,
situada na Rua Guilherme Ludwig, 242 - Distrito Industrial no Município de São José do Inhacorá/RS,
através do seu Representante Legal, Sr° Leandro Albeito Kerber, CPF: 770.863.410-53 e RG
3039655141, DECLARA sob as penas da lei (art. 299 CP) para fins de participação no procedimento
licitatório - PREGÃO PRESENCIAL n.° 04/2019, que esta empresa atende plenamente os requisitos
necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no item 06 do edital
convocatório (artigo 4°, inciso 7°, da Lei n° 10.520/02).

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

ESCOLA&ESCRITORIO

ão José do Inhacorá/RS, 12 de Março de 2019

LEANDRO ACBERTOHtfiKBER
Representante Comercial

CPF: 770.863.410-53

RG:3039655141

PAULINÉIA LOHERMANN REIS - ME

CNPJ- 10.936,352/0001-07
RUA GUILHERME LUDWIG. 242

AREAindustrial . CEP 98.95^000
SAO JOSÉ DO INHACORÁ • RS

Página 1 de 1
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

PAULÍNEIA LOTTERMANN REIS

EMPRESÁRIO

Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de Início de Atividade

Registro de Empresas - NIRE Constitutivo

4310784656-5 10.936.352/0001-07 19/06/2009 19/06/2009

Endereço Completo:

RUA GUILHERME LUDWIG 242 - BAIRRO AREA INDUSTRIAL CEP 98958-000 - SAO JOSE DO INHACORA/RS

Objeto Social:

FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL. FABRICACAO DE MOVEIS DE OUTROS MATERIAIS, EXCETO DE
MADEIRA E METAL, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS NOVOS, COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS, COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, COMERCIO
VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS E
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E MATERIAIS PARA PESQUISA EM LABORATÓRIO ESCOLAR.

Capital: R$ 20.000,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

VINTE MIL REAIS MICRO EMPRESA
(Lei Complementar n®123/06)

Status: CADASTRADA Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 23/11/2010 Número: 3388820

Ato 002 - ALTERACAO

Evento(s) 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

Nire CNPJ Endereço

Nome do Empresário: PAULÍNEIA LOTTERMANN REIS

Identidade: 9073699465

Estado Civil; Casado

NADA MAIS#

CPF: 906.500.930-20

Regime de Bens: Comunhão Parcial

Porto Alegre, 13 de Fevereiro de 2019 09:15

C^EV^TÕN SIGNOR
ETÁRIO GERAL

Certidão Simplificada Digital emitida pelaJUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL ESERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade destacertidão, acesse o siteda JUCISRS (http://juclsrs.rs.gov.br) e clique emvalidar
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n" Cl 90000145557 e visualize a certidão)

llllllllllillllllll
19/061.867-1
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE LTDA

DEMBINSKI & MIKOSKI LTDA

ALTEVIR AUGUSTO DEMBINSKI, maior, empresário, brasileiro, càsádó no
regime de Comunhão Universal de Bens, natioral de CURITIBA - PR, nascido
em 14/12/1976, residente e domiciliado em RIO AZUL - PR, na AV MANOEL
RIBAS N°2344, bairro CENTRO, CEP 84.560-000, portador da Carteira de
Identidade Civil 6.332.188-5 expedida pelò Instituto de Identificação do Paraná
em 11/10/1991 e CPF 956.923.989-15

INES MIKOSKI DEMBINSKI, brasileira, empresária, casada no regime de
Comunhão Parcial de Bens, maior, natural de RIO AZUL - PR, nascida em
14/12/1979, residente e domiciliada em RIO AZUL - PR na RUA HONÓRIO
PIRES N°310, bairro CENTRO, CEP 84.560-000, poi-tadora da Carteira de
Identidade 7.188.527-5 expedido pelo Instituto de Identificação do Paraná em
17/07/2017 e CPF 032.512.949-54, resolvem constituir uma sociedade limitada
x-egida pelas cláusulas seguinte: (art. 997,1, CC/2002)

CLAUSULA PRIMEIRA: A Sociedade girará sob o nome empresarial de
DEMBINSKI & MIKOSKI LTDA e terá sede e domicilio na RUA HONÓRIO
PIRES N*'310. SALA, bairro CENTRO, CEP 84.560-000, RIO AZUL - PR. (art.
997, H, CC/2002)

CLAUSULA SEGUNDA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direto de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1057, CC/2002)

CLAUSULA TERCEIRA; Ossócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de pro labore, observadas as disposições regulares pertinentes.

CLAUSULA QUARTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem splidanamei^^te pela integralização do Capital
Social, (art. 1.052, CC/2002

CLAUSULA QUINTA: Ao término de cada exercício social,;eitt 31 de dezembro,: n
administrador prestará contas justificadas, de sua administração, procedendo ã
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros opr perdas
apurados, (art. 1.065, CC/2002)

JUNTA COAAERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/08/2017 14:13 SOB N' 41208634341.
PROTOCOLO: 175494576 DE 17/08/2017. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11703206416. KIRB: 41208634341.
DEMBINSKI & MIKOSKI LTDA

Libsrtaâ Bogus
SECRET&RIA-GERAL

CURITIBA, 18/08/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, Cica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

\
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE LTDA

DEMBINSKI & MIKOSKI LTDA

CLAUSULA SEXTA: A sociedade iniciou suas atividades em 28/08/2017 e seu
prazo de duração é indeterminado, (art. 997, II, CC/2002)

CLAUSULA SÉTIMA: O capital Social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
divididos em 20.000 mil quotas de valornominal R$ 1,00 (um real), integralizadas
em moeda corrente do País, neste ato, pelos sócios, Rcando assim distribuídos:

SOCIOS Quotas Valor %
ALTEVIR AUGUSTO DEMBINSKI 10.000 R$ 10.000,00 50
INES MIKOSKI DEMBINSKI 10.000 R$ 10.000,00 50
TOTAL 20.000 R$ 20.000,00 100

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá aos sócios ALTEVIR
AUGUSTO DEMBINSKI e INES MIKOSKI DEMBINSKI. assinando
individualmente, com o poder e atribuição de administrador, autorizado o uso dò
íiomé empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dò outro sócio,
(art, 997, VI, L013,1.015,1.064 CC/2002)

CLAUSULA NONA: Nos quatro mesesseguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o
caso. (art. 1.071 e 1.072, § 2® e art 1.078, CC/2002)

CLAUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessoreis é o incapaz não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócias remanescentes, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1,028 e art. 1.031,
CC/2002)

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir
pu fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinadospor
todos os sócios.

JUN1A COMERCIAL
OOPARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EH 18/08/2017 14j13 SOB N" 41208634341,
PROTOCOLO: 175494576 DE 17/08/2017. CÒOIGO DE VBRIFICAÇXO:
11703206416. KIRB: 41208634341.
DEMBIKSKI & MIKOSKI LTOA

Llbertad Bogus
SECRBTÃRIA-GERAL

CURITIBA, 18/08/2017
www.aiiçr«Ba£acil .pr .gov .br

Avalidade deste documento, se impresso, fica sujeito Acoaçrovaçao de sua autenticidade nos respWivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificaçSo
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE LTDA

DEMBINSKI & MIKOSKI LTDA

CLAIJSULADÉCIMA SEGUNDA: O objetosocial é;

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO VAREJISTA DE ESQUADRIAS DE METAL,
PORTAS, MARCOS, JANELAS, BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS, CARTEIRAS
ESCOLARES. SERVIÇOS DE CONSERTOS E REPARAÇÃO DE ARTIGOS DE
MADEIRA E MOBILIÁRIO, MÓVEIS ESCOLARES. FABRICAÇÃO E
COMÉRCIO VAREJISTA DE TELAS, ALAMBRADOS E ARTIGOS DE
SERRALHERIA. COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS E

'ELETRODOMÉSTICOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS PARA
PRESENTES. SERVIÇOS DE PINTURA E MONTAGEM EM MÓVEIS
ESCOLARES DE MADEIRA E ESQUADRIAS DE METAL. SERVIÇOS DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS COMERCIAL E RESIDENCIAL. SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO EM VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. COMERCIO
VAREJISTA DE CADEIRAS DE RODAS. COMÉRCIO VAREJISTA DE
MADEIRAS BRUTAS E SERRADAS, COMPENSADOS, SARRAFIADOS E
AGLOMERADOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE TUBOS, FORROS E CONXÕES
EM PVC. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA E
ESCRITÓRIOS. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO CIVIL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HIDRÁULICOS,
TELEFÔNICO. SERVIÇOS DE PAISAGISMO. SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO
DE edifícios serviços DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM E
Construção de instalações esportivas e recreativas.
SERATCOS DE INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E
ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, SERVIÇOS DE OBRAS
DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS. COMERCIO
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO,
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS. COMERCIO ATACADISTA
DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS. COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO. SERVIÇOS DE
REPARACAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO.
COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE
ÍJSO PESSOAL E DOMÉSTICO. ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS,
RECREATIVOS E ESPORTIVOS. SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL
CELULAR. SERVIÇOS DE CONCERTO EM TELEFONIA FIXA. COMERCIO
VAREJISTA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS. SERVIÇOS DE
REPARACAO E MANUTENÇÃO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS
RESSOAIS E DOMÉSTICOS.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/08/2017 14j13 SOB N* 4\;.208634341.
PROTOCOLO: 17S494576 DE 17/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇW:
11703206416. KIRS: 41208634341.
DBMBZNSRI & MIKOSKI LTDA

Libsrtaâ Bogus
SBCRBT&RIA-GERAL

CURITIBA, 18/08/2017
www.ampresafacll.pr.gov.br

A validade deate docvunento, se Impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE LTDA

DEMBINSKI & MIKOSKI LTDA

COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS.
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS. COMERCIO VAREJISTA DE
COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL.
COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES. COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA
PINTURA. SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE
veículos AUTOMOTORES. COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS.
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ESPECIALIZADO EM —.
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO. COMERCIO
VAREJISTA DE MOVEIS. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO
MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. ESCOLA DE CURSOS
PROFISSIONALIZANTES E NÍVEL MÉDIO. TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE U
PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA. SERVIÇOS §
DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDICOS. COMERCIO
VAREJISTA DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E
USADOS. COMERCIO VAREJISTA DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
'̂EICULOS AUTOMOTORES. COMERCIO VAREJISTA DE PNEUMATICOS E

CAMARAS-DE-AR. COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS
NOVOS PARA veículos AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES.
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. COMERCIO
VAREJISTA DE BEBIDAS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO
DOMÉSTICO. SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS. SERVIÇOS DE
ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO DE IMPRESSÕES. COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. FABRICACAO E COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO
FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEMELHANTES. COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. SERVIÇOS DE ALUGUEL DE
EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS." "

JUN1A a>M£RCtAL
OOPARANA

CERTIFICO O REGISTRO BM 18/08/2017 14tl3 SOB M* 41208634341.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE LTDA

DEMBINSKI & MIKOSKI LTDA

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA; Os administradores declaram sob as penas
da leij de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por léi
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por encontrarem sob os efeitos
dela, a peiia que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por cnme falimentar, de prevaricação, peita oú suborno, coíicussão, peculato, óu
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a
propriedade, (art. 1.011, § 1% CC/2002)

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro dé MALLET/PR para :ò
exercício è o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato

E por estarem assim justos e contratados
assinam opresente instrumento em 01(uma) única via, de igualteore forma.

RIO AZUL - PR, 15 de AGOSTO de 2017.

ALTEVIR AUGUSTO DEMBINSKI INES MIKOSKI DEMBINSIÜ

JUNKk COMERCIAL
DOPARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/08/2017 14sl3 SOB N* 41208634341.
PROTOCOLO! 175494576 DE 17/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO!
11703206416. NIREs 41208634341.
DEMBINSKI & MIKOSKI LTDA

Llbertad Bogus
SBCRBT&RIA-GERAL

CURITIBA, 18/08/2017
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SECRETARIADAMICROEPEQUENAEMPRES^V^
DEPARTAMENTODEREGISTROEMPRESARIAL.EINTEGRAÇAlOj.

IIINTACOMERCIALDOPARANA

ContinuaçãoCERTIDÃOSIMPLIFICADAPáaina:002/0021
CertificamosqueasinformaçòesabaixoconstamdosdocumentosarquivadosnestaJuntaComercialesãovigentes
nadatadasuaexpedição.k•

NomeEmpresarial
DEMBINSKI&MIKOSKILTDA•ME

NaturezaJurídica;SOCIEDADEEMPRESÁRIALIMITADA

Empresas-NIRE(Sede)

4120863434-128.453.476/0001-05!
Capital:R$20.000,00

(VINTEMILREAIS)

CapitalIntegralizado:R$20.000,00
(VINTEMILREAIS)

Microempresaou
EmpresadePequenoPorte

(Lein«123/2006)

Microempresa

PrazodeDuração

Indeterminado

.Srtrlo^/PflrtiripaçannnCaplfal/Fspiirlpri«.SArln/Artministrarinr/TérminorioMandatoTérminodoli
Nome/CPF011CNPJParticloacâonocanHalíRílFsnériftri«SécloAdministradorMandatoli

ALTEVIRAUGUSTODEMBINSKItO.OOO.OOSOCIOAdministradorXXXXXXXXXX'
856.923.989-161

INESMIKOSKIDEMBINSKI^10.000,00SOCIOAdministrador,:XXXXXXXXXXj
032.512.949-54L--li

UltimoArquivamento

Data:18/08/2017Número;20175494568

Ato:ENQUADRAMENTODEMICROEMPRESA

Evento(s):c.v•

19/029895-2

IiRATI-PR,.14dejaneirode2019

Í|.:v-J,Sí

Situação

REGISTROATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

LEANDROMARCOSRAYSELBISCAIA''
SECRETARIOGERAL

--k'::'

CONFERECOMORIGINAL

Data,

Assinatura
-

JUNTACOMERGÍALDO

lSABf-^3«6BÁ77-2
'̂̂relatoRA

uatssaB3asn^«w
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SECRETARIA DA MICRO EvREQOENA EMPRESA'*
DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO

[Nome Empresarial — w .. «
IDEMBINSKI &MIKOSKI LTDA -ME
[Naumza^urfdica: ^Ç!EDADEEMPREsA_^imitada
j ^iTirr\t

Numero de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)
41 2 0863434-1

CNPJ

28.453.476/0001-05

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

18/08/2017

Data de Início
de Atividade

- 28/08/2017

comer^vaSta^de^nstrSÍo^^^^

' especiau^o em

EiipSisiSSSs^SHSP

19/029695-2

•pmiiir
^ '̂ .pNDRO MARCOS RAYSEL BISCAiA

CONFERE COM ORIGINAL secretario geral

•3^ / jSp—

QnoO-nO^
Assinatura

iRATI - PR, 14 dejaneiro de2019

JUNTA COMERCIAI DO PARANA
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ANEXO III

DECLARAÇÃO FIRMANDO O CUMPRIMENTOAOSREQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITA TORIO N." 08/2019

PREGÃO PRESENCIAL N" 04/2019

DECLARAMOS sob as penas da lei (art. 299 CP) para fins de participação no procedimento
Ji^itatório - PREGÃO PRESENCIAL n° 04/2019, que esta empresa atende plenamente os requisitos

cessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no item 06 do edital
convocatório (artigo 4°, inciso 7°, da Lei n° 10.520/02).

Rio Azul, 12 de março de 2019.

[ÚGUSTALTEVIR AUGUSTO DEMBINSKI

RG: 6.332.188-5

CPF: 956.923.989-15

ADMINISTRADOR

.#

DEMBINSKI E MIKOSKI LTDA- ME

CNPJ: 28.453.476/0001-05

Rua Honório Pires, n°310- Centro- Rio Azul/ PR- CEP; 84.560.000
Tel: 42- 3463-1729/ 42-99139-6172- 42- 99138-1436 Email: ines.dembinski@hotmaÍl.com/

al.tevirdembinski@hotmail.com



f

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA
ÔMEGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELI

LUCAS EDUARDO VIEIRA PEDROSO. brasileiro, sol
natural de Curitiba - PR, nascido em 13/02/1997,
empresário, portador do RG n° 13.478.510-1/SESP/PR
inscrito no CPF/MF n° 090.883.959-69, CNH n°
06479441947 com vencimento em 27/03/2020, residente e
domiciliado em Curitiba - Paraná à Rua Mem de Sá, 653,
Jardim Bela Vista, CEP 83.301-290. Por esse instrumento
constitui EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI, que girará sob o nome empresarial
ÕMEGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELI e terá
sede e domicilio em Curitiba - PR à Rua Governador Jorge
Lacerda, 241, Guabirotuba, CEP 81.510-040, que se rege
pelas cláusulas a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial ÔMEGA
C0MERCIAL.de EQUIPAMENTOS EIRELI e terá sede e domicilio em Curitiba - PR á
Rua Gov.ernador Jorge Lacerda, 241, Guabirotuba, CEP 81.510-040.

CLAUSULA SEGUNDA: CAPITAL SOCIAL - O capital social será de R$ 100.000,00
(cem mil reais) representado por 100.000,00 (cem mil) quotas no valor unitário de R$
1,00 (um real) cada quota, o qual será totalmente subscrito e integralizado neste ato
em moeda corrente do país, fica assim distribuído da seguinte forma:

SOCIO TITULAR % QUOTAS VALORES EM R$ .

LUCAS EDUARDO VIEIRA PEDROSO 100% 100.000 R$ 100.000,00

CLAUSULA TERCEIRA: OBJETO SOCIAL • O objeto social será: Comércio varejista
especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso^
doméstico, exceto informática e comunicação; Instalação de máquinas e equipamentos
industriais; Serviços de montagem de móveis de qualquer material; Comércio por
atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar; Comércio a varejo de pneumáticos e
câmaras-de-ar; Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto
profissionais e de segurança; Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso
profissional e de segurança do trabalho; Comércio atacadista de calçados; Comércio
atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem; Comércio atacadista de instrumentos
e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio
atacadista de próteses e artigos de ortopedia; Comércio atacadista de artigos .
escritório e de papelaria; Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso /
pessoal e doméstico; Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal
doméstico; Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e veículos recreativos; Comércio
atacadista de móveis e artigos de colchoari^/'̂ Comércio atacadista de artigos de

Para uso exclusivo de J UCEPAR:

JUNTA COMEP.CIAL
OO PARANA
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA

ÔMEGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELI

tapeçaria; persianas e cortinas; Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajur?
Comercio atacadista de artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha,
plástico, metal, madeira, víme e bambu; Comércio atacadista de equipamentos de
informática; Comércio atacadista de suprimentos para informática: Comércio atacadista
de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação; Comércio
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e
peças; Comercio atacadista de maquinas, equipamentos para terraplanagem,
mineração e construção, partes e peças; Comercio atacadista de maquinas e
ferramentas operatrizes e ferramentas, aparelhos e equipamentos de uso industrial,
tais como; torno, fresadores horizontal, vertical e universal, furadeiras de bancada e/ou
múltiplas; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
odonto-médico-hcspitalar; partes e peças; Comércio atacadista de máquinas e
equipamentos para uso comerciai; partes e peças; Comércio atacadista de bombas e
compressores; partes e peças; Comercio atacadista de motores e transformadores
elétricos, sistemas para controle de incêndio, instrumentos e equipamentos de medida,
robots, maquinas, aparelhos e equipamentos para usos técnico e profissional,
maquinas e equipamentos para escritório, exceto informáticos; Comércio atacadista de
madeira e produtos derivados; Comércio atacadista de ferragens e ferramentas;
Comércio atacadista de material elétrico; Comércio atacadista de produtos siderúrgicos
e metalúrgicos, exceto para construção; Comércio atacadista de papel e papelão em
bruto; Comércio atacadista de embalagens; Comércio atacadista de produtos da
extração mineral, exceto combustíveis; Comércio atacadista de fios e fibras
beneficiados; Comercio atacadista de peças e acessórios para aparelhos de uso
doméstico e pessoal, elétricos e eletrônicos; Comércio varejista de lubrificantes,
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; Comércio varejista de material
elétrico; Comércio varejista de vidros; Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
Comércio varejista de materiais hidráulicos; Comércio varejista de cal, areia, pedra
britada, tijolos e telhas; Comércio varejista de pedras para revestimento; Comércio
varejista de materiais de construção; Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista especializado de
equipamentos de telefonia e comunicação; Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis,
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; Comércio varejista
especializado de instrumentos musicais e acessórios; Comércio varejista de artigos de
tapeçaria, cortinas e persianas; Comercio varejista de artigos para habitação de vidro,
cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime e bambu; Comércio varejista
de artigos de papelaria; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;
Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de bicicletas e triciclos,
peças e acessórios; Comércio varejista de embarcações e veículos recreativos; peças
e acessórios; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; Comércio varejista
de artigos do vestuário e acessórios; Comércio varejista de calçados; Comércio ,•
varejista de artigos fotográficos e para filmagem; Comercio varejista de quinquilharias / o
para uso agrícola e extintores. —^

Página 2 de 4

Para uso exclusivo de JUCEPAR:

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/10/2018 14s06 SOB N» 41600776909
PROTOCOLO: 185730191 DE 08/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11804289994. KIRB: 41600776909.

ÔMEGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELI

Libertad Bogus
SECRETÃRIA-GERAL

CURITIBA, 10/10/2018
www.enpresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação



ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA
OMEGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELI

.CLÁUSULA QUARTA: INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO M
^ presente empresa se constitui por prazo indeterminado, iniciando suasatividades a partir da data de registro deste instrumento na Junta Comercial do Estado

do Paraná. Egarantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por
força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa
ser alterada para atender nova situação.

CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu
capital e responde exclusivamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA SEXTA: ADMINISTRAÇÃO DA EIRELI E USO DO NOME
EMPRESARIAL - A administração da EIRELI caberá a LUCAS EDUARDO VIEIRA
PEDROSO, a quem caberá, a prática de todos à gestão da empresa, o uso dafirma e a
representação ativa e passiva, judiciai e extrajudicial da empresa EIRELI. A
responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado e a empresa será regida
pelo regime jurídico da empresa limitada e supietivamente pelas leis das Sociedades
Anônimas.

Parágrafo Único: O administrador poderá nomear e/ou constituir procurador ou
representante, com prazo e/ou prazo indeterminado, para representar e gerenciar a
empresa em todas atividades da mesma, inclusive para representação perante
instituições Financeiras e/ou Órgãos Públicos que se fizerem necessários.

CLAUSULA SÉTIMA: DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
E PARTICIPAÇÕES DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS - Ao término de cada
exercício social, em 31 de dezembro, o titular prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas
apuradas.

Parágrafo Único: Aempresa poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações, poderá ser
distribuído mensalmente aos sócios quotistas, proporcionalmente às quotas de capital
de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição
afetar o capitai social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n°. 10.406/2002.

CLAUSULA OITAVA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o
empresário deliberará sobre as contas e designará administrador{es) quando for o
caso.

Para uso exclusivo de JUCEPAR:

JUt^A COMERCIAL
DO PARANA
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CERTIFICO O REGISTRO EM 10/10/2018 14:06 SOB N° 41600776909.
PROTOCOLO: 185730191 DE 08/10/2018. CÕDIOO DE VERIFICAÇÃO:
11804289994. KIRB: 41600776909.
ÔKEOA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELI

Libertad Bogua
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 10/10/2018
www.enpresafaeil.pr.gov.br

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação / 1m



ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA
ÔMEGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELÍ

CLAUSULA NONA: FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS - A EIRELI poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração do ato
constitutivo, devidamente assinada pelo titular da empresa.

CLAUSULA DÉCIMA: FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO - Falecendo o
empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - O titular
declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da
EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
(em), sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O titular declara, sob as penas da lei, que não
participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O titular declara, sob as penas da Lei. que a
empresa se enquadra na situação de EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos do
art. 3°, caput e parágrafos, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: FORO - Fica eleito o foro de Curitiba - PR para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Curitiba, 20 de setembro de 2018.

Ijuinj^ud'
LUCAS EDUARDO VIEIRA PEDROSO
RG; 13.478.510-1/SESP/PR
TITULAR

Para uso exclusivo de iUCEPAR:

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA
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A validade deste documento, se iapresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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CERTIFICO O REGISTRO EM 10/10/2018 14:06 SOB N" 41600776909.
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11804289994. NIRE: 41600776909.
ÔMBGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRBLI

Libertaâ Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 10/10/2018
vww.efflpresafacll.pr.gov.br

Libertaâ Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação
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ANEXO II

CARTA DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 08/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2019

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) Lucas Eduardo Vieira Pedroso,
portador(a) da Cédula de Identidade n.° 13.478,510-1 SSP/PR e CPF sob n.® 090.883.959-69, a
participar da licitação Instaurada pela Prefeitura Municipal de Irineópolis - 80, na modalidade
Pregão Presencial n.® 04/2019, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe
poderes para pronunciar-se em nome da empresa Omega Comercial de Equipamentos Eireli
, bem como formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes
ao certame.

Curitlba/PR, 12 de Março de 2019.

O8 MAR. 2019

Omega Comercial de Equipamentos Eireli
Lucas Eduardo Vieira Pedroso

CPFn® 090.883.959-69

RG n® 13.478.510-1 SSP/PR

Serviço Distrital doUberaba
j riiu o-íeo r-Mahitniiiha Curitib'» 8151IWH)01 •Tel: (41) 3371-2100Avenida Senadof Salgado Filho, 2368 -Guabltotuba -Cuntio-
SELO; Ofam4.kpC6

Reconheço por SEMELHANÇA
do Que dou fé.

kJVtC

de; Ib

marçoadeáurítiba, 08^'

00428118(OOV601w790) hsulte o jeloem http;/>fínarp«n.com.br

I31.737.518/0001-361
OMEGA COMERCIAL

DE EQUIPAMENTOS EIRELt
Rgovernador JORGE LACERDA N* 241GUABIROTUBA-CEP: 8151W)40

L CURITIBA-PR

CNPJ N® 31.737.518/0001-36 - lE N® 90799261-64 - IM N® 14 06 813.138-0

Rua Governador Jorge Lacerda, 241 - Bairro: Guabirotuba - Curitiba - Paraná - CEP. 81.510-040
E-mail: omeqa@comercialomeaa.com.br
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hUps://auldigital.azcvcdobasios.noi.br/homc/comprovanlc/9991290119.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888 \PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO EÓBITOS EPRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES ETUTELAS DA COMARCA D

PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dosEstados 58030-00, JoãoPessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

httpyAvww.azevedobastos.not.br
E-maií: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

Cavalcanti, aicial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos eÓbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas com
atnbuiçâo de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraba, em virtude de Lei, etc...

DECWRA para os devidos fins de direito que. odocumento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida
sequencia, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

DECURO ainda que. para garantir transparência e segurança jurbica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da
Paraíba, aCorregedona Geral de JusÜça editou oProvimento CGJPB N« 003/2014, determinando ainserção de um código em todos os atos notoriais eregistrais
assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo; Selo Digital: ABC12345-X1X2\ edessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
endereço httpy/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

Aautenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa OMEGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELI
documerto com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa OMEGA COMERCIAL DE

EQUIPAMENTOS EIRELI a responsabilidade, úráca e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado aeste Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/01/2019 10:15:45 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com o
Art. 1M O" e seus §§ 1 e 2" da MP 2200/2001, como também, odocumento eletrônico autenticado contendo oCertificado Digital do titular do Cartório Azevêdo
Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa OMEGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
aut6niica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse osite htiDsv/autdiQltal.azevedobastos.noi-bf e informe oCódigo de Consulta desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1164329

Aconsulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 29/01/2020^^1ÍKÍ)2:45 (hora local).
^Códigode Autenticação Digital: 99912901190953090630-1
«Legislações Vigentes: Lei Federal n» 8.935/94. Lei Federal n' 10.406/2002, Medida Prowsória n» 2200/2001, Lei Federal n» 13.105/2015. Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e ProvimentoCGJ N" 003^014.

O referido é verdade, dou fé.

\m

CHAVE DIGITAL

Ptadènòa da
CmCMI

UMKM PiDvMMa h • 2.300-2.
M 24 d« agoDo «2001.

V,l^
29/01/2019 11:15



Comprovanie dc Situação Cadastral no CPF
hllps://www.rcccita.íazcnda.gov.br/ApIicacoes/SSI7ATCTA/CPF/Consul.

I of2

brasil

(http://brasil.gov.BR)
Serviços Barra GovBr

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N°do CPF: 090.883.959-69

Nome: LUCAS EDUARDO VIEIRA PEDROSO

Data de Nascimento: 13/02/1997

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 18/01/2010

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 16:38:57 do dia 08/03/2019 (hora edata de Brasília).
Código de controle do comprovante: 73E2.F2FA.D49F.B393

m

08/03/2019 16:39



Comprovante deSituação Cadastral no CPF
hllps://www.rcccita.razcnda.gov.br/ApIicacocs/SSL/ATCTA/CPF/Consul.

2of2

Este documento não substitui o"Comprovante de Inscrição no CPF" (/Apiicacoes/SSL/A

/CPF/impressaoComprovante/Consuitaimpressao.asp).

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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ANEXO

DECLARAÇÃO FIRMANDO OCUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N." 08/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2019

nrn H' 299 CP) para fins de participação nopocedimento licitatório - PREGÃO PRESENCIAL n.» 04/2019, que esta empresa atende
plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação

exigida no item 06 do edital convocatório (artigo 4®, inciso 7° da Lei n®
10.520/02).

Curitiba/PR, 12 de Março de 2019.

Omega Comercial de Equipamentos Eireli
Lucas Eduardo Vieira Pedroso

CPFn® 090.883.959-69
RG n® 13.478.510-1 SSP/PR

31.737.518/0001-361
OMEGA COMERCIAL

DE EQUIPAMENTOS EIRELI

JORGE LACERDA 241
GUABIROTUBA -CEP; 81510-040

L CURITIBA-PR J

CNPJ N" 31.737.518/0001-36- lE N° 90799261-64- IM N® 14 06 813.13843
Rua Governador Jorge Lacerda, 241 - Bairro: Guabirotuba - Curitiba - Paraná - CEP. 81.510-040
E-mail: omeaa@comercialomeaa.com.br |4
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: ^mi 002Í
Certificamos queas Informações abaixo constam dos documentos arquivados nestaJunta Comercial e sSovigentes ;
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
ÔMEGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIDA

Número de Identificação do Registro de
Empresas • NIRE(Sede)
41 6 0077690-9

CNPJ

31.737.618/0001-36

Data de Arquivamento do
Ato Cbp^(j^}lvo

10/10/2QU

Endereço Completo (Logradouro, N°e Complemento, Bairro/Oistito, Município, UF, CEPJ ***
RUA GOVERNADOR JORGE LACERDA. 241, GUABIROTUBA, CURITIBA, PR, 81.510-04(7 •• •

Data de início 1
de Atividade |

10/10/2018 i

Objeto • • •:
Comércio varejista especializado de peças eacessórios para aparelhos eietroeietrôni^bã {>3^ uso doméstico, exceto 1
Informática e comunicação; instalação de máquinas e equipamentos industriais; Serviços de montagem de móveis de j
qualquer material; Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar; Comércio«svarejo de pneumáticos e |
câmaras-de-ar; Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança; Comércio-
atacadista deroupas e acessórios para uso profissional e desegurança do trabalho; Pp(n^(cio atacadista de calçados; |
Comércio atacadista de bolsas, malase artigos de viagem; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso |
médico, cirúrgico, hospitalar ede laboratórios; Comércio atacadista de próteses earttqos*de ortopedia; Comércio >
atacadista de artigos de escritório e de papelaria; Comércio atacadista de equipamenfoslel^tricos de uso pessoale !
doméstico; Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstlc6;*Cdrf1ércio atacadista de 1
bicicletas, triciclos e veículos recreativos; Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; Comércio atacadista ;
de artigos de tapeçaria; perslanas e cortinas; Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures; Comercio I
atacadista de artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vims e bambu; !
Comércio atacadista de equipamentos de informática; Comércio atacadista de suprimentos para informática; Comércio j
atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação; Comércio atacadista de máquinas, 1
aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças; Comercio atacadista de maquinas, equipamentos paraj
terraplanagem, mineração e construção, partes e peças; Comercio atacadista de maquinas e ferramentas operatrizes e j
ferramentas, aparelhos e equipamentos de uso industrial, tais torno, fresadores horizontal, vertical e universal, I
furadeiras de bancada e/ou múltiplas; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto- ;
médico-hospitalar; partes e peças; Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e j
peças; Comércio atacadista da bombas e compressores; partos e peças; Comercio atacadista de motores e •
transformadores elétricos, sistemas para controle de Incêndio, instrumentos e equipamentos de medida, robots, j
maquinas, aparelhos e equipamentos para usos técnico e profissional, maquinas e equipamentos para escritório, exceto ;
Informáticos; Comércio atacadista de madeira e produtos derivados; Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; j

IComércio atacadista de material elétrico; Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para i
Iconstrução; Comércio atacadista de papel epapelão em bruto; Comércio atacadista de embalagens; Comércio atacadista-
de produtos da extração mineral, exceto combustíveis; Comércio atacadista de fios e fibras beneficiados; Comercio
atacadista de peçase acessórios para aparelhos de uso doméstico e pessoal, elétricos e eletrônicos; Comércio varejista j
de lubrificantes; Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; Comércio varejista de material elétrico; Comércio

' varejista de vidros; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista de materiais hidráulicos; Comércio^
varejista de cai, areia, pedra britada, tijolos e telhas; Comércio varejista de pedras para revestimento; Comércio varejista

: de materiais de construção; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio
Ivarejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Comércio varejista especializado de
' eletrodomésticos e equipamentos de áudioe vídeo; Comércio varejista de móveis; Comercio varejista de artigos de
cama, mesa e banho; Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; Comércio varejista de
artigos de tapeçaria, cortinas e perslanas; Comercio varejista de artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana,
borracha, plástico, metal, madeira, vime e bambu; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de
brinquedos e artigos recreativos; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de bicicletas e triciclos;
peças e acessórios; Comércio varejista de embarcações e veículos recreativos; peças e acessórios; Comércio varejista
de artigos médicos e ortopédicos; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio varejista de
calçados; Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; Comercio varejista de quinquilharias para uso
agrícola e extintores.

CURITIBA. PR. 25 de aneiro de 2019

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETARIO GERAL

<0$68^58*11E TAfiEUCNATUDE NOfAJ-CóCbgo CNJMIf04

"Aülèhtlcãçãó Dígltál""
Dé •evtfo com o* artgoa S* f 7*«x. V r. 4i « » «a ui FedenI 8.e3à/i994 e ô bc.»

da Ui 9.72t<2OO0Mtnico $ prnemé repfoduçAo M
dd documento eoresatade eeordenec rwste ato. O r^eridoé verdade. Oeu

Cód. ^tenticacão: 99912901190952540443-1; Pala: 29/01/201910:02:1^
Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C:: .

• Valor Total do Wo; R$ 4,42 Ç;
' . borrhra osdados doatoem: httpa:y/salodigital.tjpbJus.br
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Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pánina. «a^/aa^
"-centos arquivado, naata dunta Coroarclaralo vigãmas 1na data da sua expedição.

Nome Empresarial
ÔMEGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EtRELI
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIDA
Número de Identificação doRegistro de
Empresas • NIRE (Sede)
41 6 0077690-9

Capital: RS 100.000.00
(CEM MIL REAIS)

Capitai integralizado: R$
(CEM MIL REAIS)

100.000,00

Titular
Nome/CPF

LUCAS EDUARDO VJEIRA PEDROSO
090.883.959-69

CNPJ

31.737.618/0001-36
• • * «

• • • • «

# • ♦ » •

Mlcroempreee^
Empresa de Pequena ^orte

(Lei nM23/2QQ6íj,
• • •

♦ i

Empresa de pegyega porte
• •

• •

• • • » #

, ••••• iDltl^ itonlaaáa
AdminlstreeQr» • • Mandato Mandato

Sim • • • 20/09/2018 XXXXXXXXXX

Prazo de Duração

Indeterminado

Ultimo Arquivamento

Data; 10/10/2018

Ato: ATO CONSTITUTIVO

Número: 41600776909
Situação

REGISTRO ATIVO

Evento (s): ATO CONSTITUTIVO
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ESTADO DE SANTA CATARINA . v

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS ) /

CNPJ: 83.102.558/0001-05 Telefone: -6251111

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irmeópolis

PREGÃO PRESENCIAL

N".: 4/2019 - PR

Processo Administrativo; 8/2019

Processo Licitatório: 8/2019

Data do Processo: 21/02/2019

Folha: 1/5

Fornecedor; DECIO DRUCZKOWSKl ME

Endereço: AVENIDAMANOEL RIBAS 511 - Bairro; INDUSTRIAL

Cidade; RIO AZUL UF; PR CEP: 84560-000

CNPJ; 10.487.864/0001-33 Inscrição Estadual; 9050433312

Telefone; 4234631492 Enquadrado como MPE; Sim MPE Local/Regional; Não

Item Quantidade Unid. Especificação do Material Preço Máximo Marca Descto. Preço Unitário Preço Total

1 16,00 UN PLACA DETATAME EM EVA (CRECHES1, II E III). DIMENSÕES; 1000 0,00 0,0000 0,00 0,00
MM X 1000 MM; ESPESSURA: 20 MM - TA1 (PROINFANCIA)

2 4,00 UN MESA RETANGULAR MONOBLOCO - Ml (PROINFANCIA) 0,00 Movebrink/M1(PR 0,0000 320,00 1.280,00

3 12,00 UN CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 01 - CJA - 01 (PROINFANCIA) 0,00 0,0000 0,00 0,00

4 16,00 UN CADEIRA PARA CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS - C4 (PROINFANCIA) 0,00 0,0000 0,00 0,00

5 4,00 UN CADEIRA FIXA EMPILHAVEL - C8 (PROINFANCIA) 0,00 Movebrlnk/C8(PR 0,0000 72,00 288,00

6 1,00 UN MESA DE REUNIÃO - M7(PROINFANCIA) 0,00 0,0000 0,00 0,00

7 4,00 UN QUADRO MURAL DE FELTRO - QM (PROINFANCIA) 0,00 0,0000 0,00 0,00 '
8 6,00 UN CONJUNTO DE COLCHONETE PARA REPOUSO (4 UNIDADES) - 0,00 0,0000 0,00 0,00

C03 (PROINFANCIA)

9 2,00 UN CONJUNTO PARA PROFESSOR - CJP - 01 (PROINFANCIA) 0,00 0,0000 0,00 0,00

10 1,00 UN ARMARIO PARA PRIMEIROS SOCORROS - AM3 (PROINFANCIA) 0,00 0,0000 0,00 0,00

11 1,00 UN QUADROS BRANCOS TIPO LOUSA MAGNÉTICA - QB2 0,00 0,0000 0,00 0,00
(PROINFANCIA)

12 8,00 UN BANCO RETANGULAR MONOBLOCO - BI (PROINFANCIA) 0,00 Movebrink/B1(PR 0,0000 180,00 1.440,00

13 8,00 UN CADEIRA FIXACOM BRAÇOS - C7 (PROINFANCIA) 0,00 0,0000 0,00 0,00

14 1,00 UN MESA PARA REFEIÇÃO DEADULTOS CIRCULAR - M8 0,00 0,0000 0,00 0,00
(PROINFANCIA)

15 1,00 UN BALANÇO DE 4 LUGARES COM ESTRUTURA PRINCIPAL EM AÇO 0,00 Movebrink/BA(PR 0,0000 980,00 980,00
CARBONO - BA (PROINFANCIA)

16 12,00 UN CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03 - CJA - 03 (PROINFANCIA) 0,00 0,0000 0,00 0,00

17 1,00 UN TÚNEL LÚDICO EMPOLIETILENO - TL(PROINFANCIA) 0,00 0,0000 0,00 0,00

7^
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DECtO DRUCZKOWSKl-ME
Av. Manoel Ribas, 511 -B. Industrial

CEP 84.560-000 - Rio Azul • PR
DECIO DRUCZKOWSKl

PROPRIETÁRIO
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ESTADO DE SANTA CATARINA ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS ) *
CNPJ: 83.102.558/0001-05 Telefone: -6251111

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Iríneópoiis

PREGÃO PRESENCIAL

N°.: 4/2019-PR

Processo Administrativo: 8/2019

Processo Licitatório: 8/2019

Data do Processo: 21/02/2019

Folha: 2/5

Fornecedor: DECiO DRUCZKOWSKI ME

Endereço: AVENIDA MANOEL RIBAS 511 - Bairro: INDUSTRIAL

Cidade: RIO AZUL UF:PR CEP: 84560-000

CNPJ: 10.487.864/0001-33 Inscrição Estadual: 9050433312

Telefone: 4234631492 Enquadrado como MPE: Sim MPE Local/Regional: Não

Item Quantidade Unid. Especificação do Material Preço Máximo Marca Descto. Preço Unitário Preço Total

18 3,00 ÜN MESA DETRABALHO EM TAMPO ÚNICO - M6(PROINFANCIA) 0,00 Movebrínl</M6(PR 0,0000 320,00 960,00

19 3,00 ÜN ARMÁRIO ALTO EM AÇO COM DUAS PORTAS DE ABRIR - AM4 0,00 0,0000 0,00 0,00
(PROINFANCIA)

20 1,00 ÜN CASINHA DE BONECA MULTICOLORIDA EM POLIETILENO - CS 0,00 0,0000 0,00 0,00
(PROINFANCIA)

21 2,00 UN QUADRO DEAVISOS METÁLICO - QC (PROINFANCIA) 0,00 0,0000 0,00 0,00

22 2,00 ÜN ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO COM 16 PORTAS -AM1 0,00 0,0000 0,00 0,00
(PROINFANCIA)

23 1,00 UN GIRA-GIRA OU CARROSEL - CR (PROINFANCIA) 0,00 0,0000 0,00 0,00

24 7,00 UN BERÇO COM COLCHÃO - BC1 (PROINFANCIA) 0,00 0,0000 0,00 0,00

25 2,00 UN POLTRONA INDIVIDUAL ESTOFADA - PO (PROINFANCIA) 0,00 0,0000 0,00 0,00

26 8,00 UN MESA PARA CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS - M4 (PROINFANCIA) 0,00 Movebrink/M4(PR 0.0000 105,00 .. 840,00

27 2,00 UN ARMÁRIO ROUPEIRO EMAÇO COM 12 PORTAS - AM2 0,00 0,0000 0,00 0,00
(PROINFANCIA)

28 3,00 UN QUADROS BRANCOS TIPO LOUSA MAGNÉTICA - QB1 0,00 0,0000 0,00 0,00
(PROINFANCIA)

29 1,00 UN ARQUIVO DESLIZANTE EM CHAPA DE AÇO - AQ1 (PROINFANCIA) 0,00 0,0000 0,00 0,00

30 1,00 UN ESCORREGADOR COM RAMPA E UMA ESCADA DE DEGRAUS EM 0,00 0,0000 0,00 0,00
POLIETILENO - ES (PROINFANCIA)

31 1,00 ÜN GANGORRA COM MANOPLAS DUPLAS EM POLIETILENO - GA 0,00 0,0000 0,00 0,00
(PROINFANCIA)

32 10,00 UN CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 - CJC 01 (PROINFANCIA) 0,00 Movebrink/CJC01 0,0000 330,00 3.300,00

33 1,00 UN SOFÁEM MATERIAL LAVÂVEL - SF1 (PROINFANCIA) 0,00 0,0000 0,00 0,00

RIO AZUL, 11 de Março de 2019
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ESTADO DE SANTA CATARINA v
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS ^ ^
CNPJ; 83.102.558/0001-05 Telefone; ^251111

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 69440-000 - Iríneópolís

PREGÃO PRESENCIAL
N°.: 4/2019 - PR

Processo Administrativo: 8/2019

Processo Lícitatório; 8/2019

Data do Processo: 21/02/2019

Folha: 3/5

Komecedor: DECIO DRUCZKOWSKI ME

Endereço: AVENIDA MANOEL RIBAS 511 - Bairro; INDUSTRIAL

Cidade: RIOAZUL UF: PR CEP: 84560-000

CNPJ: 10.487.864/0001-33 Inscrição Estadual: 9050433312
Telefone: 4234631492 Enquadrado como MPE: Sim MPE Local/Regional: Nâo

1 Item Quantidade 1 Uníd. j Especificação do Material | Preço Máximo j Marca j Descto. Preço Unitário 1 Preço Total

34 1,00 UN CONJUNTO DE COLCHONETE PARA TROCADOR (3 UNIDADES) -
C02 (PROINFANCIA)

0,00 0,0000 0,00 0,00

35 3,00 UN CADEIRA ALTA PARA ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS - Cl
(PROINFANCIA)

0,00 0,0000 0.00 0,00

36 3,00 UN CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS - C6 (PROINFANCIA) 0,00 0.0000 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

37 1,00 UN BATEDEIRA PLANETÁRIA 20LITROS - BT2 (PROINFANCIA) 0,00 0,0000 0,00
38 2,00 UN FERRO ELÉTRICO ASECO - FR (PROINFANCIA) 0,00 0,0000 0,00
39 1,00 UN FREEZER VERTICAL - FZ (PROINFANCIA) 0,00 0,0000 0,00
40 1,00 UN MAQUINA DE LAVAR ROUPAS CAPACIDADE DE 8 KG - MQ

(PROINFANCIA)
0,00 0,0000 0,00 0,00

41 2,00 UN LIQÜIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL 2 LITROS - LQ2 (PROINFANCIA) 0,00 0,0000 0,00 0,00
42 1,00 UN MAQUINA DE LAVAR LOUÇAS INDUSTRIAL TIPO MONOCAMARA - 0,00 0,0000 0,00 0,00LV (PROINFANCIA)

43 1,00 UN CAFETEIRA ELÉTRICA - CF (PROINFANCIA) 0,00 0,0000 0,00 0,00
44 1,00 UN GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTAS - RF1

(PROINFANCIA)
0,00 0,0000 0,00 0,00

45 1,00 UN PROCESSADOR DEALIMENTOS/CENTRIFUGA (DOMÉSTICO) - MT
(PROINFANCIA)

0,00 0,0000 0,00 0,00

46 1,00 UN BATEDEIRA PLANETÁRIA 5 LITROS - BT1 (PROINFANCIA) 0,00 0,0000 0,00

o
o

o

47 1,00 UN CONJUNTO DE LIXEIRA COMPOSTO POR 5 COLETORES - LX1
(PROINFANCIA)

0,00 0,0000 0,00 0,00

48 2,00 UN ESTERILIZADOR DE MAMADEIFIAS PARA MICROONDAS - ES 0,00 0,0000 0,00 0,00(PROINFANCIA)

RiO AZUL, 11 de Março de 2019
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